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1.1-ABERTURA 

12.-EXPEDIENiE 

1.2.1-Mensagem do Senhor Pre~ 
sidente da República 

-N• 48/49 (n• 80/89, na origem), de 
agradecimento de comunicação. 

1.2.2 -Leitura ele Projeto 
-Projeto de Lei do Senado n9 17/89, 

de autoria do Senador Jamil Haddâd, que 
proíbe a existência de celas para castigo 
de presos e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 18/89, 
de autoria do Senador João Menezes, que 
dispõe sobre crime inafiançável a remar­
cação de preços de gêneros alirnentidos 
de _qualquer espécie, expostos à venda, e 
dá _outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado no 19/89, 
de autoria do Sertador Joãq Menezes, que 
proibe emissão de moeda pelo prazo de 
sessenta dias, e dá outras providências. 

1.23-Comunicação 

- Do Senador Divaldo Suruagy, de que 
s_e ausentará do País. 

1.2.4- Comunicação da Presidên· 
cia 

SUMÁRIO .. 
-Recebimento das Mensagens n9s 49 

e 50/89 (n~s 82_e 83/89~ na origem), pelas 
quais o Senhor Presidente d8 República, 
Solicita ·autOriiãção para que as prefeituras 

_--:-:·munrcípais das _cidades do Rio de Janeiro 
- RJ e de São Paulo- SP possam emitir, 
em caráter excepcional, letras financeiras 
destinadas a substituir Obrigações do Te­

-souro dos Municípios que serão extintas 
_ na forma do art. 15 da Medida Provisória 
n~ 32, transformada na Lei n~ 7.730, de 
31 de janeiro de 1989. 

1.2.5- DJscurso do Expediente 

, SENAOORAFONSOARINOS~EJabo­
ração das leis complementares. 

13-ORDEM DO DIA 

-Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n9 235/84, Que altera a Lei n~ 6.341, 
de 5 de julho de 1976.Aprovada a redação 
fmal A Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 102/85 
(n~ 3.305/84, na Q3~a cl.e Õrigem), .que dis­
põe sobre a criação de lllila escola técnica 
federal, no Município de Cajazeiras, Estado 
da Parwba e dá outras providêndas. Apro­
vado. A Sanção. • 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 104185 
(n' 3.138/84, na Casa de origem), que dá 
nova redação ao art _ 9~ da Lei n_? 6.999, 
de 7 de junho de 1982, que dispõe sobre 
a requisição de servidores públicos pela 
Justiça Eleitoral. Aprovado. A Sanção. 

--Projeto de Lei do Senado n~ 274/80, 
que modifica o art. 16 da Consolidação 
das Leis d<:? Trabalho. Aprovado em segun­
do turno. A Câmara dos Deputados. 

1.3.1 -Discursos após a Ordem do 
Dia 

SEfYADOR J.OTAHY MAGALHÃES = 
Energia· elétrica. 

SElYADOR JARBAS PASSARINHO .:..._ 
Nepotismo no Congres&o Nacional. Cobi~ 
ça inte~aclonal na Amazôriia. 

SENADOR JAMIL HADDAD- CP! paro 
investigar os transportes marftimo e fluvial. 

SENADOR CARLOS At:i!ERTO- Ta­
rifa de energia elétrica rural. 

SEJYADOR JOÃO MENEZEs- "Aná­
lise de uma agressão descabida". Artigo 
publicado no Jornal do Comércio, do Rio 
de Janeiro 

::t.3.2..:.... Comunicação dá Pres.ldên· 
cia 

-Término do prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Resolução n9 
3/89. . . . .. 

1.3.3 -Designação da Ordem do 
Dia da próxima ~são 

1.4-ENCERRAMENlO 

2 ~MESA DIRETORA. 

Ata da 5.,. Sessão, em 23 de fevereiro de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, lram Saraiva e Pompeu de Sousa 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS ACHAM-5E 
PRESEJYTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia _,Aluízio Bezerra - Nabor Jú· 
nior - Leopoldo Peres - Odacir Soares -

Ronaldo Arag~_o - jqã"o Meneze&; - Almir 
~Gabriel-Jarbas Passarinho- Moisés Abrão 
- CãriOs PatrodiiiCf-= Antonio Luiz Maya -
João Castelo - Alexandre Costa - Ec1uion 

Lobão - Chagas Rodrigues.....,.... Afonso- San­
cho -Od Sabóia de Carvalho -Mauro Bene­
vides- Lavoisier Maia-Marcondes Gadelha 
- Marco Madel .:.__ Ney Maranhão - João 
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EXPEDIENTE 
CWiiiOCWf ICOOOSFMADOFEDEiftAL 

PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado FederaL _ 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

DIÃMO 00 CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob 11 responsab•hdade da Mesa do Senado Federal 

Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS DE BASTOS Semestral .................................................. NCz$ 9,32 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto_ 

Exemplar Avulso ......................................... NCz$ 0,06 
T1rageri-l: 2:200-eX:emplares. 

Lyra- Rubens Vilar- Franciso Rollemberg 
- Lourival Baptista ~ Ruy Bacelar - José 
[gnácio Ferreira- GersOn Camata- Jamil 
Haddad - Nelson Cameíro - Alfredo Cam~ 
pos- Ronan Tito --Severo Gomes -lram 
Saraiva ~GonZaga Jaime -:-Pompeu de Sou­
sa- .Meira Filho- Roberto Campos - Men~ 
des Canale --Rachid Saldanha Derzi - Wil­
son Martins - Affonso Camargo-- Jose Ri­
cha -Jorge Bornhausen- Nelson Wedekin 
- CarlOs Chiarelli. - - -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença acusa_ o _compareci­
mento de 47 Srs. Sena_d_ore_s._Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sess.ão~~ 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 19 Secretário procederá à leitura do 
Expediente. 

E lido seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM.DO PRESID(::NTE 
DA REPÚBUCA 

De- agradecimento df:. .cPm_I,JJJjç_~ão: 
N~ 48/89 (n~ 80!89,_ na_ orjgem), de 20 d_o 

corrente~ re:lativa à aprovação da matéria cons­
tante da M.ens.agem da_Presidência da Repú~ 
blica n9 35, de 1989. - - -

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneirO) 
- O Expediente lido __ vai à publicas;ão. 

Sobre a mesa, projetOs que serão lidos pelo 
Sr. 1 ~ Secretário. ~ --

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

anterior, assegurando a enexistênçia das mes­
mas. 

Art.- 39 Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em 
conttário_, 

JustifiCação 

A ConstituiÇão insc~eu o·respeito à integri­
dade _rnoral e ÍLSica do presO Como princípio 
fundamental. 

As denominadas celas-surdas, ou celas-for­
tes, ofendem nossos foros de Nação civilizada. 

O noticiário -da imprensa registra, amiuda­
damente, violências contra detidos. Neste mês 
de fe~reiro, numa delegacia_ da cidade de São 
Paulo, morr_~ram dezoito prespg, vítima da es- _ 
tupidez de seus carcereiros._ Cinqüenta presos 
for~_m. ~qtça:dos a entrar numa cela_ reduzida, 
que teve a pórta trancada ,durante algumas 
horas. Dezoito eram_os mort.os·quando a porta 
foi reaberta. . 

O que está na Coi)stltuição Pte~sa valer. 
A proibição que o Projeto quer estabelecer 

é reclamada pela consciência nacional. 
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 1989. 

.::_:jà[iin Haddad. · · 
À COmissãO âe ConstituiÇão. e-Justiça 

PROJETÓ DE i.EI DO SENADO· 
- -~ N' 18, DE 1989 

Dispõe SObre "crime ina/iimÇáveia re­
• marcação de preços de gêneros allmen­

-_ tfôoi; de qualquer espéCie, expostos ~ 
venda,_ e d~_ outras provii:fêricias"'. 

O Congresso Nacional decreta: 
N(> 17, DE 1989 Art. ]?- Constitui Crime inafiançável are-

Proíbe a existênda- de celas para ClJS- marcação de_ preços de gêneros alimentí<::ios 
tigo de presos e dá outras providências. de qualquer eSJ)écie, éxpostos·-ã venda ou a 

o Cangresso __ Nacional de):r_eta: .. marcaç~O -de t:!reço superior áo de produto 
Art.- 1 ~ Fica proibida a e)âstên<:::ia, nas de- igual exposfõ à COmerC:iaJ_IzaçaOdesde que 

legaciasdapoií.ciaene$_~elecimentqspf!-__ nesse cªso, ia! produto haja sido adquirido 
sionais, de_celas de tamanho re_duzid_o ou iJu- -pelo comerciante pelo mesmo preço daquele 
minação ou ventilaçã_o in~<;l~q'uadaS.Uti!izadas que já se- entootrava exposto à venda. Pe,na 
para castigo de presos.. -Reclusão de 4 (quatro) a_ 8 ('oito) anos, 

Art. 29
0 

-As Secretarias E&tadua[s de Segu- e multa de 1.000 (um mil) vezes o piso sal~rial 
rança e a do Distrito Fed.eral, bem com os vigente por ocásião d_a execuç~o. 
Conselhos Penitenciários, na órbita r_espect_iva, f P Nas mesmas penas incide o comer-
encaminharão ao Ministro daJustiça, no prazo ciante, enten_dendcrse __ çomo ~. o sócio-ge-
de trinta dias, informação a respeito da de-sati· rente, õ diretor, gerente ou todo aquele que 
vação de celas do tipo das referidas ho artigo já tendo adquirido _os gêneros alimentícios. 

os retiver em local não exposto à venda a,o 
público, com o objetivo de remarcar, de forma 
oblíqua, os preços de mercadorias iguais ad­
qWridas pelo mesmo preço daquelas já expos­
tas ao público. 

Justificação 
Além das_ in(Jmeya,s cau~as do flagelo infla­

donáriÕ, há urrla qué, pela -sua- tamanha ilicitu­
de, está a damar pela tutela jurfdico-Pehal. 

Os gêneros alimentícios, produtos d_e pri­
meira necessida.de, como é ~ido, sã9 consu-_ 
mídos de forma bastante a_ceJerada, ficando 
riaS prateleiras dos comerciantes, em éspecial 
dos supermercadoS,' por cUrtísSimo ~pác;o âe 
tempo. -

·Não obstárite, 'insatisfeitoS com oS QaniTos 
obtidos Coni a ne9odaÇãó de tais PrOdutos, 
a todo momento, merdadórias_ iguais, adqui­
ridas pelO comefciante por preço igt.ial, são 
rerriarc::adas para venda ao consumidor fmal, 
não havendo nenhuma justifiGativa plausível 
para tal prática danosa, já que a margem de 
lucro indispensável a toda atividade negoc:;ial 
já se aha embutida "no-Preçb marcado, não 
havendo por que_ remárcar-se'a meS'mi3: mer­
cadoria, que fiCa pouquíSsimo ferrfpb há: prat~ 
feira. além do que; éoino ê costume comercial, 
o negOciante as vende, aà -público, à vista, 
e as paga, ao produtor, normalmente, dias 
ou meses _depois, isto é; faturado; podendo 
meSmo~ como é-notófio;entrar com esse capi­
t.àl na ciranda financeira~ obte"ndo; ·com issO',_ 
ainda, lucros maiores. -

Quando da aquisição . de novos ptodutos, 
por preços superiores, aí sim, justiRca-se a 
alteração do preço do produtp. No mWs1 tra­
tando-se de_gêneros alini.eritfcios, a prática da 
remarcação ate~tâ a, ~spírito êrihíinoso daque­
les que querem !ocupletar;.se, a todo·~ cLtsto~ 
da já sofrida qUase totalidade da população, 
- Desta forma, a· prática reiterada da remar­

cação como vem ocorre:ndo, com o beneplá­
cito das autoridade_s, está~a eJd_gir do legislador 
um posicionaineilto rígido a fim de coibir ta.l 
comportamento nocivo_ à sociedade,_ e que es­
tá a lesar, diariamente, o bolso -do brasileiro, 
mormente por se tratar de .produtos il)dispc;n­
sáveis a _sua próPfia Sobrevj.vênc;ia, e _que; por­
tanto, não podem ficar à_ mer:cê da g?IJlâ,nci,a, 
de poucos que, a par da inflação r~inª}1te, 
querem~ cada vez mais, enrique-cer, de Jorroa 
reprovável, à custa alheia, gerando com isso, 
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mais inflação e reflexos altamente prejudiciais 
à economia e à própria nação. 

Sala das sessõe, 23 de fevereiro de 1989. 
Joáo Menezes. 

A Comissão de Coristitiilfão-eJustiça-

PROJETO DE LEI DO SEriADO 

N• 19, DE 1989 

Profbe emissAo de moeda pelo prazo 
de sessenta dias e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Ficam proibidas, pelo período de 

60 (sessenta) dias, todas as emissões de pa­
pel-moeda. 

Art. 29 O papel-moeda, finalizado e aca­
bado, estocado na Casa da Moeda, perma­
necerá em seus depósitos, ficando indispen­
sável por igual período. 

Art 39 A Cada da Moeda fica obrigada a 
relacionar, no prazo de 10 (dez) dias, todo 
o numerário existente em seu poder. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data 
de sua pubücação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Dentre os maiores responsáveis pela eleva­
ção dos índices inflacionários, destaca-se, na 
opinião unânime das correntes. econômicas 
consagradas, a emiSsão de dinheiro. 

Com a instituiçâo do "Plano VerãO·~. o gov_er­
no brasileiro, reconhecendo os efeitos_malé­
ficos de tal emissão, deddiu limitar os seus 
gastos ao montante arrecadado e, nada mais 
prudente e aconselhável, que sejam suspen­
sas, temporariamente, as atividades da Casa 
da Moeda, no que tange à emissão de dinheiro. 

Nosso projeto cuida, portanto, de _evitar que 
as conseqüências danosas _das emissões, in­
crementem a inflação, elevando~a a picos in­
suportáveis e neste momento .em que_ todos 
os segmentos çia Nação,_ COIT! grandes sacrifi­
dos, esforçam-se para que o "Plano Verão" 
seja coroado de êxito, julgamos que através 
dessa medida estamos prestando nossa cola­
boração ao Pais que precisa retomar seu cres­
cimento. 

Sala das Sessões, em 2:3 de fevereiro de 
1989. -Senador Jõao Menezes. 

Às Comissões- de- Cóilstítuíç~O 'e 'JuS-' 
tlça e de Fmanças; · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--Os projetos serão publicados e. a seguir 
remetidos às Comissões. <:o.mpetentes. 

Sobre a mesa, _comunicação que será Uda 
pelo Sr. l 9 ·Secretário. 

É lida a seguinte 

OF/GS/DS/007/89 
Brasília, 22 de fevereiro de 1989_ 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex.ce_­

lência, de acordo com o disposto no art. 43, 
alínea "a", do Regimento Interno-do Senado 
Federal, que me ausentarei dos trabalhos da 
Casa, no período de 27/02 a 13/3/89 para 

breve viagem ao estrangeiro, em caráter parti­
cular. 

Ateridosamerlte saudações, -Divaldo Su­
~a[JY-

O SR. PRESIDENlE (Nelson Carneiro) 
-A comunicação li .da vai à promulgação. 

A Presidência recebeu as Mensagens n~ 49 
e 50, de 1989 (n~ 82 e 83/89, na origem), 
de 22-do corrente, pelas quais o Senhor Presi­
dente d~ República, nos termos do art. 52, 
inciso IX. da COnstituição, solicita autorização 
para que as Prefeituras Municipais da cidade 
do Rio de Janeiro (RJ) e de São Paulo (SP) 
possam emitir, em caráter excepcional, letras 
financeiras_ destinadas a substituir obrigações 
do Tesouro- dos Munidpios que Serão extintas 
na forma do art. 15 da Medida Provisória n~ 
32, transformada na-Lei nç 1.730, de 31 de 
janeiro" de 1989: 

As matérias ficarão aguardando, na Secre­
taria Gera1 da Mesa, A instalação das comis­
sões permanentes. 

O SR- PRESIDENIE (Nelson Carneiro) 
- Há oradores inscritos. 

Tenho de conceçl.er a. palavra ao nobre Se­
nadçr Afq_nso Aril;lQS· 

O SR- AFONSO ARINOS (PSDB- RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso) ..:.:._Sr. Presi­
dente, meus dignos Colegas: 

Era minha intenção, rlo início desta inter­
venção de hoje, abordar assunto que está sen­
do, -extrema e inquietamente, veiculado pela 
imprensa, a respeito de ligações administra­
tivas empregatícias de caráter funcional entre 
numerosos parlamentares em exercício e al­
guns rpemDros de suas Exrn~ Familias. 

Tinha eu a intençãO, realrriente, no princípio 
desta fala, de abordar esse problema, que deve 
ser examinado num c_ontexto que pareça mais 
justo, mais correto, mais explicável, mais con­
corrente, para manter o. prestígio com que 
devem ser considerados as Casas do Con­
gressõ Nacional. Mas comO _este problema 
ainda está sendo tratado de. maneira muito 
emocional, espero poder usar da palavra em 
sessãO próxima para_ abordar este assunto. 

Hoje preferi ocupar a tribuna para manifes­
tar-m~ a resp_eito çie matéria que tem uma 
importânda imediata mais geral e_ que deve 
merecer, igualmente, a atenção não ape_nas 
dos Srs. Senadores mais do que isto, de todo 
o CongresSO e dá óPinião pública que se ocu~ 
pa dos trabalhos do_ Congresso neste rriomen­
to. Quero referir-me, Sr. Presidente, ao proble­
ma da abordagem da elaboração do com­
plexo de leis complementares que devem ser 
organizadas erri (unção indispensável, em ne­
cessidade inadiável, como objetivo prioritário 
da ação do COnQressci, a comeÇar da_ presente 

_Sessão Legislativa. 
Farei unia declaração ou, antes, uma confis­

sãq um pouco melacólica. Há mais de 40 
-anos, errt 1947, quando alguns dos nossos 

jovens Colegas aihda não tfansítavam por este 
_mundo, eu era Deputado FeQeral e, nesta con­
diçã-o; apresentei à Cârriara dOs Deputados 
um requerimento criando uma Com.issão Es­
pecial de leis comolernentares que viesse a 
elaborar aqUeles textos que se tomavam ne-

cessádos em funçao da adoção da Consti-_ 
tuição de 1946. 

Persistindo durante algUm tempo nesta in­
tenção, constituímos esta comissão, de que 
participaram gra-nde-s nomes da CârrÍara da­
quela época; e quero lembrar-me, apenas co­
mo uma sintese da sua presença, da sua com­
petência, da sua ek.qüência, do seu brilho, 

. da sua cultura, do grande João Mangabeira. 
Ele fez parte desta Comissão. Qúefo sir'ltetizar 
na sua pessoa, e na minha saudade pessoa1 
daquele companheiro, tudo que se pode dizer 
a respeito da lrriportância que o Congresso 
então atribuiu a essa iniciatiVa: · 

Posteriormente, em conversa com o meu 
querido amigo; velho companheiro Nelson 
Carneiro, abordei esse assunto, e ele me disse 
que a sua intenção estaria a!ltes em formular 
não a criação: de urna grande Comissâo Mista, 
como fOi feito naqLÍela ocasião; ma·s estabele­
cimento de um número de tomissões Espe­
ciais do Congresso -qrie-'---cdiTe:spondessem ao 
núrriero de títulos da Constituição, e qUe, as­
sim! pudéssemos fazer trabalhos separados, 
corri a elaboração conjunta-de umã Comissão 
Mista de Deputados e de Senadores. 

Não podemqs deixar de examinar, de nos 
intereS{>ar, de nos curvar diante_ desta necessi­
dade, pelas razões que procurarei em breve 
enumerar, e que sãO ·simplesmente trechos 
-e que raramente terá acontecido no Senado 
-desse discurso proferido por mim há cerca 
de 40 anos, ou melhor, mais de 40 anos, em 
1947, a respefto desse discurso, solicitei à mi­
nha assessoria tivesse a bondade de procurar 
nos arquivos do Senado, e que eu trago aqui 
ao conhecimento da Casa, conlo uma espécie 
de demonstração da permanência deste tra­
balho, que é absolutamente indispensável à 
consideração dos Si-s. Senadores hoje em dia: 

Sr. Presidente, é ponto ass_entado, entre 
os melhores cultores do Direito Público, 
que a divisão dássica das Constituições 
em escdtas e não escnlas não pode ser 
tomada rigidamente. A Constituição in­
glesa, paradigma da lei fundamental cos­
tumeira, apóia-se, de fclto em numerosos 
textos_ escritos~ Reciprocamente a Consti­
tuição Americana, modelo reconhecido 
de lei constitucional escrita, incorporou 
à sua prática mais de um elemento intro­
duzido pelo costume. 

E não é somente por incorporar cons­
tumes ãO' t'eX:to .fOrmai que_ as Constitui­
ções chamadas escritas deixam de cor­
responder à sua designaç:~o. É porque, 
em muitos casos, as suas provisões nâo 
bastam, por elas mesmas, para assegurar 
ã execuÇãO das medidã:s que_ assentam. 
O te'xto eScrilà da Constituição c;leiXa, as­
sim, de ser auto-suficiente, ou, para em-­
pregar a expr€Ssão té~ca consagrada, 
deixa de ser auto-aplicável, exigindo o au­
Jálio de toda urna legislação complemen­
tar. Pode-se portanto, afirmar, que nenhu­
ma Constitufç:ão é completamente escri­
ta. To das necessitam, 'para a construção 
do seu mecanismo, de textos comple­
mentares que as interinpretem e as enri­
queçam. 
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Legislação Complementar 

Devemos acentuar desde logo o caráter 
extraordinário desta legislação comple~ 
mentar. Não se pode identificar a lei com­
plementar da Constituíção com a lei 
constltudonal. ESta última _é a própria 
Constituição, _ou com ela __ se confunde. 
O conceito de Constituição escritef,"- ob­
serva Carl Schmitt na sua ''Teoria da 
Constituição"_ ....... "nãó enunda outra coi­
sa senão que:-ª- CQOSti(UiÇãO- é lgi.Jal_a 
uma série de lejs _ constitu_c;:ionais. Mais 
a1ém do conceito_d_e lei_constfulcional Se 
petde o conceito de Constituição". A lei 
constitucional, por Conseguirite, no regi­
me de_ constituição esCrita_, que é o nosso, 
corresponde exatamente a uma emenda 
à Constituição, e só com as caute.las ex­
pressas dentro desta poderia ser elabo­
rada. 

A este propósito Tomaz Cooley. famo­
so conStl.tudonalistá aroe_ric_<mo, escreve 
no seU ClássiCo livro 'Tratado das Limita­
ções C6!lstitucionciiS": "Aínda que nenhu­
ma das disposições -de uma Constituição 
possa ser considerada simplesmente es­
claretedora, a verdade é que algumas 
existam que são tão incapazes de execu­
Ção' compulsória quanto geralmente as 
proViSões que traçam diretrizes. A razão 
disto é que, embora o propósito seja de 
estabelecer ·direitO.$.,_ em impor deveres, 
não contém elaa.:regras por meio das 
quais tais direitos possam ser protegidos 
ou t.aJs deveres impostos.- Neste caso, an­
tes que a medida constitucional possa 
ser efetivada, deve ser provida de legisla­
ção complementar". 

Aqui faço um pequeno parêil.tese, e solicito 
a atenção dos meus queridos colegas para 

· o seguinttt. a expressãO "lei complementar", 
em função desta referênciã feita por Cobley · 
o grande constitucionéÚista .;,me_ricano, foi utili­
zada peJo-orador em 1947, nesse mesmo ano, -
num concurso que fez para a Faculdade de 
Direito da UERJ -. Univetsldade do Estado 
do Rio deJaneiro. Então; ne-sse concursO a do- -
tei, como matéria da tese, isto, "As Leis COrri- -
plementares da ConStituiÇão", e, nesse caso, -

• introduzi- esta expresSão '1ei ·complementar" 
• tirada de.Cooley, e daí pbr diante esta expres­
são "lei complementar"· passou a ser tratada 
como vocábulo corre~ -~O nosso Direito, da 
nossa história política. __ 

As próprias constituições s_olic!tam muitas 
vezes, no seu texto, p au,xílio da legislação 
complementar, ao se referirem à regulamen­
taçãoy por lei ordinária,_ d~ste ou daquele dis-
positivo.· - . .. ,..---,. , , ~ ,. 

No Bfasil a Constit.uiç:P.o~de 1891, instru­
mento de. uma época feliz.de.estabilidade eco-­
nômicã. e paz social, e~tab~leceu apenas as 
grandes linhas da orgaJ;~itação do Estado. Já 
o natura] aumento da complexidade dos negó­
cios públicos e a instabilidaP,e geral do mundo 
contemporâneo fiZeram com que as Cartas · 
modernas tivessem o seu âmbito de ação mui--' 
to desenvolvido e, conseqüentemente, o seu 
material dispositivo multo mais variado. 

A Constituição de 1891 possuía 91 artigos, 
enquanto a de 1934 continha 137, e a d~-
1946 apiesenta não menos de 218. A atual . 
ConStituição, de outubro de 1988, tem 245 
artigOs. Evidentemente, tendo de provertantos 
e tão diversos assuntos, as modernas Consti­
tuições generalizam p mais possível a5: regras, 
e'faz.em, por isto mesmo, apelo largo à colabo­
ração do Poder Legislativo ordinário. Se f~er­
ffios uma comparação, sob este aspecto, das 
Cartas- republicadas, veremos que, enquanto 
a de 189Lapelou menos de vinte vezes para 
rT cOncurso da lei ordinária, a de 1934 deixa 
a· cargO destã lei a regulamentação de quase 
eem-dos seus dispositivos, enquanto a de 
194.6 eleva este número acirilé) da centena. 

-A Constittiição de 1988, no Capítulo dõs 
Direitos Individuais, tem 25 disposições refe­
rentes ~ lei. No Capitulo dos Direitos Sociais, 
ela tem quase 300 disposições referentes às 
necessidades de legislação.-

Ela iem feferênda expressa a 44 leis com­
plementares. Nós vemos por aí o gigantesco 
trabalho que está sobre a nossa cabeça. O 
Con_gressb Nacional está na obrigaçã_o de or­
ganizar um processo, um sistema, uma ma­
neira, um modo, _enfun Conseguir os elemen­
tos su_ficientes para fazer face a essa carga 
tremenda. Quer dizer, 25 leis nos Direitos e 
Garantiéis Individtiats: 300 nos Direitos e Ga­
rantias Sodãis e 44 leis complementares dire- . 
tamente referidas. 

Isso_ dá um exemplo, de fato, do que é a 
responsabilidade do Congresso, do que é o 
vulto da tarefa deste Poder incumbido disso. 
Nós chegamos aqui, el~itos pelo povo, para 
fazer isso,_ a reverência que este Poder exige 
da opfuíâo pública Correspohde ao cumpri­
mento desse dever. 

Em vez dessa abertura, há uma agressão 
continva_ que tem explicação direta, quando 
ningqéJU está prestando a ateitção 'na quota 
imensa, na gigantesca tarefa de que estamos _ 
incumbidos por escrito, enl função da Consti- _ 
tuiçã_O que adota_nios. -- -

O ~r. Jo~o Menezes- Nobre Senador, 
permite v._~ um aparte? (Assentimento do 
oradofT- - - ----

Emin.ente_SenaClor, apartear V. EN é uma 
ho'nra' e-· até um pouco difícil. v. Ex" traz à 
baila assunto -que reputo da maior importân­
cia: é que a nossa Cori.StituiÇãó, ou por pressa 
ou por circunstâncias óbvias, foi feita rapida­
mente após um ajuste, ou um chamado "acor­
do das liderançcis'1• Então, o que aconteceu?· 
Ê Ls§õO que V. EJc!' está moStrando, de escalpelo 
em punho. Nós fiZemos uma. Constituição, e 
agora quase que se precisa fazer-outra, porque 
quase tudo é "na foirna da lei". Quer dizer, 
vamos ter que fazer a lei ·para aplicar a Consti­

-tuição. Sr. se·naQor, esta foi uma das razões 
que mais me fiZeram, ialvez, votar contra e 
também me abster nei disCussão da atual 
Constituição. Entendi q(le havia pressa, havia 
interesse de grUpos para resolver de imediato 
esseouaque_J~'problema e, num certo sentido, 
embair_ a oPinião peibilca, dizendo que _o as­
sunto eStava solucionado e teria sua aPlicação 
imediata. V. Ex" dem?~~ti-a agora, à Casâ. e 

ao Brasil, o defeito fundamental espedfico que 
tem esta Carta .. Se qúise_trnos realmente apli­
cá-la, teremos um trabalho superior e talvez 
mais importante do que a feitura de Consti­
tuição incompleta, no meu entender, e de 
COl!Jplexa aplicabilidade. Os_ Congressistas, 
para tomar a ConStituição_aplicávei;"terão de 
enfrentar um ·traba1ho eficiente e corajoso, que 
os Constituintes não tiveram. Muito obrigado, 
e desculpe-me interrorrlper V. Ex!'. 

O SR. AFONSO ARINOS -Agradeço 
ao nobre Senador. A advertência contida no 
seu·apãrte é muito útil e significativa. Apenas 
pondero que estamos diante de um fato histó­
rico inafastável. O trabalho da Constituinte não 

- foi deliberadamente voltado para a idéia de 
opulência verbal. Ele foi um campo de coii­
flitos e de divergêndas; foi um campo de en­
contro de forças; foi um rodãmoinho de signi­
ficação socia1 inarredável, indeclinável e indis­
cutível, porque se seguiu a uma fase de vinte 

- anos de ditadura neste País. 

Tivemos aqui dentro não a concentração, 
a afluência de_ aspirações, de pontos de vista 
concordes, de desejos mais ou menos unifor­
mes. Tivemos aqui uma arena de lutas, de 
divergências, de superposição de conflitos, de 
interesses que não eram pessoais, mas so­
ciais, que emergiram historicamente de anos 
e anos-de paralisação-em todo o- Pals. O que 
ocorreu entre nós foi, de fato, uma 'inevitável 
conseqüência do que já tinha ocorrido antes 
·que nos reuníssemos. 

_Ao·contr_ário do que pensa o nobre senador. 
meu amigo, digo que devemos nos· orgulhar 
de _estar incumbidos de deciffar 'eSse ·gránde 
enigma que aparece diante de nós numa con­
frontação visível, a suscitar esperanças, a inspi­
rar receios, a gerar decepções. 

Esse enigrÕa é o Brasil O Brasil é, hoje, 
-um g'rande enigma -"9 MundO. Se- (osse um 

país sem Unçortância, um pafs sem vitalid-ade, 
· um país que não inspirasse receio e reSpeito, 
- teríamos .condições fácds. Mas~é 'ínerenie à 

nossa maneira .de ser,_ é inerente à'sOCtedade 
brasileir~ hoje1 ~que ela insp(re coriffanÇa; re­
ceio, preocupação, tanto no terreno nacional 
corno internacional. - - -- - -

Isto tudo está. hoje, conçentradO na inicia­
tiva do Congresso Nacional. Não _é o Presi­
dente da República, não é o Poder_ ExecUtivo 
que tem obrigàção_de _fàz~r iss_o, mfl~ r; DQssa 
a obrigação de fazer isso.. . , . 

. Portanto_. não_ temos que nos l~mE:ntc;r sçbre 
-as ruínas de Ponipéia Temos que esquecer 
a erupção vulcânica e acreditar no fu4J~o e 
trabalhar para ele. É. ridículo o homem_ mais 
velho de todo o Congresso N_acional dizer que 
temos de trabalhar para o futuro, mas, até 
à véspera de morrer, vou.dizer: .temO$ que 

-trabalhar pelo futuro! (Palmas) 

Sr. Presidente, meus queridos companhei­
ros eu dizia .que tinhamos cerca de 300 refe­
rências_ nos. Di(ejtoq So~.iais, ~~.no~ -.Direitos 
Individuais, além de 44 nas leis complemen­
'tareS: O primeíro trabalho exigido é reconhe­
cer quais são as disposições auto-aplicáveis. 
Depois qUe tivermos vencido essa etapa, de-
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reconhecermos quais são as disposiÇões au­
to-aplicáveis, poderemos partir para a elabo­
ração de um plano geral de quais são aquelas 
que têm precedência cronológica sobre a nos­
sa atividade. 

Twe a honra de conversar a -este respeito 
com o meu querido Companheiro de moci­
dade, Nelson Carneiro"- quando digo moci­
dade, não me esqueço que sou mais velho 
do que ele, mas enfim, posso dizer Campa· 
nheiro de mocidade - e ele me disse da sua 
intenção, que já declarei aqui, de fazer as Co­
missões correspondentes aos titulas, e de in­
cumbir essas Comissões dos trabalhos, o ape­
lo que eu faria ao nobre Seriador Nelson- Car· 
neiro, Presidente do Senado Federal, ê para 
que issso seja seguido de providência admi­
nistrativa no Senado, que sejam providência­
dos os recursos necesssários, os espaços c~n­
veniente, os funcionários adequados, e que 
as escolhas sejam acertadas, a fim de que 
isso possa de fato funcionar. · 

Neste ano de 1989- temos que fazer com 
que isso realmente funcione, porque, se isso 
não funcionar, se nós não tivermos esse traba­
lho, não estaremos enfrentando devidamente 
a situação politica brasileira que vai transcorrer 
na ocasião da sucessão presidencial. Se o País 
não tiver essa capacidade de, independente­
mente desse drama que vai ser a sucessão 
presidencial, organizar a sua vida, através do 
seu COngresso,_ Teremos· fracassado o Con­
gresso diante desse problema magno, que é 
o da sucessão presidenial. Para mim ele não 
existe, porque, c__omo so_u parlamentarista, 
acho que nós temos condições, ainda de pro- -
ver esse problema de mudança de regime -
não quero provocar discussão agora, vamos 
deixar a discussão para depois -, mas pode· 
mos ainda encarar esse problema da mudan­
ça do regime a tempo de evitar esse drama 
que vem aí, esse drama social, .esse drama 
histórico, esse drama nacional, esse drama 
político, esse drama que vai ser a campanha 
da sucessão)'residencial no Brasil. Não vamos 
entrar nesta questão. Estou pensando no se- _ 
guinte: é possível que a manifestação eleitora] 
no País traga à Chefia do Estado e do Governo 
wna pessoa que não tenha a maioria do Con­
gresso, que esteja em minoria marcante den­
tro do Congresso. É possível que isso ocorra; 
é mesmo provável que isso ocorra. E aí tere-~ 
mos uma situação singuJar: num sistema pre- _ 
sidencial, o Presidente é eleito com· a maioria 
popular do eleitorado e tendo um Congresso 
que não está de acordo com aquela linha assu­
mida pelo eleitorado nacional, em ful}ção _c!_o 
pleito presidencial. Este_ é um·ckiS Problemas 
que podem ocorrer. Mas, enfim, não vamos 
entrar nisso, porque nós teremos oportuni­
dade de falar sobre o assunto. 

Volto aqui ao texto antigo,- que eu retoquei 
wn pouco:·· _ -
---p.-:s diSPOsiÇõeS-allto-::aptiCáVeis. 

O primeiro trabalho exigido Pela ConStitui­
ção é reconhecer quais são as suas dispo­
sições auto-apllcáveis--: Esta expressão pode 
ser compreendida no sentido geral ou no· parti­
cular. No geral, são auto-aplicáveis todas dis-

pOsiçõeS constitucionais que contenham em 
si mesmas os suficientes meios para a execu­
ção das medidas que promovem. Habitual~ 
mente pertencem a esse gênero os artigos 
que se referm à organização federal e à defini­
ção dos mais altos poderes políticos do Es­
tado. 

No sentido restrito, são_ sempre considera­
das auto-aplicáveis, segundo a lição de Rui 
Barbosa, as constitucionais que versam sobre 
os seguintes assuntos: 

"I O-As proibitivas, porque, corri o ad­
verte Rui, a norma juridica encerra em 
si mesma tudo quanto se hâ mister para 

-QUe desde logo se toine obrigatória a 
proibição, _embora a sanção contra o ato 
que violar ainda não esteja definida." 

A opinião de Rui Barbosa é interessante. 
Desde que a norma jurfdica contenha todos 
os elementos necessários para a sua implan­
tação, mesmo ·que ela não _tenha sanção com 
referência à não aplicação, ela é auto-aplicável, 
porque contém os· elementos necessários e 
não existe ainda norma que estabeleça a san­
ção, Rui Barbosa acha que a norma essencial 
passa a ser auto-aplicável, apesar da ausência 
de normas complementares. 

As declaratórias de direitos também são 
auto-aplicáveis; sempre ainda nas palavras de 
Rui: 

nais", assim se expressa sobre a caracteriza­
ção das disposições constitucionais que exi­
gem complemento legal: 

"Uma provisão constitucional não é au­
to_-executável quando indica s_imples­
mente princípios, sem estabelecer regras 
por meio das quais a esses princípios pos­
sa ser at:rfbuída força de lei." 

Tenho a impressão de que, como o livro 
de Cooley é anterior à morte de Rui, ele deve 
ter-se baseado nesse autor. 

Rui Barbosa se expressa sobre o assunto 
quas_e_com as mesmas paJavras: 

"As determinações constitucionais, 
que apenas estabeleçam princípios não 
se podem executar enquanto uma lei não 
as tomar executáveis, organizando-lhes 
esse mecanismo que a Constituição, no 
seu texto, não deixou constituído." 

A primeira ConstitUição rePublicana era 
uma lei de caráter marcadamente político, no 
sentido menos extenso da expressão. Sua 
preocupação dominante foi a de organizar o 
aparelho do Estado no que conceffie ao esta­
belecimento da definJção das atribuições dos 
poderes políticos, isto é, dos poderes públicos 

-tomados na sua estrutura mais formal do que 
substancial, mais estática do que dinâmica, 
operativa ou social. - -

"A declaração de um direito individual Devemos, aliás, reconhecer, nas condições 
pela Constituição importa na im~diata histórtcas mundiais e nacionais que _ceicãram 
aqUlsição do direltó assegurado e na proi- o advento da Coristiti.üção de 1891, que o 
biç:Ao aos particulares e às autoridades problema brasileiro era também predominao~ 
de 0 violarem". temente político. - _ 

Na oCBsião em que se elaborou a Consti-
Portanto, todos aqueles direitos individuais tuição de 1891, cuja a história é muito conhe-

que estão assegurados no texto não (:arecem cida- temos grandes tratadistas que se ocuM 
obrigatoriamente de normas legislativas ardi- pam da história dessa Constituição -, quase 
nárias para que sejam aplicados. Quem es~ todos os problemas que existiam e que apare-
dizendo isto é o ·grande intérprete_ da Consti- cem no texto dos Anais da Assembléia Consti-
tuição de 1891, e o grande intérprete do presi- tuinte são problemas de natureza política, é 
dendalismo brasileiro. muito raro aparecerem problemas de natureza 

Aqui, pedindo desculpas pela insistência, econômica, de natureza social, problemas de 
querolembrarqueessa"OraçãoaosMoços"'', saúde, ou de. instrução, até de educação e 
dirigida aos estudantes de São Paulo, Rui Bar-- outros desse_ tipo, que são freqüentes nas 
bosa retirou-se de sua posição presidencialista ConstituiçõeS modernas. 
e declarou-se parlamentarista. Ao fun da vida Os problemas da coexistência da democra-
em São Paulo, na "Oração aos Moços", que cia política com- as normas que atendam à 
é uma das obras-primas da sua inteligência, melhor distribuição das oportunidades econô-
ete-dedara Que abandOnava a posição presi- micas e com_ a elevação sociaJ dos traba1ha-
-dencialista. - dores, se encontram na base_ de todas as tenta-

As declaratórias de direitos são auto-apli-- tivas reformistas do Direito Constitucional mo-
cáveis, porque, sempre, ainda nas palavras de demo. O resultado concreto dessas tentativas 
Rui, "a declaração de um direito individual pela pode ser traduzido nesta obseiWção: 
Constituição importa na imediata aquisição do "As Constituições modernas não pro-
direito assegurado e na proibição aos partlcu- curam somente controlar as condições 
lares e às autoridades_de o violarem". econômicas e sociais de vida coletiva, 

Fina1mente, "as que contêm isenções fis- mas 0 fazem criando no seu texto, ou 
cais expressamente declaradas, que a lei fiscal fora dele,- órgãos especiais de _controle 
ordinária não tenha ainda disposto sobre 0 - econôffiicO e social que exerçam, no 
assui-tto". -

campo de açã,o respectivo~ função seme--
N.5! Qpini%9_9~le---~ ~~~-~9-ªs__l~is ªJ-11:9-W!J- ihante à -conferida ·aos órgãos ·poiíticos 

cáveis, independentemente de lei comple- para 0 exerdcio das atribuições políti_cas. 
mentar. o-

Agora, há disposições que não são aplicá- O século XIX foi caracterizado pela conquis-
veis automaticamente. M, recorro de novo ao ... ta constitucional dos direitos individuais de na-
autor americano Cooley, que, no sell clássico tureza política, formuJados com largueza e elo-
livro "Tratado das Umitações Constitudo- qlrência pelos pensadores do século XVIU. O 
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s_êculo XX se v~m _Ca.@.s:;!..~rtz?t11çiO pela con~ 
quistaconstituc:ional dos Direitos SoCiais, tani­
bém de ordem política, formulados com igual 
amplitude e vibração pelos pensadores do sé­
culo XX. Cada época mOderna vai realizando, 
assim, no direito Positivo._@_$ {Qrml,lle~ções teó­
ricas da era precedente. Creio que Joi Renan 
quem disse: "lentamente, mas incessante­
mente, a Humanidade executa o sonho dos 
sábios". 

Pode-se considerar{!. Constituição alemã de 
1919, a famosa Constituiç~_o _de Weimar._ co­
mo sendo a pioneira do novo cons1;ituciçma­
lismo democrático do século XX. visto que 
a Constituição soviética de 1918 já impunha 
a confessada ditadura de classe, que, até hoje, 
afasta aquela nação -da prática democrática 
política, ta1 como a entende a doutrina ociden­
tal. Foi a Constituição de Weiroar que inaugu­
rou os Conselhos de Economia que imitamos 
na nossa Constituição de 19~4,_ àe_st,!nªdos 
a impulsionar as forças de produção, e a pri­
meira que reconheceu expressamente. o _con­
ceito de propriedade do estágio subjetivO -
o domimUm tradidoil.ill -:-:- para a noção de 
função sodal, que nãó pode ser exercida em 
prejulzo dos interesses coletivos. 

Hoje, pessoalmente, meus caros colegas, 
tenho uma posição um pouco diferente com 
referência ao século XIX. Para mim,_ na Verda­
de, historicamente, o final marcante do século 
XIX é o leninismo. Confunde-se com a dou­
trina leninista, expressa a partir de 1917, com 
a vitória do bolchevismo na Rússia, que se 
extingue com o fim do stalintsmo e_ a nqva 
emergência de uma mentalidade poUtica e ju­
riclica completamente diferente na União So­
viética, sob a lider:ança c:le Gorb_ac;hev. 

Esse problema é muito sério; e ri1Uito mais 
sério para o pensador político, para o professor 
de Direito; para o Parlamentar do que pode 
parecer à primeira vista um "fiOticiário de tele­
gramas. 

É um problema sério, porque decorre de 
uma circunstância decisiva que pouco é men­
cionada, já que está nos refolhos da realidade. 

A realidade é como uma flor, é como uma 
rosa. Ela tem as suas pétalas, a sua beleza, 
a sua coloração, mas tem a sua_ substância 
profunda, 'o seu centro, e esse centro, muitas 
vezes, não é entrevisto pela radiação da beleza 
ferina!. 

Entã_o, a realidade atual não mostra o fll)1da­
mento dessa tr;msforro.ação que se opera no 
pensamento marxista, porque, desde 1848, 
·com a publicação do "Manif~~o Comunista:', 
de Marx a doutrina marxista tem evoluído de 
forma diferente, inclusive em relação a Marx. 
Quem conhece bem a obra de Marx - não 
tenho competência para julgá-la - terá certa 
idéia da vida d~ Mar:x. EU tei)ho a maior e 
a melhor biografia dê Marx, que -e :Cliriosã­
mente escrita por um americano: "Karl Marx"._ 
Aliás, comprei-a nos Estados UnidQS, em New 
York. 

Então, vemos que a obra de Marx repre­
sentava uma etapa do processo do pensa­
mento social que se foi modificando, na me-

cllda em que as condições objetivas, a que 
ele tanto se referia, estavam transformando--se 
de forma que ele não podia prever. Vou chegar 
logo ao que eu ~stou dizendo; não vou fazer 
nenhuma teoria. 
_ Bombc;1 nuclear! A bqmba nucle~r é _o- Í'llTl­

do prosse~uimento daquele_ processo inevi­
táveLdaJorma~~o marxista Qa idéia de domí~ 
nio, da sua teoria no mundo. A revolução inter~ 
_naçlonal, a luta de classes, tudo aquilo que 
pode ser, mas a vitória dessa revoluÇãO inter-
11acional, di_ante da utilização redproca de uma 

. arma que"'âestrói tudo, como é o caso da 
bomba nuclear, toma tudo isso conversa fiada. 
Quer -dizer, não existe mais possibilidade ne­
nhuma de haver uma confrontação direta en~ 
tre os dois sistemas baseados em um pro­
cesso genial de elucubração menta1, como 
foi o de Marx. O de Marx não é bem o de 
Lenine; o de Lenine se chama marxismo-Ie­
ninismo. A obra se Lenine, que eu tenho, pelo 
menos na sua éxpressão mais compacta -
-devo dizer que foi um embaixador soviético 
que me deu os três columes da obra seleta 
de Lenine -, essa obra de Lenine cnrrespon­
de à finalização da possjbilidade da idéia mar­
xista da: revolução mundial. 

A revolução ni.undial tomou-se impossíveL 
por causa da bomba nuclear. Não existe possi­
bilidade nenhuma. O processo se opera hoje 
dentro de cada país, dentro de cada Estado, 

-dentro de cada Nação, porque é impossível 
que Isso se generalize, desde que a contra­
dição armada se torna inviável, diante do fato 
de Os-aois maiores representantes das ideolo~ 
gias contradit6i1as posSUíi'em a mesma arma, 
que_ é_LJ!l_pla~ável, que acaba com tudo. Gorba­
chev disse, outra dia, numa fala: pública, qUe 

. abQJnba nuclear pode acabar com tudo, "aca­
bar com toda a vida na terra". De maneira 
gue todos os esperançosos da revolução de­
vem ficar tristes; todos receosos da revolução 
podem ficar tranqüilos, porque revolução 
mUndial não haverá maiS. 

Estou S~il&unuito :fOra. PeçO desc~Jpãs 
de estar, aqui, pensandO que estou falando 
na Faculdade de Direito, mas não. Estou falan­
do no Senadó Fedi::ral, e -devo_ seguir as nor­
mas moderadoras da sua tribuna. 

Peço, mais uma vez, desculpas de estar abu­
sando da minha presença. Estou teni1inando, 
podem fiCar tranqüilos, pois acabarei dentro 
de pouco tempo. 

Sr. Presidente, _e_stas eram as no_ções que 
eu gOStaria de trãzer a esta Casa, com refe­
rência a este velho esforço, esse efetivo traba­
lho que eu procurei, -desde 40 anos passados, 
de reunir, no Congresso, uiri número-suficien­
te de companheiros das duas Casas do Con­
gresso Nacional que pudessem interessar-se, 
imediatamente, absolutamente, completa­
!Jlente, fortemente, passionalmente, por este 
assünto, pela neceSsiaade de se completar o 
quadro das lefs cóinplelnentares da Consti­
tuição. 

Era isso qUe eU gostaria de" diZer. Não quero 
mais prosseguir; acho que ainda poderia falar 
mais alguma coisa, mas, na verdade, já chega. 

Então, queria agradecer aos caros _cgl_e_gas, 
~_rs. Senad_ore~ pela, atenção com qUe me 
honrarain, e áizer que estou inteiramente à 
disposição para qau1quer novo esdare<::irne_n~ 
to: Muito obrigado. (Muito bem! Palmc;~.s) 

COMPAREéEM MS os SRS. sENADo; 
RE& 

Áureo Mel!~ - Carla~ Alberto ....=.-::1\Ú;-~no 
Franco -Jutahy Magalhães- Afonso Arinos 
-Fernando Henrique Cardoso- Mauro Bor­
ges- Mauricio CoiTêa- Loureriiberg NUnes 
Rocha - Carlos_ Chiarelli -José Paulo Bisol 
-José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
_-Está esgotado o tempo destinado ao expe­
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pelo Relator, Senador Ro­
naldo Aragão, em seu Parecer n"' 6, de 
1 987), do Projeto de Leí do Senado n\> 

-235, de 1984, de autoria do Senador He­
rinque_Santillo, que altera a Lei no- 6.341, 
de 5 de julho de 1976. 

A matéria foi aprovada em segundo turno 
no dia 18 de novembro de 1986, ficando _so­
brestada, nos termos do art. 11 da Resolução 
n• 1, de 1987. 

Ehi." diScussão a redação fmal. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Encerrada a disCussão, a redação finàl é 

considerada defmitívainerite a-prOvã.da, ·nos 
termos do art. 359_do Regimento Interno. 

O prgeto vai à CâiTtara dos'oeputados. 
~- - E a seQuinfe ã _ffiaféría ·aprovada: 

Redação final do Projeto de Lel do se­
nado nr- 235; de 1984, "que altera a Lei 
n"' 6.341, de 5 de jUlho de 1976. _ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ A ementa da Lei n~ 6.341, de 5 

de julho de 1976,._ passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Oispõe sobre a Organização e Funcio­
namento de Movimentos T rabaihistas e 

"Jovem nos Partidps Políticos, e dá outras 
providências." 

Art. 2" Os_ artigos 1", 2~. item JJ, 3<>, 10, 
1L 13,15 ~ 19daLein9 6,341, de_5_dejulho 
de 1976_, passam a vig<:>rar com a seQuinte 
redação: 

"Art. 1" Os Partidos Políticos po­
derão organizar movimento_s Jovem e 
Trabalhista, c6In direito--á representação 
nos diretórios Municipais, Regionais e Na­
danais, como órgãos de aç_ão partidária. 

Art. 2• ............................................ -----
11 .:..:..se jovem, a prova de ser--maiOr 

de 16 anos e ter idade máxima de 27 
(vinte sete) anos. 
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Art. 3? Caberá aos Movimentos _Jo­
vem e Trabalhista, através da ação parti­
dária, pugnar pela reallzação de seus 
ideais e-objetivos. 

Art. 1 o. o mandato dos integrantes 
de órgãos dos Mov[mentos Jovem e Tra­
balhista terá duração igual ao dos mem­
bros dos Diretórios Partidários. 

Art. 11. As Comissões Executivas 
dos Partidos providenciarão o registro, 
nos Tribunais Regionais, dos Diretórios 
Munidpais e Regionais e, no Tribunal Su­
perior Eleitoral, dos DiretóiíOS nacionais 
dos Movimentos Jovem e Trabalhista. 

Aprovado. 
O projeto -irá à sanção. 

e o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
1'1• 102, de 191;15 

(N~ 3.305/~, ~ Casa de origem) 

D1Spõe sobre a criação tje uma escola 
técniCa federal; no Mum'cfpio de Cajazei­
ras. EStãdO da Paraíba. e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J? Fica o Poder Executivo autorizado 

a criar no Município-de Cajazeiras, Estado da 
Par-ªíba, urna escola técnica federal -

Art. 13, __ para indicação. dos candida- Art. 29 Q_ estabelecimentO de ensino de 
tos, os Movimentos Jovem e Trabalhista 
reunir-se-ão, em Assembléias gerais, oh- que fr.ãtàO artigo ã.nterior destina-se a manter 
seNados 05 requisitos do art. 34, da Lei cursoS- de formaÇão de técnicos em agricul-
n9 5.682, de 21 de julgho de 1971 (Lei tura, pecuária e qUimica irl:düstrial, erri- nível 
Orgânica_ dos Partidos Políticos), até 1 O de 2? grau._ 
(dez) dias antes da correspondente con- Arl 3? As despesas com a instalação da 
venção partidária, podendo votar. Escola Técnica Federal de Cajazeiras correrão 
................................................................................. ., -~por conta do Fundo de Apoio ao Desenvol-

Art.- 15. Os Partidos Pol[ticos deverão vffuéntõ SOcial (F AS), consignando-se no Or-
promover a adaptação de quaisquer ·6r- çamento_ Federal, para os exercícios seguintes, 
gãos de atuação_ jovem ou. trabalhista as neces_sárlas dotações, que garantam o fun-
existentes às normas fJXadas nesta lei. cionamento da instituição de que trata esta 
........................................................... .,. ............... ~--lei. 

Art 19~ Os Diret6iios riaCiOilài.S dos 
partidos designarão uma CorjljsSão Pro­
visória Jovem e uma Comissão Provisória 
Trabalhista, cada urna composta de 9 
(nove) membros, as quais_ terão. também. 
a atribuição de constituir Comissões Pro­
visórias Regionais incumbidas de _orga­
nizar os respectivos Movimentos nos Es­
tados e Territórios." 

ArL _3~-- É revogado o parágrafo único- do 
artigo 29 da Lei n" 6.341, -de 5 de }ulho de 
1976. . . .. . . 

Art '4<? Esta lei entra em vigor na_ data de 
sua publicação. -

Art. 59 Revogam-se cis dispôS!ções em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (NeJson CarneirO) 
-Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n" 102; de 1985 (n<? 
3.305/84, na Casa de origerri), qUe dispõe 
sobre a criação de uma Escola Técri.iCa 
Fedeial, no Município de Cajazeiras, Esta­
do da Paraíba, e dá outras providências, 
tendo __ 

PARECEREl>FAVORÁVEIS, sob n•' 
419 a 421, de 1986, ·das ComissõeS: __ 

-de Educação e Cultura; 
-de Agricultura: e 
-de Municfplos: 

Em discussão ·o projeto em turno único. 
(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. -

Ein VotaÇão. 
Os srs. SeriadOres que o ãprovam CJueiram 

permanecer sentados. 

__:: Art. 49- O Póder Executivo regulamentará 
esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, conta­
dos a partir de sua vigência.- · 

Art. s~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
-7\rt.. B"' ReVogam-se as disposições em 

--eontrário. 

Q SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
"-Item 3; 

DiscusSão, em turno -único, do Projeto 
_de Lei da Câmara ri~ 104, de 1985 (n9 
3.138784, na Casa de origem), que dá 
no-va _redação ao art. 9" _da Lei n? 6.999, 
de 7 de junho de 1982, que dispõe sobre 
a- ~equisição de servidores públicos pela 
Justiça Eleitoral, tendo 

PARECER FAVORA VEL, sob n" 782, de 
1~85,-da Comissão ___,_de Serviçg Público 
Civil.. . -

:-Em-discussão o projeto, em turno único. 
(PaLJsa) -

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discusSãO; 

Em votação, 
Os-St&SeJlâdoreS CJUe o aprovam queirarn­

perlriafleCer sentados. (Pausa) 
Aprovado. _ _ _ _ . 
O prOjeto" irá à_ sanção.- ~ 

E o-seguinte o projeto aprovado: 

PRÓJEFO DE LEi DA CÂMARA 
1'1• 104, de 1985 

(1'1" 3.138184, na Casa de origem) 

Dlj nova redação ao aJt. 99 da Leí n~ 
_-- - 6.9fl9;de -7 dejunbQ de 1982, que dispõe 
--o- sobrf: a requisição de _servidores públicos 

pela Justiça EleitoraL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" o art. 99 da Lei n~ 6.999, de 7 de 

junho de 1982, pssa _a vigorar com a seguinte 
re-dação: 

"Art. 99 Ao servidor requisitado para 
a serviço eleitoral ficam assegurados os 
direitos e _vantagens inerentes ao_ exer­
cício do seu cargo ou emprego, inclusive 
a contagem- de interstício, independeo­

. temente de avaliação, para fins de pro­
gressão e ascensão funcionais a qüe se 
refere a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, e segundo o disposto no art 
79 do Decreto-Lei n? 1.445, de 13 de feve­
reiro de 1976, com a alteração nele)iltro­
duzida pela Lei n? 7. 163, de 7 de dezem­
bro de 1983." 

Art 29 Estéf lei entra em vigor na .data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-ltem4: 

Discussã(), em segundo turno, do Pro­
jr!to de Le(do Senado n9 214, de 1980, 
de autoria do Senador Humberto Lucena, 

_ que modifica o art. 16 da COnsolidação 
- das leis do Trabalho, tendo 

PARECER, sob n• 7, de 1987, da Co­
missão 
-de Redação, oferecendo a redação 

do vencido para o segundo turno regi­
mental 

O projeto foi- aprovado, com e'menda, em 
primeiro turno, rio dia 5 de dezembro de 1986, 
e enviado à Comissão de Redação, ficando 
sua apreciação sobrestada, nos termos do art 
11 da Resolução n" 1, de 1987. 

em discuSsão o projeto, em segundç turno. 
(Pausa) 

Não havendo quem peça _a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a dis_cussão, o projeto é dado 
como defmitivamente aprovado, nos termos 
do art 315 do_ Regimento Interno. 

A matéria irá _à Câmara dos_ Deputados. 
É o seguinte o projeto aprovado: _ 

Redação do vencido para a·.2?-(uino 
regimental do Projeto de Lei_do Senado 
nP 274, &! -1980, que mOdifiCa-0 i:Jrt. ] Ó 

da Consolídação das Leis do Trabalho. 

O Congresso ~âdonal decreta: 
Art 1 o O arl16 da Consolidação das Leis 

do Ttab?lho passa_ ;:a vigorar com a ~eguinte 
reêlação: ' -~" --

"Art. 16. A Carteira de Trabalho e 
Previdênda Sôdal (CTPS), além do nómero, 

-série, data da erriissão e folhas destinadas às 
anotaçõeS pertinentes ao coritrato de trabalho, 
conterá: 
1-fotografia, de_ frente, modelo 3x4; 
11-nome, filiação, data e lugar de nasci­

mento e assinatura; 
[IJ- nome, idade e estado civil dos depen­

dentes; 
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IV- número do documento de naturalízaw reiterando que temos obrlgaç8o de encontrar 
ção ou data da chegada ao Brasil e demais uma solução imediata para uma crise que 
elementos constantes da identidade de estran- agora se agrava pela inabilidade das autori­
geiro, quando for o c.aso. dades governamentais em incorporar às ded-

Parâgrafo único. A Carteira de Trabalho sõesJuodamentais as populações e regiões 
e Previdência Social (CTPS) Será fornecida afetadas. _Peço mais_: que o Senado, e solici­
mediante a apresentação de: taria ao Sr. Presidente desta Mesa, convide 

a) 2 (duas) fotografias com as caracte- os_ dirigentes da ABCE, Assoc[ação Brasileira 
risticas mencionadas no inciso I; de Coilc.eS:Sionáii8 -de Energia, enquanto não 

b) qualquer doc_urnento _oficial de temos aS ·nossas Comissões funcionando, pa­
identificação pessoal d_o interessado, no tã um rrie!hor esclarecimento da situação. 
qual possam ser colhidos dados referen- Ao mesmo tempo, estou encaminhando 
tes ao nornecompleto, filiação, data e lu- Requerimento de Informações a;o Ministério 
gar de nascimento." ___ d_as Minas _e energia solicitando esclarecimen-

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de to sobre a c ris_ e_ de inveStimento e_ riscos de 
déficit do setor elétrico no Brasil. sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Está esgotada a matéria cOnStante da Or­
dem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy 

Magalhães. 

O SR- JUTAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA Pronuncia o _seguinte discurso)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, fiz, no 111- nome, 
idade e estado civil dos dependentes; 

1\1- número do documento de naturaliza­
ção ou data da chegada ao Brasil e demais 
elementos constantes da identidade de estran­
geiro, quando for o caso." 

Parágrafo único. A Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CfPSr será fornecida _ 
mediante a apresentação de: 

a) 2 (duas) fotografias con1 as caracterís­
ticas mencionadas no inciso f; 

b) qualquer documento oficial de identifi­
cação pessoal do interressa_d_o,__ no qual pos­
sam der colhidos dildQs referentes ao nome 
co~pleto, filiação, data e lugar d~ nascim~n­
to. 

Art. d29 ESta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se _as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está esgOtada a matéria con~nte da Ordem 
doDía. 

Há oradores jnscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy _ 

Magalhães. 

O SR- JUTAHY MAGALHÃES (PMDB- -
BA Pronuncia o seguinte discurso) -Sr. Pre­
sidente, Srs. SE!nadOres.-fii,.-no dia 21 pasado -
- antes.de ontem-, um externo pronuncia~ 
menta sobre a crise de energia que ameaça 
o Brasil, em conseqüência da insuficiência de 
recursos para os investimentos necessários à 
implantação do Plano Eletrobrás 2010. -

Tambérri·enc.3rriinharel à Mesa sOlicitação 
para a convocação do senhoi ministro das 
Minas ~ Energia a comparecer a esta Casa, 
a fi_m de trª@r do a~sunto. 

Passo a ler, Sr. Presidente e Srs. Senadores 
- e este é assunto que merece a atenção 
dà Casa, porque da maior gravidade - npta. 
da __ ABCE, publicada hoje; no Correio Brazi-
lieilse, sob o título: - -

"E!ETRfCIDADE, 
VAI FALTAR EM 3 ANOS 

O exemplo argentino 

A Argentina está às escuras. Confir­
mam-se, de forma dramática, os irrepa­
ráveis -danos que a escassez de energia 
pode causar ao bem-estar e ao desenvol­
virriento de uma nação. 

Embora alertados, os responsáveis pe­
Jo setor elétrico da_quele pais pouco fize­
ram quanto à nec.essidade de obras, à 
real_ização_ de inv_es,tirnentos e, ainda, 
quanto ao exc.esso de contenção tarifária 
com fms políticos. Enfim, a Argentina está 
parada. FaJta energia. 

Sefs horas diárias de corte na eletrici-
-- dade, hospitais prejudicados, canais de 

TV trarlSITtifindo pouco "tempo por dia, 
sinaiS de-trânsito -interrompidos. elevado­
res parados, além de danosos efeitos so­
bre as atividades produtivas, inclusive 
com desemprego, são, dentre outras, as 
conse:qüêndas trágicas de decisões não 
tomadas em tempo hábil. 

Da_mesma forma, a Associação Brasi­
leira de ConcesSionárias de Energia Elé­
trica (ABCE) vem alertando, há anos, as 
autoridades de nosso País sobre a neces­
sidade de se adotar uma nova estrutura 
pata o setor, buscando formas criativas 
de capita1ização e financiamento, além de 
maior participação da so-ciedade, dos 
consumidores e da livre iniciativa; condi­
çôes essenciais__ para se afastar, rapida­
mente, o perigo da escassez iminente." 

- -Aqui faço um parêntese, Srs. Senadores. 
E hoje vejo, com _apreensão, qae estava -

e estou- com razão. Eis que vejo estampado, 
hoje, no COrreio BrazJ1kihSe (23.02:88) _ Lima 
alerta à Nação da Associação _Brasileira de 
COncessionárias de Energia - ABCE, de que 
VAI FALTAR ENERGIA NO BRASIL! É tàograve 

-· No ano passado, há mais de um ano, tive 

a questão que peço vênia para ler este aJerta, 

oportunidade de publicar, na Folha de S. Pau­
lo, artigo sobre este assunto, com este alerta. 
Na ocasião, recebi do presidente da Eietro:. 
br~s,_ ~ntre outros, uma carta, incentivandÕ-me -
para que continuasse naquela luta, porque, 
realmente, o setor elétrico precisava de maior 

atenção, precisava de mais recursos, para po­
der atender às suas necessidades, a fim de 
que não faltasse energia, dentro de pouco 
tempo, no Brasil. 

"Apesar de todo o üwestimertto feito 
nas últimas décadas no setor elétrico, tais 
como as obras de itaipu, Tucuruf e outras, 
deveremos ter, já no início dos anos 90, 
períodos de baixa conftãbilidade nO siste­
ma elétrico, ou seja, racionamento. A diví­
da externa Jo setor, hoje, é de 28 bilhões 
de dólares. Os investimentos necessários 
para que não haja falta- de energia são 
de 6,5 bühões de dólares por ano. 

Tal situação agravou-se recentemente 
devido à elevação de tributos, aos cortes 
nos orçamentos e atrasos nas liberações 
de crédito feito por instituições interna­
cionais, alegando razões de meio am­
biente e geoP6lfticas. 

AS autoridades federais da área econô­
mrca têm sido insistentemente alertadas 
para este estado de coisas, sem que provi­
dências cab(veis tenham sido tomadas 
até o presente momento. 

Vai faltar energia. O-alerta já foi dado 
e a r~ponsabilidade deve ser assumida. 

É necessário, portanto, que a popula­
ção brasileira. no uso de seus direitós de 
cidadania, reforçados pela nova Consti­
tuição, exerçam S(lbre as autoridades_ le­
gislativas o seu legftimo poder de pressão, 
pata que os parlamentares, nossos repre­
sentantes, sejam sensibilizados no sen­
tido de propor leis qUe--venham contn'buir 
pafã evitar, ainda a-tempo, uma situaçao 
tão dramática como a que sofre, neste 
momento, a naçã? argentina." 

(Publicado no Correio Brazilíense, de 23-2 .. 89) 

Esta, Sr. Presidente, a nota ela Associ!tÇio 
Brasileira de: Conc;:~ionárias "di;-_ Energia~ 
trica e devemos trazer para este plenário o 
debate deste as_s_P.,Jnto, _que acredito seja do 
r:naior interesse para a Nação brasileira. 

Sr. Presidente, outro assunto me trCIZ à tribu­
na do Senado, fiz, no ano passado, reiterados 
pronunciamentos sobre a crise da dfvida exter­
na do Brasil. No último deles, já quase ao 
término dos trabalhos legislativos, procurei de­
monstrar o grande equívoco de se suspender 
a moratórlajustamerite quando o mundo intei­
ro começava a se convencer da inconveniên­
cia de renegociações ortodoxas da dívida co­
mo a subscrita pelo GovernO brasileiro com 
os credores externos. 

Vejo agora, Com entusiasmo, que o próprio 
Presidente José Sa"mey inclina-se à tese da 
renegociação nãb convencional que tanto pro­
clamamos. Curiosamente, o próprio Ministro 
Maüson da Nóbrega vem tecendo comentá­
riOs críticos à ne9oCiaçãO'Que ele mesmo co­
mandou. .. 

Em recente reunião do "Grupo dos_ Oito"; 
agrupamento dos principais endividados da 
América Latina, realiZada em Caracas, Vene­
zuela, o Presidente José Sarney não só conde­
nou em- declarações __ a rigidez dos credores 
no tratamen~ da dívida do terceiro mundo, 
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como subscreveu o chamado "Documento 
doRiodeJaneil:o". -·· 

A versão preliminar deste documento foi 
aprovada no ano passado, no Rio de Janeiro, 
pelos Ministros délS Relações Exteriores da Ar­
gentina, Brasi1, Colômbia, Mexico, Peru, Uru­
guai, Venezuela e Panamá (G-8), encarecend.o 
a reabertura de negociações <:.om vistas a "fór­
mulas que permitam aos devedores captar in­
tegralmente o -desconto do mercadq sectJD.­
dário". 

Na reunião de Caracas, à qual compare­
ceram os cin.c.o presidentes (Brasil, Colômbia, 
Peru, Uruguai e Venezuela) e os chanceleres 
da Argentina e México, além do Presidente 
Rodrigo Borja, como observador, foi aprovado 
o "Documento do Rio de Janeiro", cujos pon­
tos principais sintetizados pela Folha de S. 
Paulo (04 de fevereiro de 1989) sao: 

1) Marco Institucional- poderia localizar-se 
no âmbito dos organismos financeiros mulb1a­
terais existentes ou criar-se uma instituição 
para esse efeito, 

2) Capitalização - deverá vir dos países 
industrializados, com participação minoritária 
dos países devedores. Pode ser parte da solu­
ção o outorgamento de garantias ou uma par­
tida especial de (DES Direitos. Especiais de 
Saque}, espécie de moeda contábil usada pelo 
FMJ. 

3} Mecanismo Operativo- "pode consistir 
no intercâmbio de promissórias por bônus, 
com desconto em relação a .seu valor nominal 
e taxa de mercado, ou por igual valor nominal 
com cupom reduzido ou p-or uma combina­
ção de ambos. Os bônus poderão ser emitidos 
pela própria instituição garantidora ou pelo 
país devedor, com garantia daquela (institui­
ção garantidora). 

4) Magnitude do Desconto ~ "para cada 
país que -decida participar, a redução da dívida 
deverá tomar como referência o valor da mes­
ma no mercado secundário assirri eç>rhO sua 
capacidade de servHa sem prejuízo de suas 
legítimas necessidades de investimento". 

Faço uma fnterrupçãó; rieSte· ponto~ ·em 
meu pronunciamento. 

Esse tópico é exatamente aquilo que pro­
nunciávamos, há mais de um ano, aqui, repe­
tindo outros economistas, brasil~_i_ros _e _inter­
nacionais: se_ o_ Brasil n~o pode, de maneira 
alguma, cortar, unilateralmente, o pagamento 
da dívida, passando como caloteiro, também 
não pode ser otârlo; não pode pagar a dívida 
por um preço que no mercado secu,ndário 
ela não custa. 

A nossa divida estava sençlo revendida, há 
poucos dias, em negociações entre banquei­
ros. por 22 cents cãda dólar, e estamos pagan­
do um dólar, mais os juros. 

Consta do "Documento do Rio de Janeiro", 
aprovado, hoje, pelo GrupO dos oito, e o Brasil, 
pelo_senhor presidente da República, está tam­
bém aceitando esta tese. 

5) Condidoli.ãlidã:de~--- "o-acesSo" ao des­
conto no serviço da dívida oferecido por tal 
mecanismo fonnaria parte ·de··prograniãs de 
refonnas ·que instrumentariam os países deve-

dores, com o propósito fundamental de recu­
perar o crescimento. _ . · 

Tais programas deverão incluir metas traba­
lhistas dentro <;le prazos razoáveis e mecanis­
mos de contingência para o manejo de situa­
ções imprevistas". 
• 6) Participação- "o critério básico é a conw 
c:ertação. A participação será voluntária. Esta­
belecer-se-ão mecanismos que evitem a obw 
tenção de beneficios para os credores que 
não participe-m no acordO. Os governos dos 
países industrializados deverão promover as 
modificações em suas hoithas regulatórias, 
contábeis e fiscais, de tal forma que se esti"~ 
mui e de maneira efetiva a participação da ban­
cacta comercial". 

Trata-se, como se vê, de um marco_ de refew 
rêhcias pãra a redução do valor global da dívi­
da. Este é, com efeito, a ponto crucial de uma 
negociaÇão não convendorial, tal como vimos 
desde sempre preconizando como único ca­
minho capaz de equacionar a grave ctise exter­
n_a e seu_S nocivb_s reflexos sobre a economia 
interna .dbs países devedores. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.(Muito 
bem!) 

Durante o discurso do Sr. Jutahy Mag~~ 
Jhãiis, o Sr. Nelson. C3meiro deixa a ca­
deira da presidência cjue é ocUpada pelo 
Sr. !raro Saraiva. - · 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
ConCedo a pélivra ao nobre Senador Jarbas 
P~ssarinho. ~ 

Leio no exemplar de hoje do O::mriio Brazi· 
liense que um ilustre senador nQsso. par prew 
tende. apresentar a_qui um projeto deJei que 
impede que as nomeações_ para funções de 
confiança abranjam parentes de senadores. 
Sobre isto me reservo o direito de falar depois. 

Fui signatário do Al·5 e até_ hoje se .cobra 
de mim essa posição. Eu gostaria de saber 
que tipo de Al-5 é_-es_se que se pretende utilizar 
a partir de agora? 
... Chegando e assomando à tribuna, o meu 
objetivo é _tratar do problema Amazônia, que 
está na Ordem do Dia também. 

Em primeirO lug~r, recordo ... 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Jar­
bas Passarinho, antes de entrar no problema 
da Amazônia, V. EX' me pennite um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARII'IHO - Pois 
não, c;:om muito prazer. 

-0 Sr. Jutahy Magalhães-SenadorJar­
.bas Passarinho, quando V. Ex' abordar, se vier 
a abordar- e não sei se será necessário abor­
dar a .-questão de nomeações no Senado -, 
V. Ex' nãci tem que explicar nada aos seus 
pares, pois nós o conhecemos muito bem, 
sabemOs da sua compostura, da rilãneira co~ 
mo V.EX~ leva a vida pública com saCrifício, 
muitas vezes· para poder atender aos interes­
ses nacionais. No momento em que todos 
estamos buscando não moralizar, mas melho­
rar as situações internas nas diversas Casas 
LegislativaS, como no Executivo e no Judiciá­
rio, como da vida pública nacional, percebe­
mos que há uma orquestração que está sendo 
feita no Brasil. E-fico preoCupado, senhor se-

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- nador, porque vejo também se divulgar muito 
.P.A...P..ronuncia o seguinte discurs_o.) Sr. Presi- a notícia de que o Congresso-deVe 5ei.dissol­
dente, Srs. Senadores, ainda há pouco, no iní- vido, para haver as eleições gerais. 
do desse magnífico discurso do nosso Colega EstaS coisas Sorilam: ontem õüv:i" ta?nbém 
~Mestre Afonso Arinos, disse S.Ex~ que gosta- uma divulgação, meio sem sentido, da extin­
~a de..começar tratando _d_o problema que tem çãb dos partidos políticos. Não ·chego a ficar 
sido objeto de farta documentação de publica- preocupado, porque tenho confiança na árvo­
ção na imprensa a respeito do nepotismo nas re tenra da nossa eterna dernoqacia,_ que é 
d..tm~ c~·sa:> do_ Congresso Nacional. muiio tenrci, muitó frágil, mas tenhO colltança 

MasS.EX'deddiutambémprocrastinaressa de que agora foi bem plantada, embc;>ra haja 
dedsão e sobre fsso falar em outra oportu- sempre -ãqueleS que querem viver dentro do 
nidade. regimento autOritário, que lutarão sempre para 

continuar bordejando em volta do poder, ou 
Eu me reservo eSse direfto tãmbém para dentro do poder, para continuar nessa fase 

tratar desse Problema enl- termos pessoais, autoritária de mandar, de ocupar o poder, e 
porque d_esde 1982, iterativamente, tenho apa- v. Ex" não está neste caso. V. Ex' é um. parla­
fe.tído mi irriprensa com a mesma acUsação. mentar que todos homenageamos Como um 

Em 1982, 1984, 1986 -e ãQ'ora 1989~ Deste digno representante do Poder Legislativo, e 
modo pretendo, junto aos meus pares, desen- este_ Poder não será ferido por aqueles que 
vOlver essa questão, caracterizando, inclusive, tentam denegri-lo, de fora: 
que passei pelo_ Governo do Estado_ do Pará:, 
por três ministé_dos da República, e não deixei O SR. JARBAS PASSARINHO- Muito 
um úniC:o parente em_ qualquer função que obrigado, Senador Jutahy Magãlhães, espe­
dependesSe de minha _nomeação. E pretendo dalmente pelo testemunho· de" V. Ex", -qUe me 
expor aqui, sobretudo aos senhores s_enadores é tão vaJiõSo. . 
que _estão no seu_ segundo ou terceiro man~ Mas eu _reservaria meus ;;IrgumentQs para, 
dato, -:como er;;~; feita a admissão_ I:J.O Senado posteriormente,_ quando tiver a honra de ouvir 
da República, até recentemente, para caracte- a palavra do effiinente Mestre Senador AfonsO 
rizar até onde a nossa pqsição pode_ ter siso . Arinos, não gostaria de gastá-los agora, por­
ae· n"epotismo, pura e simplesmente ou até que eu suPonho que eles poderão servir, mais 
onCle. dentro desta Casa, não se faria uma: res- ·tarde, de _desdobram_ento do díscurso dó se:. 
trlção, que seriá.ominosa apenas àqueles que nadar Afonso Arinos. E relatiVamente à colo­
pelo sangue tive~m parentesco_com os se-_ cação do aparte de V. Ex•, com essa colocaçao 
nadares. eu concordo. 
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Há multo tempo, já estou aqui no meu ter­
ceiro mandato, tenho tido oportunidade de 
falar com a imprensa e caracterizo sempre 
Isto:· se o Poder Legislativo é considerado co­
mo um Poder altamente vulnerável - e até 
certo ponto se pretende que ele seja dispen­
sável -pode se afirmar com segurança pelo 
menos uma coisa: onde há poder legislativo 
nem sempre há demo:cracia; seguramente on­
de não há o poder legislativo não há demo~ 
cracia. E eu não sei a qUem serve isso, a não 
ser quando nos lembra o senador pela Bahia 
o eminente Senador Jutahy Magalhães, Já 5~ 
fala, por exemplo, em eleições gerais; e o que 
isso ·significaria? Era, num primeiro passo, e 
eu me lembro dos meus tempo de oficial do 
Estãdo-Maior, -0-1, 0-Z: e 0-3, cjuer dizer, obje­
tivo n9 1, objetivo no 2, objetivo n'l 3. COriquisw 
ta-se o Qw 1 para se chegar ao 0-3; há alguma 
coisa por trás disso que é o Ow3, E ai exataw 
mente parece-me que seria caracterizar a n6s 
todos aqui como sendo irresponsáveis, hedow 
nistas puros a fruir o poder, não tratando da­
quilo que é fundamental, ao contrário, tratanw 
do de empregar nossos parentes. E isso justifiw 
caria, diante de_ determinadas corporações 
que existem no Brasil, uma revolta muito gran­
de e, conseqüentemente, o desejo de cassar 
o mandato de todo mundo para fazer novas 
eleições. gerais. Isto, pelo menos, me parece 
que é o 0-2 ainda não é o 0-3; sObre _o Ow3 
eu me re(erirei posteriormente. 

Volto ao tema _que me trouxe fundamen­
talmente à tnbuna, Sr. Presidente~ 

Mestre Artur Cézar Ferreira Reis, colega no 
Instituto Histórico e Geográfico dp Brasil do 
eminente Senador Afonso Arinos, escreveu vá­
rios livros sobre a Amazônia,_ pois que é o 
nosso historiador mais notável da área. E num 
desses livros havia um capftulo que _era "A 
Cobiça Internacional"; depois ele transformou 
o capítulo~ em titulo próprio "A Amazônia e 
a Cobiça Internacional"'. E tíve oportunidade 
de conversar com meu eminente amigo e dele 
discrepar em parte. Nunca fui opaco, nunca 
sofri de catarata sobretudo catarata intelectual 
ou ideológica, e acho que não se pode deixa; 
de ver as coisas com translucidez. 

O meu argumento, ousado em relação à 
tese do professor Arthur__Reis, é que a cobiça 
sobre a Amazônia, no passado, foi extremaw 
mente leve, branda, quase insignificante. 

Quando tivemos a política Imperial- portuw 
guesa, nesta área que nos concedeu esse sub­
continente que temos,_ o grande ideal portu­
guês era fazer duas âncoras de limitação ao 
norte e ao sul do s_eu território conquistado 
-, que seria no Amazonas e no Rio .da Prata. 
No Amazonas fornos além, porque graças in­
clusive a um gaúcho, como Joaquim Caetano 
da Süva, que_escreveu "Do Amazonas ao Oia­
poque", conseguimos, com o Barão do Rio 
Branco, chegar até. aO Oiapoque, e não ao 
Calçoene, que seria normalrneri.te a baliza nor­
te_do território brasileiro. 

Conseguimos mafs do que isso: enquanto_ 
a Bula Papal fazia com que a Unha de Torde­
silhas passasse pela cidade de Belém, no Meri­
diano, até à Cidade de Laguna, todo o resto 

era eSParihol. Graças a um Pedro Teixeira, uns 
tantos mil índios e urnas- canoas armadas de 
flechas, tivemos aquele valente capitão portu­
guês paterdo em" Quito, porque o adelantado 
espanhol desconfiou daquele "subversivo"_ 
estávamos em 1637 -,e em 1640 haveria 
a testaurãção da Coroa Portuguesa; senão te­
ríamos, como nos Estados Unidos, de Costa 
a costa, o território brasileiro, do Atlântico ao 
Pacífico. 

O Sr~ AfonSo AriilOS .:...: Eu me -leffibro, 
o Orellana desceu, e o Pedro Teixeira subiu 
o rio - é o primeiro que sobe- o rio; depois 
houve um Sebastião Cochado que parece 
também subiu o rio. 

OSR-JARBAS PASSARINHO-O me­
nor trajeto de Orellana, e da sua epopéia admiw 
rável, ficamos, inclusive, com a estória das 
amazonas, porque Frei Gaspar de Carvajal, 
que era o seu escriba e seu confessor, concor­
dou corri- aquela fantaSia de qUe no _mesmo 
lugar que hoje é o muro ql!e separa a Ama­
zônia Oriental da Amazônia OCidental, ou seja, 
o- Pará do Amazonas, teriam travado grandes 
lutas com índias, que tinham o mau gosto 
de secdonar um dos seios para poder melhor 
ali colocar o-apoio da flecha. E na verdade 
isso não se passava, porqu-e eram índios gla­
bros que, realmente, não tinham pêlo em todo 
o corpo, e que foram tomados por índias; até 
porque, seis meses depois de comeÇar uma 
viagem dessa natureza, os espanhóis natural­
mente trocavam uns· pelos outros. Era fácil 
trocar. (RiSos) 

Então, nessa nossa posiçãO de caracterizar 
que avançamos, nós fomos até onde? Até 
além do Javari, e tivemos a possibilidade de 
no ftrn, marcar, plantar o_ famoso chantão d~ 
posse, acima do Javarl, no rio Napo, e depOis 
regredirnos até oJavari. Temos hoje a imensa 
Amazônia conquistada ao direito espanhol a 
partir do mornent9 em que interpretamos q~e 
o nosso direito era maior, com o uti possidetis 
que foi reconhecido, se não_ estou equivocadO: 
com o Tratado de Madri_, de 1750, onde Ale­
xandre de Gusmão teve Qrande participação: 

- Ora, mais tarde, o que VejO na -Amazônia 
o-quefoi? ------ ' 

O Acre. onde" eu nascL se eU tivesse·nascido 
dez anos antes, ou um pouco menos que isso, 
lJª-quele mesmo local, eu_ era boliviano. No 
entanto, eu nasci em território brasileiro, de­

-eois do Tr~!é- :o ~~-Petrópolis, ~m 19ô2. 

OSr.Afons~_~os--E:m 19Ü3. 

. O SR- JARBAS P!\SSARINHO- Jnicia­
_&o em 1902 e assi"nad6 em 1903. -

.. ~o Sr. _Afonso Arinos_---:- Era para preser­
-var. Foi tombada pelo Serviço do Patrimônio 
Histórico a casã onde foi assinado o Tratado 
-de Petrópolis, ela_está na Westphalia naquele 
~a.rninho que Sa~_da_cidade para ír a Minas. 

O SR- JARBAS PASSARINHO - Eu 
- tive oportunidade de estar lá. 

O Sr. Afonso Arinos -V. ~ esteve lá? 

O SR- JARBAS PASSARINHO- E fui 
fotografado lá pela situação de ser acreano 
de nascimento. 

Mas, o que me caracteriza mais o problema 
do Acre é que, graças a geopolíticos de valor, 
como, por exemplo, o General Meira Matos 
- n6s chamamos isso de amálgama -, nós 
frzernO$ a amálgama. o-ACre, -sabem bem os 
ijustres brasileir~ que aQui se encontram, e 
particularmente os amazôfudas. foi conquis­
tado por nós a despeito até do Governo Cen­
tral. O Goyemo Central chegou a rriandar até 
um encouraçado, ou melhor, um cruzador, 
que foi posto até á-cidade de Manaus, e lá, 
graças a entendimentos entre -o!ioficiais e os 
a~azonens~s. qu~ eram oS que davam nlaior 
suporte exatamente à revolução no Acre ... 

: O Sr. LeopoJdO Peres- O Govemavador 
Ramalho Júnior, que, inclusive, financiou, às 
custas do T escuro do Amazonas, cerca de 
quatro- mil -contos de réis para a Revolução 
Acreana. 

O SR. JARBAS PASSARII'IHO -E lã, 
por enteridirnento entre os oficiais e essa área 
doS chamados aviadores, que não eram avia­
dores de avião, mas aviadores de aviar forneci­
mento pãi-a os Seringalistas, o crUzador na6 
teve mais condições de prosseguir a viagem. 
Houve pane, e o Cruzador não viajou. E foi 
graças à espada de um gaúcho, Plácido de 
Castro, e à infaritaria- dos nordestinos, espe­
-cialmente o cearense, que conquistamos o 
Acre para nós. 
: Então, se há algwn prôbJema de imPeriaw 

lismo, nesse caso não será deles, _teria sido 
_ !J.O!;!f>,O._ 

Tive oportunidade de Verificar uma vez, 
quando ministro da Educação, visitando a Bo­
lívia, e quando eu dizia que havia nascido no 
Acre e eu sentia que havia um certo constran­
gimento, eu tive-oportunidade de vedficar que 
ainda havia livro didático do Peru, e não da 
Bolívia, mas foi mostrado por bolivianos, que 
consideram o Acre até_ hoje sob contestação, 
porque era justamente terra não demarcada. 

,_O Sr. Mário Maia- Até terras não· desco-
bertasi - · 

O SR- JARBAS PASSARINHO - Até 
teiTãs não descorbertas. 

Ora,-então, fonios nós que incoiPoÍ'amos 
o Acre. O que houve com o ''Bolívian _Syndi­
cate", a grande multinacional da época .. -a qUaJ 
recorreu à Bolívia? Com cem mil libras ester­
finas, pagamOs õS direitos, e- não houve- a(p.ii 
-9esembarque de nenhull} rnarlner; e ficamos 
com aquele poder. - -

_Em _ _1930, o AmaZonaif~stava retalhado por 
--concessões.Todo o Rio Madeira", SrS:senado­

res, era uma concessão: concessão america­
na; o_utra, ·concessãO australiãna; -outra, con­
cessão japonesa. Só estaya fofa das COnces­
sões do EstadO-do AmazonaS-o que hoje é 
parte norte do Território de Roraima. 

Chega no Governo do Amazonas um jovem 
capitão, que há pouco tempo morreu com 
mais de noventa anos de idade -Nelson de 
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Melo. interventor no Amazonas , ele, pura e 
simplesmente, declara caducas_ as conces­
sões .. Só ficou uma CQ_Qç_~s~ã_q,.:_que foi o Ford, 
no Estado do Pará, para a tentativa de fazer 
a famosa Fordlândía e, com aqUilo, neutralizar 
e eliminar o monopólio de borracha, que esta­
va na mão dos ingleses. 

Ora, então, também a partir daí, não encon-_ 
tra nenhum poder de (orça in~rnaçional que 
se fixasse na Amazônia, até porque, talvez na­
quela altura dos acontecimentos. com a civili­
zação como estava, em progresso, a Amazônia 
ainda não fosse um grande objetivo desejaçlo. 

Vamos adiante._ Fala-se na Hiléia Amazô~ 
nica. A Hiléia Amazônica foi produto _de quê? 
Primeiro, de um discurso do Dr. Getúlio Vargas 
em 1940, na cidade de Manaus, quando Sua 
Excelênda convidou os países vizinhos que 
também se debruçam sobre a Amazônia, da 
qual detemos 60% - a Amaz_ôl}ia bras_il~ira 
- para que discutissem, de comum acordo 
e na mesma mesa, o destino daquela região. 

O Sr. Leopoldo Peres- Lembro-me até, 
Sendor Jarbas Passarinho, se me permite, ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Com 
Prazer. 

O Sr. Leopoldo Peres - ... de uma das 
belas frases desse discurso: "A Amazônia c:leí­
xará de ser um simples capítulo da História 
da Terra para transformar-se nwn c:apítulo da 
História da Civilização. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Exata· 
mente. 

O Sr. João Menezes -Permite V. Ex" 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- E nós 
continuamos lá, morrendo de han_seníase, de 
malária, de lelshmaniose, e ficamos co-m os 
ouvidos entupidos da voz poderosa do emi­
nente Presidente Getúlio Vargas. 

Eu concluiria apemls;anteS de dar o aparte 
de V. fr, ""Senador JoãQMenezes. 

A partir db discurso do Dr. Getúlio Vargas 
em 1940, aparece um_eÓ'lb_aíxado_r brasileiro, 
que não era nem embaixador de carreir<l: ... 

Interrompo o meu discurso, para salientar 
aqui, com muito agrado, a presença do sem­
pre Senador Paulo Brossard. E prossigo -
estou falando_ sobre os gaúchos; falei sobre 
Joaquim Caetano da SiVa, sobre Plácido de 
Castro e sobre Nelson de Melo, que também 
era um gaúcho. 

O Sr. Leopoldo Peres- E sobre Getúlio 
Vargas. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- E Ge­
túlio Vargas, a quem me referi, mas sobre os 
outros três falei em meu favor- Dr. Getúlio 
nem tanto. 

Ehi seguida, um embaixador nosso, Berre­
do, fez um projeto de lef amazônica, Presfdente 
Nelson Carneiro! Foi ele quem fez. E esse 
projeto tramitou pelo Congresso Nacional e 
encontrou logo duas vozes na Câmara dos 
Deputados violentamente contra ele. Um foi 
Artur Bemardes e outro foi Augusto Meira, que 
era senador pelo Estado do Pará, ao que eu 

saiba -- ê provável, inclusive, que outros se 
tenham também associado a esse protesto. 

Paralelamente, o Govem.o pediu o parecer 
do Estado-Maior das Forças Armadas. Entra 
outro gaúcho nes_~ história:__ General Cordeiro 
de Farias. E com o· parecer de Cordeiro de 
Farias contrário, a Câi"riára arquivou a possibi­
lidade de tramitar _o_ projeto da Hiléia Ama-­
zônica. 

Eu paro, antes de falar no lago amazônico, 
para ouvir o aparte, certamente enriquece_dor 
do meu dis<:urso, do em.lnente Senador Jqão 
Menezes. 

O Sr. João MeneZes - Eminente Sena­
dor Jarbas Passarinho, V. EXt faz, realmente, 
um brilhante discurSo e _revestido da maior 
oportunidade. Conforme é público, eu, nesta 
semana, segunda-feira última, convidei um 
grupO de parlamentares da Amazônia para 
comparecer à minha residéncia, a fim de ouvir 
uma palestra a ser proferida pelo General Leô­
nidas Pires Gonçalves. Convidei V. Ex.-, como 
uma das estrelas da Amazônia. Infelizmente, 
inativos sUPeriores, de última hora, conforme 
cciffiUrifCOLi, o impediu de IA comparecer. Te­
nho a impressão, até, de que v. Ex" esteve, 
de espírito, presente, porque uma das grandes 
preocupações do conferencista foi de que este_ 
aSstinto amazônico não ~stçlva s_endo d~batido 
no CoitQiesSO. E Vem V. -Ex' hoje - parece 
que ouviu aquele- apelo -, nos presentear 
com esta oração que faz, nos dando quase 
que a história da Amazônia. Lastimei pfofun­
damente a ausência de V. Ex.', porque todos 

· aqueles que lá compareceram verificaram, 
nos detalhes, o_que vem acontecendo em nos­
sa região e qtiais as providências que vêm 
sendo tomadas para manter tudo isso que 
V. Ex• vem explicando e que foi conquistado 
com inteligência, com trabalho e com força. 
Foi realment~ uma explanação que, tenho cer­
teza, impressionou profundamente todos os 
presentes, e a nossa re_união foi realmente para 
a defesa do_s_ interesses da Am~ônia. Não t~ve 
{!_ míp.lm~ coloração partidária, compareceram 
representantes de quaSe todos QS partidos. Ti­
vemos 26 parlamentares presentes. E todos 
eles ouviram, durante _uma hora e quarenta 
minutos, acompanhado de s/ides, o que vinha 
acontecendo na Amazônia, sobretudo a preo­
cupação do Governo e das Forças Armadas, 
no sen_tido de estarem_ alertas para qualquer 
cOisa que possa acontecer em relação à Ama­
zônia. Não adianté)m os noticiários, não adian­
tam os stings, não adia[)ta qualquer outra me­
dida que venha ferir a nossa soberania, porque 
o Governo e as Forças Armadas estão alertas. 
Ele usou até a expressão,-depois de mostrar 
que a Amazônia está com todas as suas entra­
das defendidas pelas Forças Armadas, que 
bastãvã lOcar uma campainha contra qualquer 
sombra de ameaça ou_ de tentativa de ameaça, 
em qu"alquer sentiº-o, que as nossas Forças 
Armadas e que o Govemo estavam prontos 
para tomar qualquer providência. Nestas cOii­
dições, parabenizo V. Ex' que está atendendo 

_ ao primeiro apelo feito na reunião em r:ninha 
residência pelo_ ministro do ;Exército, de nos 
trazer conhecJmentOs magníficos, verdadeiros 

e reais daquilo que acontece- com a nossa 
grande_ região. O miniStrO do Ex~rGitO -termj­
nou enfaticamente a sua conferênCía dizendo: 
"Que o BrasU só pode progredir se aAmazónia 
_tiunbé'?_ progrê'!_ir... -- - ~ .. _ 

O SR. JARBAS PASSARINHO -Agra­
deço a V. EX o aparte, nobre Senador João 
Menezes. 

Devo dizer que, de fato, lastimei n~o_t_~ esta· 
do presente à reu_nião. Mas quando V. EX' disse 
que pude captar espiritualmente aquilo que 
ac6i'lteceü·a~rànte_ áiiQ1tê:_em que V. Ex- re­
cepcionoü o ministro, os deputados e senado­
res, é porque fui aluno do ministrp. 

Na escola do Estado-Maior fui aluno do mi­
ntstro, e _éramos ambos majores, naquela altu­
ra. E conheço bastante o ponto de vis:ta de 
S. EX'; não só a capacidade intelectual do em é~ 
rito professor que S. EX foi - nós ·a chamá­
vamos instrutor, não o chamávamos de pro­
fessor-; como, -mais tarde, tive a oportu­
nidade _de visitá-lo no Comando Militar da 
AmazôOia. S. Ex~ esteve lá, se não me engano, 
por dois arios, c_omandando a Am~ônia, e 
conhece profundamente os problemas locais. 
lria tratar deste. assunto, inclusiv:e, de citar o 
"Noticiário do Exército", que foi de S. Ex", a 
respeito da Amazônia, em terrilos peremptó­
rioS, qUanto à sõberania. Mas não me. preo· 
cupo, evidentemente, com intervenções mili­
tares. Entre os meus _dois trabalhos que_culmiK 
naram com _o meu ingresso no Estado-Maior 
do Exército brasileiro - porque saíamos .da 
escola_ do_Estado-Maior em estágio probató­
rio, _e depois ainda tínhamos que apresentar 
trabalhos para serem submetidos ao Estado­
Maior, no Rio de Janei_ro, para ver se eram 
ou não aprovados-, dos dois trabalhos meus, 
que foram ambos s_obre a Amazônia, um deles 
foi "Caminhos Possíveis de lnv<)são", onde vi~ 
mos a e.Ktraordinária capacidade dos portu­
gueses, naquela altura, de_ construir os fo~s. 
todos eles barrando os caminhos pos_síveis 
de invasão. E como a humanização_ da. área, 
até agora, é muito pequena, é um exerc(do 
intelectua1 fascinante rever _como, à luz da táti­
ca e da estratégia atual, poderíamos colocar 
fortes barrando_ a penetr_açãCY,-e vamos encon­
tráKlos Justapostos exatamente àqueles que os 
portugueses colocaram, desde _o_século XVliL 

Conheço o pensamento do ministro. Mas 
não penso em invasão da Amazônia através 
de tropa militar, não penso. Tinhamos, inclu­
sive, em determinados ponfus, quando eu" era 
o cfiefe do EStado:Maior <:lo Comando Militar 
da Amazôllia, tírihamoS pelOtões Com-34 fuzis, 
e umaextraordinária diflculdade de apoio_lo­
gístico. Muitas vezes, os soldados eram obriga­
dos a entrar ria m-atã para-atirar em rilâêacO, 
para fazer do macaco--o seu suprimento; niiSK 
turado com aquilo que os que não são amazô~ 
nidas talvez nãc? conh~çin'!l, que é umã Tiuta 
de uma_ palmeira chamada pupunha. Muitas 

-vezes o Exército não tinha condições de che­
gar lá com o suprimento em tempo oportuno, 
ta1 a dificuldade de locomoção. 

Çoin O _aparecimento .dOs aviões_ da FAB, 
<:om os c:atalinas, que fizeram extraordinário 
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trabalho de assistência, com a Marinha, em 
segu1da, fazendo, também, os percursos flu­
viais, passamos a ter um atendimento que não 
tínhamos antes. Mas, em termos de poder de 
fogo, -34 fuzis eram muito pouco. E mesmo 
que seja um batalhão, mesmo que seja um 
regimento, as águas emendadas, as áreas por 
onde pode haver inflltração de pequenos _efeti­
vos, essas são, até hoje, um tremendo desafio 
para uma defesa permanente da fronteira 
amazônica. 

Temos que defendê-la, mas agora, onde 
encaminharia para o meu fadocín\o, -por outra 
forma de tentativa de ocupação, e não mais 
da ocupação militar, em si. 

Por exemplo, fa]ou-se no lago amazônico, 
também, como sendo um instrumento de im­
perialismo americano. Tive um.a oportunidade 
extraordinária quando visitei o Instituto Hud­
son. Cheguei lá, de surpresa, apresentei-me 
como ex-Governador do Estado do Pará; uma 
divulgata que me tinham dado no Pará como 
sendo secreta, comprei por vinte centavos de 
dólar e, em seguida, fui discutir com o Sr-. 
Robert Panero, que era um asSOCiado do fa­
moso Herman Kahn, um terrível e malogrado 
futurólogo. E verifiquei qual era o objetivo; eles 
são até hoje uma instituição não governamen­
tal, não oficial, que faz estudos acadêmicos. 
Eles estavam fazendo dois estudos àquela al­
tura. Um era lDll novo canal ligando o Pacífico 
ao Caribe, daí ao Atlântico, saindo do Panamá 
e começando por fazer EJ Choco- peJa Colôm­
bia. Não foi feito também. E o lago, quando 
começamos a discutir, ele me colocou o que 
nós chamamos, em linguagem militar, um cal­
co transparente sobre o mapa. numa determi­
nada escala, e esse era o lago pretendido; ia 
desde a altura de Gurupá até à Periferia de 
Manaus; isso de leste para oeste. De norte 
para o sul, ia desde as fraldas do Maciço Goia­
nense até àquelas áreas setentrionais mais 
avançadas do Maciço Central brasileiro, que 
morre em Santarém. Então, discUtindo com 
ele, perguntei: mas por que afogar tudo isso? 
Ele me respondeu, muito tranqüilamente: por­
que trezentos anos os Srs.levaram para cons­
truir pequenos vilarejos e uma única cidade 
que tem alguma expressão, chamada Santa­
rém. Por quê? Porque as terras onde os Srs. 
estão trabalhando são terras que não são fér­
teis, são terras estéreis e, a partir do momento 
em que acharem um lago como esse, os Srs.. 
facilitam a navegação do Amazonas. Ela fica 
livre de qualquer tipo de praticagem. Segundo, 
vai ficar a área de borda do lago com as terras 
maís férteis, que são ás terras _dos campOs 
Gerais de Trombetas. E eu vi que eles tinham 
lido toda a obra de Paul Leycointe, os dois 
livros de Paul Leycointe. e "L'Arnazonie Bresi­
lienne", onde ele mostrava exatamente uma 
área em que a altitude média é_ de_ quinhentos 
metros, a temperatura é agradável e a terra 
é extremamente fértil. O que ele disse é prová­
vel que se realize: " daqui a cinqüenta anos 
os senhores chegarão lá". 

Mas discuti sobre a inconveniência brutal 
de afogar toda aquela área amazônica e não 
houve, a partir daí. nenhum tipo de pressão 
para a constituição do lago amazônico. 

Agora, ar entra a minha preoCupação. O 
que vejo, agora, é, em grande parte, a ecologia 
sendo utilizada como um biombo para a tenta­
tiva de se chegar a um pro~esso _que pode 
perfeitamente interromper o cresdmento e o 
desenvolvimento brasileiros. 

Quem diz isto? Eu apenas, aqui desta tribu­
na? Não. Quem o disse, há poucos dias, foi 
o embaixador brasileiro em Washington, Mar­
cilio Moreira, quando exatamente se referiu 
à t~_ta_tiya de, através da estagnaçáo, do impe­
dimento, do obstáculo criado para qualquer 
tipo de investimento brasileiro- obtido, inclu­
sive, em Banco Mundial, nos bancos que tra­
tam conosco em juros bem menos escor­
chantes do que os demais - repito, através 
desse processo, impedir o desenvolvimento 
e o crescimento rápido do BrasiL 

Então, S. EX",--6 Embaixador Mardlio Mo­
reira, quarido diz isso, deve estar cercado de 
iiistrumentõS e- meiOs que lhe permitam fazer 
tal aferição. 

Tive a oportunidade de conversar, aqui, com 
o secretário-g??cera1 do _ltamaraty._ Embaixa­
dor Paulo T ar-so -Flech~ de Urna. $_. Ex• me 
disse - e _acho que posso revelar aos ;5rs. 

_SenadOres - que nunCa, em toda a _sua vida 
n6 Jtarriarãty, sentiu tanta pressão internacio­
nal contra o Brasil, locali~da especialmente 
na F rança, na Alemanha e nos -Estados Uni-
dOs. - -

Subitamente se toma o problema da minha 
terra natal, não apenas o Acre, mas a minha 
cidade natal, que é Xapuri, e transforma-se 
aquilo num problema de tal ordem que dá 
a impressão de que a Amazônia está sendo 
depredada pela total responsabilidade dos 
brasileiros. 

Inventou-se que a Amazônia era o pulmão 
do mundo. É uma história mais ou menos 
antiga. O ex-Mínistro Delfim Netto, convers~n­
do certa feita- quando éramos ambos minis­
trOS áO Governo- com o ministro das Finan­
ças da Alemanha, dele ouviu esta reclamação: 
"Os senhoi'es estão acabando com o oxigê­
-nio". E o eX~MlniStro Delfim, que alguns consi­
deram, no sentido grego da palavra, cínico, 
disse: "COmo é que nós forriecelnõs oxfQ-ênio 
e não recebemos rqy{lltíes de pagamento?" 
Mas, a verdade é que os botânicos da área, 
os mais célebres botânicos do Brasil, já prova~ 
ram que issO é a maior balela que existe. A 
produção de_ oxigênio durante o dia, pela Hiléia 
Amazônica, é consurliida durante a noite. É 
um ciclo de 24 horas que se fecha. 

Então, é absolutamente inverídico di_zer que, 
a partir do momento em que houver- essas 
queimadas e o _desmatamento, iriam morrer 
por falta de oxigênio o alemão, o francês, o 
italiano, o inglês, o americano-do-norte. 

Tirado esse problema de lado, aparece ou­
tro,_ que é o da estufa. O efeito estufa que 
está sendo caracterizado - e concordo que 
devemos estudá-lo com muito cuidado - é 
fundamentalmente produto e resultado da in~ 
dus.trialização dos povos industrializados. É o 
número excessivo de automóveis, é número 

excessivo de_ar condicionado de sprayde toda 
natureza, atacando a camada de ozônio. A pro­
va disso é que não é na latitude sul onde apare~ 
ce a primeira ameaça ao azônio e sim na latitu­
de norte. 

Então, riós daAmal.ônia estamos-realmen­
te, merecendo uma reavaliáção, uma análise 
crítica, eu não diria autocrftiCã, porqUe ela está 
hoje muito-incorporada à linguagein tradkfo..: 
na! de certos partidos políticoS, maS eu diria 
análise crítica que devíamos fazer da nossa 
própria atuação. Eu concord() q_ue não temos 
sido felizes. Os ilustreS representanteS de Ron~ 
dônia sabem bem que Rondônia está sendo 
ameaçada, hoje dada a velocidade com que 
esse desmatamento está sendo feito. No sul 
do Pará, nós temos o mesmo exemplo, Incên­
diOs que foram realizados para transformação 
da mata em pasto que chegaram a ser detec­
tados pelo satélite. 

O Sr. Leopoldo Peres -V. Ex" me per­
mite, nobre Senador? 

O SR. JARBAS PASSARINHO -Pois 
não, com muito prazer ouço V. Ex". 

O_ Sr. Leopoldo Peres - Acredito- que 
nenhum de nós amazôniadas, nenhum brasi­
leiro, de um modo geral, poderá concordar 
com o descritério do desmatamento na forma­
ção de pastagens da Amazônia, mas também 
nenhum amazônida de bom senso, nenhum 

- patriota deste País pode concordar com essa 
falsa sacralização da Amazônia. O que Se quer 
é passar a idéia de que o progresso é Incom­
patível com a preservação. Ora, isso -s_eria ne­
gar toda ciência e toda tecnologia modernas. 
Nós achamos que o Brasil pode e deve des_en­
volver a Amazônia sem devastar a sua floresta 
e as suas reservas ecológicas.-

O SR- JARBAS PASSARINHO- A co­
locação de V. ~. nobre Senador Leopoldo 
Peres, é precisa e perfeita. O que nos falta 
no ~rasil é_s_aber fazer silvicultura. Nós pode­
mos tirar de um hectare da mata mais em 
economia do que tiramos se derrubarmos 
aquilo para fazer pata de boi, ocupando a Ama­
zônia. 

O Sr. Mário Maia - V. Ex• me permite, 
nobre Senador Jarbas Passarinho? 

O SR- JARBAS PASsARINHO- Com 
muito prazer, eu ia prosseguir, mas ouço com 
muito prazer o meu conterrâneo, Senador Má-
rio Maia. -

OSr.MárloMaia- V. Ex" está abordando 
um problema atual, sobre o qual nos detemos 
um pouco esta semana, já doiS- dias, sobre 
o problema da Amazônia, sua depredação, a 
ocupação inconseqúente e imediatista. Real­
mente, essa grande riqueza tropical. não só 
da Amazônia brasileira, mas da Amazônia 
americana, deve ser explorada de maneira ra­
cional. Não podenios ter a veleidade de consi­
derar _a Amazônia um santuário intocável. Ela 
deve ser explorada racionalmente e o questio­
namento atual é que está sendo ocupada de 
maneira irracional, predatória e imediatista. 
Realmente, V. Ex~ fez uma referência anterior 

~·-
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sobre o exagero de se considerar a Amazônia 
o pulmão do mundo. Trabalhos feitos por 
cientistas isentOs de qualquer Ideologia têm 
comprovado que a quantidade de oxigênio 
Integrante no percentual da atmosfera é pro­
duzida uma grande parte pela fotossíntese 
acontecida na; mfcroflora marinha das algas, 
das clorofiláceas. De modo que a percenta~ 
gem de oxigênio produzido pela Amazônia 
corresponderia, mais Ou menOS~ a 8 OU ·1 O% 
do oxigênio que circula na Terra. Então, quan­
to a essa apreciação de que, acabanâo co_ril 
a Amazônia, ficaríamós sufocados, seria, do 
ponto de vista científiCo. um exag~:.Agora, 
nós, brasilelros, devemOs- aCudir este momen­
to e ver que interesses grandes, exagerados, 
estão-se levantando a pretexto da tragédia que 
estabeleceu, neste momento, um marco histó­
rico no desenvolvimento_ social e econômiCo 
da Amazônia, que foi a morte de Chico Men­
des, que veio juntar-se_ a outras mortes seme­
lhantes. No Acre mesmo, há dez anos, morreu 
um líder sindical nas mesmas circuns~nc::ias, 
Wilson Pinheiro. E. naquela época, ninguém 
se levantou, no mundo, para fazer o protesto 
sobre __ a morte. De modo que temos que ir 
com muito cuidado, de cabeç.a fria e ·realmen­
te levantar a bandeira, como levantamos com 
··o petróleO é nosso", "AAm~ônia é noSs~r·, 
mas empregar nossos esforços técnicos e 
científicos para que se possa desenvolVer de 
uma maneira racional, a bem do Brasil e da 
humanidade, com os nossos próprios recur­
ou, sob as nossas bandeiras, com recursos 

e ajuda de outras potências que nos queiram 
auxiliar em beneficio da humanidade, no en­
tanto, sob a __ nossa Qtientação, sob o nosso 
domínio. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Agra­
deço a V. Ex!', Senador Mádo_~ia_. o excelente 
aparte que me dá. Havia planejado chegar a 
isso no final do discurso. Intelectualmente, 
imaginei fazer em três tempos este discurso 
desata via do. 

O primeiro seria mOstrai que a cobiça que 
sempre existiu era, de certo modo, irrelevante 
no passado. Depois, referir-me a Um eminente 
ex-ministro da fndia, que falou na ONU, e, 
nos anos 50, produziu algumas coisas admirá­
veis como o livro Humgry People and Empty 
Lands, que é uma advertência para todos nós. 
E, nC> fll'Tl, chegar aO qUe cheguei. ·como ·eu 
passei por cima da intervenção de Chandra­
sekhar, eu gostaria de- Chamar a atehÇãO dos 
Senadores exatamente para isso: nesta pági­
na, por exemplo, à página 62--do livro - vou 
tentar traduzir do inglês -. ele se refere, aqui, 
que é latente uma ameaça de guerra. Qual 
é essa ameaça de guerra? Os países superpo­
voados, que, mais tarde, ele definiria. COmo 
a China, a fndia e o Japão, os países superpo­
voados, sem mais espaços vazios à SUa dispo­
sição e famintos- que poderiam ser, ·como 
se dá em alguns casos, nos países que eu 
citei e, daí, o titulo: Hungry Peop/e and Empty 
Lands, fariam tal pressão sobre o mundo que 
seria até possível uma guerra, em nome da 
necessidade da sobrevivência da supe!popu­
\ação asiática. 

Na introdução do livro, na apresentação do 
livro, diz-sé exatamente o que é que ele preten­

- -dia e, precisamente, seria caracterizando uma 
SÍhtes_e do seu livro, da sua obra, diz aqui, 
WiJliamVogt 

"A população do sul e do leste da Ásia 
não pode ser confinada nos seus limites 
geográficos pr~sentes, tão logo esses es­
paços vazios estejam submetidos à inde­
pendência dos seus povos." 

Porque ainda havia povos; naquele tempo, 
colonizados. T eráo- consciência da necessida­
de de fazer com que países que díspõem de 
espaços vazios _cedam- esses espaços, seja 
através da emigração, seja através até da ocu­
pação. 

E ele foi tão claro que, em seguida, nomeou 
esses países-:- Já na página 68, diz quais são 
os países que têm espaços vazios: a Austrália, 
o Brasil e o Canadá. Ora~ mais tarde, esse 
homem reproduz[U parte do seu livro num 
discurso na ONU. Ele repetiu as mesmas pala­
vras e as_ mesmas tese!b Até agora, infeliz~ 
mente, dos anos 50 para -cá, não aconteceu 
a tal ameaça de guerra pelo excesso de popu· 
!ação: Mas nós já temos, bem próximo-Já de 
Roraima. por exemplo, o desenvolvimento da 

-Cluian·a, que hoje é praticamente uma mistura 
de populações, numa etnia combinada de ne­
gros e de asiáticos, numa pressão feita sobre 
o _Brasil, onde o Brasil é mais vulnerável, onde 
ele tem a_ m.e_nor possibilidade demográfica 

_de oçupação, que _é exatamente Roraima, que, 
---até bem pouco, tinha apenas 0,2 habitante 

por quilômetro quadrado. Então, este proble­
ma que ele disse que poderia transformar-se 
ny_rpa ameaça real de guerra- que seria até 
uma guerra intercontinental-:-, esse problema 
é latente~ E agora o que nós vemos é isso 
que foi citado e muito b~ comentado pelos 
meus ilustres colegas que me deram a honra 
de aPartear. 
~até o- pfesldEmte da-República, na mensa­

- gem qUe'JoUida ~ eu digo até o presidente, 
_porque estou mostrando o escalão a que che­
-gou -,-dTz aqui, nesta página )0/: 

"Outro tema que Surge; que será; sem 
dúvida, o grande debate futuro __ é o proble­
ma_ ecológico: O Brasil tem- um imenso 
Patrimônio natural a preservar. Temos á'· 
maior floresta úmida. 9o_ glo~o. TemoS 

· -grandes recursos natl!fa_is. Não podemÔs" 
cometer os erros de muitos países desen-· 
vOlvidos, que progrediram destruindo o' 
meio ambiente, _dégrádando o planeta, de·. 
modo a ameaçar a própria vida, Por outrO 
lado, o arsenal nuclear das grandes pÓ-:.· 
tenetas é a m.:iior· ameaça ecológica que 
existe, pois pode destruir a Terra" 

E, ~m se9uida: 

"Queremos a ajuda ínterhadonal nesse 
setor." 

Parece que foi inclusive o que disse, ainda 
há pouco, o Senador Mádo Maia, c::_om o qué ~ 
eu concordo. 

"Aceitaremos" - prossegue o Presi~ 
dente, --"a c~pe_ração científica, tecno.,_ -

lógica, em recursos monetários e recur­
sos humanOs. Mas o dever principal é 
nosso. Uma coisa, contuçl.o,jamais admi­
tiremos: a internacionalização da Amazô- . 
nia, a troca da nossa terra, da nossa sobe­
rania pela dívida ou por qualquer ouna 
compensação." 

Por Que--o Presidente da República se per­
riiitiu mãndar, na sua Mensagem ânua, que 
lembra a fala do trono, este texto para que 
o Confiresso sobre ele-meditasse? Porque sua 
exceléncicf tinha recebido, um pOuco arites, 
uma estranha delegação de congressistas, jor­
nalistas e outras pessoas que. eu não conheço 
bem, não poderia definir, constituindo uma 
delegação americana, presidida pelo Embai­
xador Thiinoty Wlrth. Eles levaram ao Presi­
dente da RepübHca uma proposta - que, 
aliás, era uina proposta, no meu ~ntender, ddí­
cula, do ponto de vista quantitativo -, seriam 
a bilhões. de dólares trocados p'ela garantia 
cte não devastar a Amazônia. Ji~rn País que 
está com uma dívida externa de 125 bilhões. 
de dólares, pelo menos, falar em 8 bilhões 
de dólares seria alguma coisa próxima da 
construção da Ferrovia Norte-Sul. 

OCorre, e eu acho que essa colocação foi 
extremamente insóJita e "rnars do que isso, 
cresceu em aUdácia, na medida em que o 
Senador Gore, na medida em que o Senador 
Kasten declararam.- e_ste último, que a- Ama­
zônia é iJm patrimônio do Mundo, não perten­
ce só ao Brasil. Então, já planetarizou,já trans­

--formou a: Aril&ônía -fn,1m aquário para âeleite 
aaS civilizações indus_trii:dizadas. Pior o Sena­
dor Gore, que declarou, e eu tive a oportu­

--nidade de dizer tsso numa &es~ão do Con-_ 
gresSõ Nacio.nal, em aparte ao Deputado 
AmaraJ Netto, -ele declarou que ia apresentar 
no Senado americano um projeto de lei a vi­
sando impedir ~ ocupação devastadora da 
Amazônia. Quer dizer, dentro de algum tempo, 
o eminente Senador Nelson Ca~iro deve ~ 
tãr-lendo, aqui, um projeto de lei, vindo do 
Congresso amerfcano, para ser objeto de 
apreciação pelo Congresso brasileiro, a ele 
submetido, por_ exemplo. Eu espero que isso 
nunca aconteça. 

O Sr. Leopoldo Peres- Uma lei ãmeri­
cana para ViQ-e"r ilo BrasiJ, que absurdo! 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Ex~ta, 
mente. Aliás,_não seria a primeira_ vez que se_ 
tentaria isso. d.e gu~quer modo~_ 

O Ministro João Alves também teve oportu­
nidade de_ se referir, duramen_te, a e:sse tipo 
de intervençãO. Parece-me que agora devia­
mos falar, para terminar a nossa presença na 
tribuna, sObre um desdobramenlo do que está 
acontecendo; já agora visível, concreto, não 
há mais dúvida algUma. E é possível que nós, 
até nesta -casa: -e, principalmente, na outra, 
tenhamos divisões de pontos de vista. Por 
quê? É a qUestão- de Altamirá, A Ailiazônia 
tem, hoje, o maior potendal hídrico do BrasiJ, 
tem, e sempre teve, hoje_ à nossa diSposição. 
E _enq'Uãnto era impossível, porque não havia 
solução para o transporte de grandes massas 
de ':nergia pri~ária, parti~a de blocos de gera-
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dores de energia a grande distâncias, de 1.000, 
2.000, 3.000 quilômetros, especialmente de 
corrente continua, esse potencial ficOu intoca­
do. Agora, não. Estão resolvidos os dois pro­
blemas: o tecnológico_ e o científico. Então, 
é p·ossível fazer a transferência a partir da expe­
riência de ltaipu. Logo, a Amazônia pode per­
feitamente ser um extraordinário abastecedor 
de energia elétrica de origem hídrica para 
energia primáiia. 

Nesta altura aparece um projeto feito pela 
Eletronorte, baseado na Eletrobrás, e que_ pre­
tende fazer uma usina hidrelétrica que, quando 
concluída, s_erá aproximadamente igual a Jtai­
pu, em potência instalada, e maior do que 
a maior usina hidrelébica brasileira, que é a 
Usina de Tucunú. 

Pois bem, são 300 índios qUe Vivem em 
diversos locais ribeirinhõs e. que certamente 
_s_erão afetados pela inundaÇão, se a obra for 
realizada, como_o foram os colonos_ern Tucu­
rui, como foram afetados em llha Solteira, co­
mo foram afetados aqueles que amanhavam 
a terra em ltaipu. -

Absolutamente, não quero defender uma 
política irresponsável que não considere o ín­
dio como ele deve ser considerado por nós. 
Acho que fui um dos autores do capítulo cor­
respondente exatamenle aos índios na atual 
Constituição brasileira, ·não quero, repito, que 
essa gente seja tratada corno objeto. Não! 

Mas também não posso admitir que uma 
área como a Amazônia fique absolutamente 
intocada em nome da defesa da ecologia. Es­
sa usina pode perfeitamente ser feita, e ainda 
ontem o Presidente da Eletronorte dizia-me: 
"Vamos mudar o nome':, porque, de fato, en­
tendemos que Kararaó representa .um grito 
de gu_erra das tribos indígenas, ~ com i_sso 
eles não querem que esse nome seja dado. 
Concordo. Vamos mudar de nome .. Hoje mu.; 
daram para Bom Jardim ou coisa parecida 
- é meio difidl de encontrar Bom Jardim 
naquela região ~. mas de qualquer modo 
mudaria o nome. 

E ontem vimos o representante da Eletro­
norte sendo ameaçado por uma indígena de 
facão em punho, perto da sua carótida, e é 
visível o constrangimento, para não dizer o 
medo do representante do Govenlo naqUela 
reunião, submetida à presença de pessoas es­
trangeiras que vêm aqui salvar a eCD!ogia e 
o índio amazôrtico. 

O Sr. João Menezes - Permite V. Ex" 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Darei 
o aparte a V. Ex•, mas antes termino, dizendo 
que os índios americanos_ que lá se encontram 
eu devo saudá-los, devo saudá-los com muita 
ênfase, inclusive, porque me parece que são 
descendentes daqueles _que lutaram contra o 
bravo General Custer. 

Ouço agora o nobre Senador João Mene­
zes. 

O Sr. João Menezes - Eminente Sena­
dor, V. Ex~ continua trazendo um assunto pal­
pitante e que reputo do maior interesse para 
a Nação brasileira, mas lutamos sempre com 

grandes dificuldades. Lembro-me quando es­
tavam para fechar a~-- comportas de Tucuruí, 
os obstáculos que enfrentamos. Até o Gpvemo 

_do ~d<?_ çhegou a propor uma ação popular 
para impedir que se fechasse a usina; se não 
fosse Ti.rcuruí, não se haveria mais energia 
elétrica no Pará. O Nordeste, hoje, leva por 
800 km, estrã:da afcii'ã, energia de TUcuruí. 
O~ qUé'-CfeyíamciS 'querer é que se _completasse 
fUCuiUí; Isto sim, e não aiar dificuldades. V. 
Ex" falã fainbém nessa parte dos índios. Este 
ê um assunto qtie vem sendo muito ei<plorado 
contra nós. Vêm aqui os americanos e falam 
nos índios, que precisam ser protegidos. Co­
mo2D írldio brasileiro, hoje, com uma popu­
lação de 2ZO nlil, 1ém Uma média de 400 
hectares por cabeçâ; o américano tem, mais 
ou menOS, de 18 a 20 hectares por cabeça. 
Vê V. Ex•, que eles vêm gritar aqui por uma 
coisa que não pode e não deve._ Quando V. 
Ex" focaliza este assunto _é quase que como 

_Urtl alerta, éos.inoque está tocando em defesa 
dos interesses dei nossa região. Como disse 
o Ministro Leônidas Pires Gonçalves, na confe­
rência que fez em nossa casa, não é possível 
que nós, _da Amaz6nia, continuemos a usar 
lamparina para satisfazer pressões; vamos 
procurar saber quais as razões dessas pres­
sões que não querem, de maneira alguma, 
o nosso desenvolvimento. Mais uma vez para­
benizo V. Ex' 

O SR. JARBAS PASSARII'IHO- Muito 
obrigado, Senador João Menezes. V. ~ lem­
bra bem quando nós discutimos Tucuruí, a 
-primeira grande õbjeção era que T ucuruí ia 
salinlzar a água do T ocanfins. Apareceram os 
cientfstas ~não sei formados por onde e que 
admitiram desde logo que a partir da barra­
gem desapareceria o peixe e haveria a saliniza­
ção da á_gtJa,_ Como o Tocantins é afluente 
do Amazonas, e como parte dessa água está 
sendo captada num outro afluente chamado 
Rio Guamá, então se dizia que a população 
de Belém só ia tomar água salobra a partir 
daí. Fofa primeira grande acusação. A segun­
da era o desparecimento do peixe. A terceira 
era, provavelmente, a imensa proliferação de 

-moSquitos e pragas de todas as áreas, a partir 
do mOmeilto qu'e se fizesSe a grande barra-
gem~-, - -- -

Hoje é a área talvez mais piscosa da Ama­
zónia - se nós tomarmos lá por metro qua­
drado, o que se Obtém de toCUnafé, ach.o que 
é bom até ·nem chamar a· aterição, para evitar 
determinado tipo de exploração ou expJotação 
da área. 

AAmaz6nia p"ermitiu, como disse o Senador 
João Menezes, a eletrificação da área do sul 
do Pará. Graças a ela, inclusive, nós estamos 

_ çom uma área que, não fosse o problema 
- fundiário, que é grave, evidentemente repre-

sentaria muito mais para a economia paraense 
do que tudo o que se- fez antes, graças a uma 
hidrelétrica, que recebeu energia, primeiro, do 
Nordeste, uma contribuição, e, em seguida, 
mandou-a de volta. 

Paraenses chegaram a desenvolver uma po­
lftica· um pouco localista e até:, no meu enten­
der, exaltada. Então, diziam que tudo saía do 

Pará; o minério saía para o Maranhão pela 
porta do Porto de Madeira, ficávamos com 
os buracos; a água era m?tl"!dada_para o Nor­
deste, que era traduzida em energia. Só faltava 
manda_r -'ª- F afá_ d.e_ Belém. Disseram, erltão, 
que já a haviam mandado também. Desta for­
ma, esse tipo de previsão não há o que discutir 
com eJa. 

Temos, no mortiéiitO, eSta -preocupação. 
Chamarei espeCialmente a atenção da Ban­
cada· do· Rio Grande do Sul, porque fui agre­
-dido ontem por um riaturalista ou ecologista 
f!aúcho--:- se não me engano chama~se Lud­
zenbefger ~ que achou que tudo isto que 
estou reproduzindo agora e que publiquei co­
rntl-artigõ no jornal Q Ub_er{Jl, do Pê!râ, seria 
sandice sobre sandice. Ele afirma que tem 
percorrido o mundo e que nunca -ouviu falar 
na· internacionalização da Amazônia. Eu_ acha­
ria muita graça se ele ouvisse falar, que disses­
sem a ele, como brasileiro, que pretendiam 
de urri brasileiro a adesão a internacionalizar 
:a: 1\rnazônia. Mas, no momento em que, por 
exemplo, um projeto do Banco Mundial de 
esgoto para a cidade de Belém é impedido, 
porque se diz que ele está dentro da Amazônia 
e a Amazônia está sendo depredada, eu ima­
gino o que pode ser feito, a partir daí, em 
termos de limitação à qualquer tipo de absor­
ção-de capital brasileiro, desejável para o de­
senvolvimento nacional. 

De modo que eu queria concluir, Sr. Presi­
dente e Srs. _Senadores ... 

OSr. Leopoldo Peres- Permite V. EX-
outro aparte? -

O SR. JARBAS PASSARII'IHO- Com 
muito pi"azer. 

p -S_r. ~oldo Peres - Desculpe-me 
SenadorJarbas Passarinho, as seguintes in~er­
rupções ao magnífico discurso que V. Ex+ vem 
pronunciando. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Ao 
contrário; V. Ex" me dá muito- prazer com isso. 

O Sr. Leopoldo Peres - Quero apenas 
lembrar um dado, para que se tenha uma or­
dem de grandeza, que o_ Lago de Kararaô, 
ou que·-outro nome venha a ter, é menor do 
que o lago da Hidrelétrica de Balbina, que 
vai produzir 250 mega:Watts, enquanto Qüe a­
outra vai produzir cerca de 11 mi1. 

O que se está fazendo é uma empulhação 
ao povo brasileiro, em nome da salvação dos 
índios, os quais muito respeito, tendo, inclu­
sive, emendas à Constituição em defesa das 
tribos indígenas. O que se está tentando é 
um genocldio contra cerca de 1 milhão de 
ribeirinhos na Amzônia, descendentes de nor­
destinos e netos de índios. O que se está ten­
tando é retirar o melo da vida dessa pobre 
gente que se vai degradar e viver, no desem­
prego, nas cidades_ de Belém e de Manaus. 
Isso é uma iniqüidade que se vem praticando 

_ç_cm_tra seres humanos, contra uma população 
quase tão grande quanto à palestina e nin-
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guém teto uma palavra para defendê-la; nin­
guém protesta contra essa infância. Não há 
movimentos ecológiCos fazendp passeatas na 
Alemanha e na França para defender esses 
pobres seres humanos que estão sendo impe­
didos de sobreviver. Defender a An:l_azônia, 
sim, defender o interesse naç:lonal, sim; mas 
defender os interesses dos homens e mulhe­
res que lá vivem- e ç:ujos ancestrais susten­
taram a soberania nacional por tantos séculos, 
também é legítimo e também é necessário. 

OSR. JARBAS PASSARINHO-Nobre 
Senador, V. Ex' me comove. Huyssemann dizia 
que __ o discurso é tão nobre quanto qua1quer 
outra atividade literária e qlfe urrt bom discurso 
devia sempre ter wn bom início e, sobretudo, 
uma bela peroração. Se eu pudesse pedir em­
prestado a V. Ex- a peroração, -que é o aparte 
de V. Ex•, eu encerraria agora, mas ainda me 
cabe dizer que nós também cometemos erros. 
Balbina, a que se referiu o nobre Senador Leo~ 
peido Peres, é um exemplo de erro, que me 
desculpe a Eletronorte, porque faz um lago 
artifidãl praticamente igual a Tucuruí para ge­
rar uma potência mínima para Manaus, que 
não vai resolver, porque, entre o início da sua 
construção e a sua G.Ondusão, Manaus cres­
ceu muito mais do que aqullo. E o que acon­
tece? Na área em que o rio é de planície, 
conseqüentemente nã,o há quedas de diferen~ 
ça de altitudes, então, é preciso alagar áreas 
muito extensas para obter um pequeno_resJJl~ 
tacb. Esse foi um erra que nós praticamos. 

Já não é o caso _de Altamira, no Xíngu; o 
Xingu é caracterizado por-váriaS corredeiras, 
inclusive só é navegável vindo do Amazonas 
até o Porto de Vi_tóriª~-ª---nte_s_ de Altarnira. Aí 
está a diferença: ou nós temos a possíbnidade 
de utilizar a Amazônia como silvicultura para 
o desenvolvimento do nosso Pais ou n6s_seria~ 
mos realmente incapazes de mantê~la. 

Agradeço a V. Ex" as palavras candentes 
que usou para caracterizar o outro lado do 
problema. Mas, se não falha a avaliação feita 
pelos jornais do Pará, em Altamira 600 índios 
estavam sendo objeto de meeting de natu~eza 
multinacional, e inclusive eu não sou _contra 
o stfng, oomo foi àito pelo Sénador João Me­
nezes, esse não pretendeu e..videntemente um 
protetorado que viesse a ser o_ responsável 
pela manutenção da Amazônia, ele pretendeu 
-_com o que eu concordo, como recebi de 
wn dignitário alemão que esteve no meu gabi­
nete - financiamentos dirigidos às universi­
dades para fazer treinamento de recursos hu­
manos em ecologia. Concordo- plenamente 
que devemos f~er isso, 

Encerro, ainda sob o efeito _do magnífico 
aparte do Senador Leopoldo Peres, Oizendo 
que quero condamar as L.l_deranças desta Ca­
sa para que façamoS a instalação de wna co­
missão parlamentar de inquérito para estudar 
ó destino da Amazônia, porque atê agora nós, 
brasileiros, não votamos, em ambas. as Casas 
do CóhQfé"Ssõ Nacional, uma pçljtica de expio­
ração florestal no )3rasil 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas Prolon~ 
gadas.) 

Durante o discurso do Sr. Jarbas Pas­
sarinho o Sr.lram Saraiva, deixa a cadeira 
da Presidênda que é ocupada pelo Sr. 
l'felsdri camf!{ro. - -. 

O SR. "'RESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Hadaaa.· ---

o SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Pro­
nunci;;i õ seguTil.te dls<:.urso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, as comissões parlamentares 
de inquérito representam um dos institutos 
mais importante_s_da vida Iegis\ativa._A atual 
ConstítUíção aum_entou a sua forç_a ao assegu­
rar-lhes poderes de investigação próprios das 
autonaades judiciais. Exige-se que a apuração 
tenha por objeto [ato determinado. 

Tive sempre o maior respeito pelas chama­
das CPJ e integrei várias delas desde deputado 
à Assembléia Legislativa do qntigo Estado da 
Guanab"'-ra. A utilização c_orreta _e oportuna 
desse tipo de comissão fortalece o Poder Le­
gislativo porque reflete a açãó pronta e atenta 
dos parlamentares diante de problemas que 
angustiam a-população em·geral. 

Tenho, no momento, a honra de encabeçar 
requerimento para uma dessas comissões no 
SeiladO,-a -ttril de- apurar e-inVestíga"r-a fiscali­
zação e as autorizações rel_ativas ao tral)sporte 
marítimo e fluvial em todo-O território nacional. 

Erri verdade, o que nos deve preocupar é 
a tutela dos direitos- dos cidadãos e, 1)-o caso~ 
cogita-Se precisamente do dire1to à vida, aque­
le que ocupa o ponto culminante na orografia 
de todos os direitos, para usar a feliz e conh~­
cidã eXpressão-do grande Nelson Hungria. 
·· Que razão teria de ser· o Estado, no plano 

-raciOhai, se não- esta de proteger os legítimos 
direitos dos seus cidadãos. E ao Parlamento, 
a quem inc:umbe a JeitUréi-das-Iels, fica reser­
vaâõ o papel-de-definir o modo de se efetlvÇ~r 
esSa ·proteÇão. 

O senado, por ser a. Casa da Federação, 
onde todas as unidades estão representadas 
igualmente, é o cenário apropriado para essa 
investigação, de inter_esse geral. No gigantesco 
Brasil, onde não ocorre o transporte marít~mo, 
há o transporte fluvial. 
·- De alguns a:nos a esta data, temos ouv:ldo 

e lido, com maior freqÜêricia e maior intraiJq? 
!idade, noticias sobre desastres com embar_~ 
cações;-Apinhados de gente, os barcos não 
agüentam, viram, naufragam, fazendo nume­
rosas vt1imas. Mas tais everitos teriam lugar 
se o funcionamento cfiário dess_as embarca­
ções fosse fiscaliZadO pelo pOder públicOi 

. _ E lógico, Sr. Presidente, que esse tráfego 
se dá atravês de autorização. Mas corno ocorre 
e.ScS8 permisSão? QuaiS são as exigências? Co­
mo é (ei.lQ ~vistoria? Em tempo certo, curto, 
pU_erri espaço longo ou não é r~alizada? QUem 
autoriza? É -o rriesrrio poder em todOS -os lo­
caiS? A Marinha é ouvida, sempte, em alguns 
casos, em algwna parte? 
-Lemb.ro~me de acontecimentos fatais no 

.Ãniai:onas e seus afluentes, no São FranCisco, 
rio de integração nacional. Mas os eminentes 
coleflas, por certO, hão de conhecer.epiS6dios 
triStes nas sUaS regiOes. 

É precisamente essa segurança, ou melhor, 
essa falta de segurança, crônica, irritante, tal­
vez crimirlosa, -que o inquérito que pi'6j:l6nl1o 
tem por escopo esquadrinhar. Vamos colocar 
um basta neSSa desordem Cjue Vem a· ser urria 
irresponsabilidade. 

Há dias, os jornais noticiár'am o insUc:esso 
havido com uma embarcação que fazia o per· 

- cursos do continente brasileiro a Fernando 
de Noronha. O transporte pertei'ltia a uma 
firma particular. Como obtivera o licenciamen­
to? Sob que condiçõeS'? Os requisitos de segu­
rança estavam atendidos? 

Na minha cidade do Rio de Janeiro, o anq 
de 1989-iniciou-se_ corh a -tragéi:lia do "Bateau 
Mouche'", que transportava centena e meia 
de passageiros para assistir do mar à queima 
de fogos na pra:ia. A Nação inteira sabe das 
lágrimas que durante muito tempo serão cho­
radas por esse passeio._ 

A polícia estadual e a marinha, na órbita_ 
das respectivas competências, estão realizan­
do inquéritos rigorosos para apurar responsa­
bilidades. 

Sr. Presidente, a minha proposição tem uma 
finalidade -investigar para previnir desastres 
iguais aos conhecidos. Ingressando fundo no 
assunto, poderemos, amanhã, editar uma le­
gislação segura, atualizada, exigente. Evitando 
mortes, estaremos salvando vidas. 

Efa eSsas as explícaçõ_es_ que desejava ofe­
recer aos me.IJs ilustres-pares na oportunidade, 
em que apreseritei o requerimentO, cc;ii11_ o nú~ 
mero regimental de assinaturas para que se 
constituísse a comissã_o parlamentar de inqué­
rito, para apurar e investigar a fiscalização e 
as autorizações relativas ao transporte marí­
timo e fluvial em todo o território nacional. 

Era-m estas, sr·. -Presid~nte; as considera­
. ções qUe queria -fazer neste instarite. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Car· 
los Alberto. _ 

Durante o discurso do Sr. Jamil Had~ 
dado Sr. Nelson Carneiro; deiXa a Cildelrã 
da Presidência que é- ocupada pelo Sr. 
Pompeu de SouSa. 

O SR. CARLOS ALBERTO (PTB- RN. 
Pronuncia o seguinte discurso~) - Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores, insiste-se em di_zer que 
o Brasil tem uma das tarifas mais baixas de 
energia elétric:a _do_ mundo. No entanto, para 
-os prOdUtores rurais nordestinos;~ eSpecial~ 
mente os pequenos, o não-cuinpfíritEmto da 
determinação da difêrença de 29% entre as 
tarifas urbanas e rurais faz com que a produ­
ç:ão de alimentos Se transforme em atiVidade 
tão cara, que poderá tornar-se inviável, em 
futuro próximo. 

Em meu estadO, o Rio Grande do Norte, 
Orlde é elevado' o n"úmêro de-laVouras irriga­
das, alguns produtores vêm recebendo coritas 
mensais que vão de 500 a urTI mil cruzadoS 
novos, <? que revela o absurdo- da situáÇã6 
atual, onde, parãdoxalmente, o áoVemo Fede· 
rai tem como prioridade a irrigação de milha-
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res de hectares, espedalmente nos estados 
nordestinos, 

Diante desse fato, o custo da produção agrí­
cola no Rio Grande do Norte é extremamente 
elevado e evidencia injustiças, diante das quais 
não podemos nos calar. Por exemplo, segun­
do o Secretário de Agricultura do Rio Grande 
do Norte, Fernando Ferreira de Melo, o consu­
midor urbano, que atinge um consumo infe­
rior a 100 kilowatts mensa!s, pãga menos pela 
energia utilizada do que _o produtor rural na 
mesma faixa de consUmo~~- -

Por outro lado, a esta é o caso dos grandes 
produtores agrícolas, quando o consumo 
mensal é superior a 100 kiJowatts. a situação 
se inverte e o produtor rural passa a ser benefi­
ciado, em comparação ao consumidor urba­
no. 

Ora, a reaUdade nordestina é de um número 
muito grande de pequenos produtores rurais 
e é portanto a grande mataria destes agricul­
tores que vem sendo prejudicada. Por iss_o, 
é urgente uma ação no sentido de rever essas 
tarifas e de remover mais este obstáculo que 
impede o desenvolvimento do setor agrícola 
nordestino, espedalmente o de produção de 
alimentos. 

Síndicatos rurais, cooperativas e entidades 
como a Emater e Cosem deddiram criar uma 
comissão para estudar este problema _e apon­
tar soluções, o mais rapidamente possível. É 
predso, Srs. Senadores, que não se ignore 
o esforço que vem sendo realizado - não 
só pelos produtores do Rio Grande do Norte, 
mas pelos nordestinos errrgeral- no sentido 
de ampliar as áreas plantadas e melhorar a 
produtividade das lavouras. 

Através da irrigação, o meu estado vem lu­
tando para sair do subdesenvolvimento e_ da 
dependência da Unportação de alimentos, e 
o setor de p~~:~dução agricola tem obtido bons 
resultados, em várias cuhuras. No entanto, to-_ 
do esse esforço, que não é feito sem encimes 
investimentos e sacrifícios, pode Ser anulado 
por situações como o elevado custo da ener­
gia. 

Dessa forma, aqui desta tribuna, -faço um 
apelo ao Ministério da Agricultura, na pessoa 
do Ministro ins Rezende, para que conheça 
esta situação e promova, o mals rapidamente 
possível, uma ação concreta, no sentido_ de 
solucionar este grave impasse. 

Se hoje festejamos, pelo terceiro ano conse­
cutiva, um novo. recorde de produção de 
grãos, se a irriQação é meta prioritária deste 
governo, é preciso que o imenso esforço des­
pendido pelos produtores rurais seja, não só 
reconhecido, mas apoiado por decisões con­
cretas e efetivas. 

A população do Rio Grande do Norte e o 
estado como um todQ merecem a tenção e 
a solidariedade real do Governo_ Federal, para 
que a fome do povo seja saciada e que o 
trabalho intenso desenvolvido pelos nossos 
produtores rurais, especialmente os peque­
nos, seja apoiado e estimulado. 

Se isso não_ -ocorrer, SrS. senadores, tudo 
que tem sido realizado por nosso sofrido pro­
dutor rural poderá desembo_car na absoluta 

inviabilidade de produzir alimentos, o que, evi­
dentemente, seria totalmente absurdo e ina­
ceitável para todos n6s. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Menezes. 

OSR. JOÃO MENEZES (PFL- PA Pro­
nuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o artigo iiltitulado "Análise de 
Uma-Agressão Descabida", de auto da do Dr. 
José Maria de Castro, reflete o interesse e o 
cuidado que vem tendo o povo brasileiro con­
tra os pronundamentos e divulgações nega­
tivas feitas com o intuito de desmoralizar os 
poderes da República e nossa Cohstituição. 
Daí a razão da solicitação de transcrevê-lo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A" OOE SE REFERE O 
-SENADOR JOÃO />!ENEZES EM SEU 
PRONUNCfllMEIYTa 

ANÃLISE DE UMA 
AGRESSÃO DESCABIDA 

José .Maria de Castro 

Em-edição recente de destacado jornal des­
ta cidade, um colunJsta, em matéria assinada 
que- intitulou "Molho de tripas", desancou sua 
ver~orragia ~bre o governo central,_sobre o 
Presidente, sobre o Congresso e seu presi­
dente e componentes e até sobre deputados 
~~ta~_uals e vereadores. Culminou em apoplé­
tica agressão a UJn modesto, mas muito altivo 
Estado da Federação, que não pode deixar 
de orgulhar-se por ter na Presidência da Repú­
blica um c;ie seus filhos. Esperamos por algum 
tempo o surgimento de urna contestação váli­
da a tão aviltantes quão sem cerimoniosas 
e ~stapafúrdias agressões até que, não tendo 
dela qualquer conhecimento, talvez pelo pró­
prio desprezo da opinião públlca ao artigo, 
nos dispusemos a replicar os conceitos do 
_c_oiW}ista, simplesmente para desfazer o seu 
ódio ou despeito ao sempre respeitado Estado 
do Maranhão que jamais poderá Ser atingido 
por diatribes injuristas como as que lhe foram 
assacadas, nen:a o seu povo laborioso, honra­
do, culto, nacionalista e patriota. Vale assinalar, 
Pbf5er muito oportuno, que a intriga caluniosa 
. e os agravos partiram de maldosa interpre­
tação, justificada com a leitura do Pequeno 

- Dicionário de Aurélio e, após focalizar com 
ênfase o significado das palavras, segundo o 
texto codificado, procurou levar a ridículo ex­
tremo a figura do Presi<;Iente e o Estado que 
lhe serviu de berço. 
-'"Criticar, destruir, deSfigurar, d"enegrir; COm­

ptometer, costuma ser matéria fácil e dese­
jável para línguas ou penas ferinas que se 
acostumam a utilizar ess_es efeitos para se_co-:­
locarem em destaque perante terceiros~ou pe~ 
rante a opinião p~blica. Ocorre que nem sem~ 
pre esse 'objetivo é alcançado, e por vezes as 
pedras -lançadas retornam, vindo a atingir 
quem as lançou. - -

Com efeito, em artigo publicado neste jor­
nal, afirmávamos "A Democracia é a expres-

são de governo do povo_ para o povo, e é 
nesse_ sentido- que_ se deveria aperfeiçoar a 
nossa Carta magna, elaborando uma Consti­
tuição que pudesse libertar o País das mazelas 
geradas pelos maus brasileiros, ou outros 
mesmo políticos que, sequiosos de poder, não 
têm um momento de reflexão sobre os desti~ 
nos _ _desta grande Pátria':. 

Vem muito a propósito a trimscriçãõ deste 
trecho para que se possa lembrar que em 
um grande País como o nosso não deve ser 
considerado uma desgraça total o fato de um 
cidadão do Nordeste vir a alcançar o poder 
maior, que é o_exercício da Presidência da 
República, e que as desgraças que se diz terem 
atingido a Nação_ vêm de longa data, e a dívida 
extema_que_se luta por c_ompor foi encontrada 
quase no mesmo ponto em que se encontra 
pelo atual Presidente que luta, sozinho, contra 
tudo e contra todos, sem apoio parlamentar 
para nenhuma medida por melhor que seja 
o objetivo a a1canç:ar. 

A traição impera em todas as ãreas do Go­
verno, e somente as Forças Armadas dão se­
gurança às instituições e ao regime. Nuvens 
negras surgem no horizonte do Brasil, e os 
demagogos_ vermelhos de esquerdas se assa~ 
nham, seguros ·de que_ alcançarão o poder 
maior louvados nas recentes pugnas eleitorais, 
baseando suas ambições na ignorância da­
queles que não sabem avaliar a origem dos 
males que lhes foram impostos. Os trabalha­
dores, embora atiçados para revolta e para 
a greve, tiveram um momento sério de refle­
xão e pensaram alto nos destinos de suas fa­
mílias, dé -seus filhos, de seu País e senta­
ram-se à mesa_ com a-Classe empregadora, 
e oS resultã:dãs-nao tardaram a aparecer-.--

As dividas externa e interna têm merecido 
tratamento adequado, na medida em que uma 
providéncià extrema não venha causar uma 
seqüência de resultados negativos como foi 
o Plano Cruzado, mantidO vivo para propor· 
dõriar Vitória eleitoral ao partido do Dr. (J!ys­
ses, e a imposição-desse mesmo grupo à fami­
gerada moratória da dívida externa de reflexos 
tão danosos para a economia brasileira. 

Estes_são os aspectos que devem tomar-se 
objeto de debate e análise perante a opinião 
pública, sem maldade e espírito calunioso e 
com responsabilidade que deve ter todo ho­
mem de imprensa . 

-José Maria de Castro é advog11do militante e diretor-geral 
d11_emp~_S<1! de _advo~!!Cia especlallulda "Advocare~. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Não há mais oradores inscritos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- na presente sessão terminou o prazo para 
apresentação de emendas ao projeto de Reso­
lução n? 3, de 1989, de autoria da comlsslio 
diretora, que adapta o Regimento Interno do 
Senado Federal às disposições da Constitui­
ção da República Federativa do Brasil, e dá 
outras providências. 

Ao projeto foram oferecidas 106 emendas. 
que vão ser lidas pelo Sr. }9-$ecretârlo. 
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São lidas as seguintes 

Emendas oferecidas ao projeto de Re~ 
solução n9 3, de 1989~ de autoria da_ Co~ 
missão Diretora, que Adapta o Regimento 
lnteJ"no do Senado Federal às t:ffsposlções 
da Constituiçáo dii República Federativa 
do BrasD, e dá outras providências': 

EMENDAN• 1 

Ao art. 7~ 
Acrescente-se um § 1 ~, renumerando-se o 

parágrafo único para § 29: -
"Arl 7~ ................... ..:.. _________ - --
§ 1 ~ Do nome parlamentar náo 

constarão mais de 2 (duas) palavras, não 
computadas ne_s_se !)Úmero as preposi­
ções." 

............................................. -~ 
Justificação 

A presente emenda visa a manter a redação 
original do art. 79 do Regimento Interno do 
Senado Federal, limitando em apenas duas 
palavras o nome parlamentar do senador, evi­
tando-se que o parlamentar venha a adotar 
nomes muito grandes. ~ 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 1989 -
-Jarbas Passarinho. 

EMENDA N•2 

Ao art. 13. 
Dê-se a seQuinte redação ao art._l ;3_ 49 Regi­

mento !nterno do Senado Federal, s_uprimido 
pelo projeto: 

"Art. 13. O Senador que deixar de 
responder à chamada, nasvotações, terá 
descontado 1/30 (um trinta avos) da sua 
remuneração mensal" 

Justificação 

A presente emenda tem por finaJidade im­
peclir O favorecimento ao_sênãdor faltoso, pe­
nalizando-o pêlo seu_ não c:_qmparecimento às 
votações. __ 

Sala das SeSsões, lS de f~veyeiro_Qe 1989, 
-Jarbas Passarinho. 

EMENDAN•3 

Ao art 16. 
Dê-se ao art 16 do projeto a seguinte reda­

ção: 
"Art. 16. O senádor poderá fazer uso 

da palavra: 
1-nos 60 (sessenta) minutos que an­

tecedem a Ordem do Dia, por 20 (vinteJ 
minutos; 

ll-selíder: 
a) duas vezes por semana, nos 30 

(trinta) minutos que antecedem a Ordem 
do Dia, por 5 (cinco) minutos, se sua bem­
cada for de até 10 (dez) senadores, e por 
10 (dezlminutos se a barlca.da.for mª!or; 

b) após a Ordem do Dia, pelo prazo 
de 20 (vinte) minutos, com precedência 
sobre os oradores inscrttQ&; 

111- na discussão de qua1quer propo­
sição (art. 304), uma só vez. pelo prazo 
de 10 (dez) minutos; 

IV- na discussão da redaçã.o final, 
uma só vez, pelo prazo de 5 (cinco) minu­
tos, o relator e um se_nador de cada par~ 
tido; 

V- no encaminhamento de votação 
(art 343 e:3451~ uma só vez, por 5 (cinco) 
minutos; · _ ~-

. -- VI:...__ em explicação pessoal, em_ qual~ 
quer fase da sessão, se nominalmente 
citado na Ocasião, para esclarecimento 
de cito ou fàto que lhe tenha sido afubufdo 
em discurso ou ~parte, não sendo a pa1a· 
vfã"tlãda.-COm essa finalidade, a mais de 

--2 (dois) oradores na mesma sessão, por 
-5 (cinco) minutOs. · - - · 

-Vil- para-c_ofriunkaçao Inadiável, ma~ 
nifestação de aplauso ou semelhante, ho­

- . menagem de pesar, justificar propOsição, 
uma s6 vez. por 5 (cinco) minuto$; 

a) pefa ordem, para indagação sobre 
andamento dos __ trabalhos, reclamação 

·quanto à observância do Regimento, indi­
cação de fa1ha ou equívoco em relação 
à rnatéria da Ordem do Dia, vedado abor­
dar assunto já resolvido Qela presidência; 

b) para suscitar questão de ordem, 
nos termos do arl 444; 

c) para contraditar questão de ordem, 
- lirn.!tada ~ palavra a um só senador; 

Vlll ~após a Ordem do Dia, pelo prazo 
de 50 (clnqõenta) miriutos, para ãS consi­
derações que entender; 

IX- para declaração ·de voto, por 2 
(dois) minutos); 

x:_ para apartear, pelo prazo de 2 
(dois) minutos, obedecidas as seguintes 
normas: 

a) o aparte dependerá de permissão 
Oo ófador, subordinando·se, em tudo que 

Ihe"f6f éÍplicávei, às disposições referentes 
aos debates; 

b) não serão permitidos aPartes: 
-ao Presidente; 
-a pare.cer oral; 
-a encaminhamento de votaÇão, -sa1-

vo nos casos de requerimento de home­
-nagem, de pesar ou de voto ~de aplauso 

oU- sem_elhãnte; 
- :___a ei<Plicãção" j>eSS6a1;-

- a questão de ordem; 
--a contradita a questão de ordem; 

. ~ c f_ a recúsii.de-permissão para aPartear 
__ ser_á s.e:mpre compreendida em caráter 
gerai, ainda qUe proferida em relaÇão a 
1 (um) só senador; · _ 

d) o aparte- proferido sem pemiíssão 
do orador não será publicado; 

e) ao apartear, o senador conservar· 
-se-á Seritado" e falãrá ao microfone. _ 
~ . xr__.:. para lntelpelãr "ministro de EStá­
do, por 10 (dez) minutos; e para a réplica, 
por 5 (cinco) minutos (art. 410,j), 

§ J9 É vedado ao orador tratar de assunto 
estra_nho __ lUi_n_a!jd~!i~ Ji_Q__ d}:;;pgsj!i_vq -~rQ_gu~ 
se basear a concessão da palavra. 

§_ 29 _Ao_ representante de partido que não 
atenda às exigênc!as estabelecidas no art. 64, 
aplica-se o dispostQ na alínea "a" do inciso 
fi deste artigo na parte que se refere à bancada 
com menos d~ ~O (d_~z) senadores." 

._Justificação 

Com o advento_ do pluripartidarismo-au­
mentou sensivelmente o número de líderes, 
6 que obriga a uma repartição menos gEme­

- rosa do tempo para uso da palavra. 
-os aparteS rião devem ser longos nem 

constituir disC(frso- paralelo. 
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 1989. 

~rbas Passiirinho. 

·EMENDAN•4 

Dê-se ao art. 16, im::iso lll, alfnea a, do Projeto 
de Resoluçã_o n9 3, de 1989, a seguinte reda-Çãó:' .... · . - . 

"Art. 16. . ................. , ........................ . 
!- ........................ . 
11- ............................. , .................. ___ _ 
lll-se lider: 
a) nos 30 !trinta) minutO$ que ãntece­

derem a Ordem do Dia, para comuni­
cações de ioteresSe partidário, por 1 O 
(dez) minutos." -

Justificação 

A -presente emenda objcliva preservar, dE:il~ 
tro da Éi:tica democrática, a igua1dade de prer­
rogativaS para todos os líderes, no exercício 
d~ suas funções, indePendentemente do nú­
mero de iritegrante de seus partidos. 

A vexa_t6ria fómiula aritmética encrustada 
nos dispositivos ora emendados para o rateio 
do _tempo destinado ao uso d_a_ palavra, além 
de traduzir_ uma capitis deminutio caracteri­
zada pela redução do_ poder de representa­
tividade, atenta de forma ostensiva_ contr~ o 
princípio federativo consagrado na Cotlsti_tui­
ção Federal.· 

Diferente da Câmara dos Deputados, onde 
seus integrantes são eleitos pelo sistema pro­
porcioriãl à pOpulação de cada estado, tenit6-
rio e do Distrito Fed_era_l, o Sena.do congrega 
igual número de representantes de cada uni­
dade federativa, sem levar em conta <1 densi­
dade demográfica. 

Seus membros são senadores da Repúbli-
ca, que é federativa. - __ - -

Portanto, assim como os (atores coeficiente 
eleitoral e número -de votos sufragados não 
distinguem, em absoluto, O Senador mais vota­
do do menos votado, não guarda coerência 
clistinguí-lo quando no exercício da liderançtJ 
partidária, à guisa de odiosa inovação, apenas 
em razão da quantidad~ d(;)S liderados. 
- -Sob -o ponto de vista jurídico doutrinário, 

a representatiVidade partidária sempre_há de 
ceder lugar à representação federativa_ que, 
por essência, é iQualitária. - · 

- = ·Essa, sem dúvida~ a mens /egis da Carta 
Magna. 

Por outro aspecto, de natureza prática, tam~ 
bém não se justifica o -privilégio da c-oncessão 
de mais praio~a lídere-s ·dos partidos eom 
m_aiQr_r:r(lfD~-fQ_ i:f,~_j_I)t~~a_f!~~-·--~-f!l-~~-~mento 
dos líderes dos· Partidos nie_nores, tendo em 
vist:él que o uso da palavra ocorre em audiência·­
coletivã, isto é, em oportunidade de explana­
Ção diante da presença dos liderados, e não 
direcionada especialmente a cada um de per 
si. 
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Por essas razões, esperamos seja acolhida 
a presente emenda. 

Sala das Sessõ_es, 23.de fevereiro de 1989. 
-Mauricio Co!Têa. 

EMENDAN•5 

Suprima-s_e a alínea b, do inciso JD, do art. 
16, do Projeto de Resolução n"' 3, de 1989. 

Dê-se ao art. 199, do Projeto de Resolução 
n" 3, de 1989, a seguinte redação: 

"Art 199. ESgotãda a "OI'âem do Dia, 
o tempo que restar para o término da 
sessão será franqueada aos oradores ins­
critos na forma do disposto no art. 19." 

Justificaçiio 

Com a proposição em tela, pretendemos 
evitar a concessão excessiva de prerrogativas 
aos líderes, em detrimento dos liderados, em 
especial quando se disciplina a maneira pela 
qual os representantes dos estados e Distrito 
Federal, farão usO da palavra em Plenário, visto 
ser a palavra o principal instrumento de luta 
dos senadores na defesa dos interesses do 
seu estado ou Distrito Federal, e da própria 
República Federativa do Brasil. -

Ademais, o projeto em eStudo, ao· ensejar 
a existência do líder da maioria e minoria, além 
do de bloco parlamentar, acréscidos aos líde­
res partidários já existentes, tomaria por de­
mais concorrida a oratória em Plenário, redu­
zindo sensivelmente as chances de uso da 
palavra por liderados, cen::eando-se, assim, o 
exerddo de suas prerrogativas parlamentares. 

Por outro lado, aos líderes são assegurados 
no presente projeto, Oportunidades de uso da 
palavra em outras ocasiões, em caráter exclu­
sivo, no decorrer das sessões~ 

Cumpfe obseNar que, em vírtude da cOrre­
lação de matérias contidas nos dispositivos 
em causa, faz-se forçosa a modificação do 
art. 199, diante da supressão da alínea b, do 
indso III, do art 16, ambos do projeto de reso­
lução aqui tratado, tal como prevê o art. 153, 
a1ínea c:. do Regimento_ Interno ainda vigente. 

Assim, contamos com a manifestação favo­
rável dos ilustres pares para a matéria. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
-Mauricio Corrêa. - · · 

EMENDAN• 6 

Ao art 19, § 29, in fine. 
Suprimam-se as expressões: 

" ... salvo para as breVes cOmunicações, 
quando será diária." 

Justificação 

A supressão proposta visa a coadunar o tex­
to do art. 19 com a emenda que apresen­
tamos, tendente a abolir _o_ período de breves 
comunicações no Senado Federal, introdu­
zido pelo Projeto de Resolução n", de 1989. 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 198.9. 
-Jarbas Pasarinho. 

EMENDAN• 7 

Acrescente-se ao projeto as seguintes dis­
posições; 

"Art. 20 ... - .............................. _ .... , __ ,,:_ 

I - .......................... ., ......... ----.. ·'·---·· ... - .. .. 
ll- por outro senador: 
a) Com o séu cons.en.timento~ para 

apar1:eá-lo; _ 
b) independentemente_ de seu con­

s~ntimento, para formular à Presidência 
reclamação quanto à observância do Re-
Qiineirto. -

Parágrafo úníco. _0--teffipO de_inter­
rup"Ção previsto neste ãrtigo será descon· 
tado em f~vor do orador, salvo quanto 
ao disposto na alinea a do inciso n." 

JustificaÇão 

Objetiva a emenda impedir que o orador, 
na Tribuna, seja interrompido quando algum 
senador pretenda formular questão de ordem, 
uma vez que essa interrupção causa um hiato 
na linha de raciocínio do orador. 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 1989. 
-Jarbas PaSSilrinho. 

EMENDAN•8 

Acrescente-se ao projeto: 

"Art. 28. Se á1gum senador praticar, 
dentro do edifício do Senado, ato incom­
patível com o decoro parlamentar ou com 
a compostura pessoal, a Mesa dele co· 
nhecerá e abrirá inquérito, submetendo­
se o caso ao Plenário, que deliberará em 
sessão secreta, no prazo improrrogável 
de 10 (dez) dias. 

Justificação 

Visa a emenda a dar_redação mais adequa­
da ao texto do art. 28 sein, entretanto, alterar­
lhe o mérito. 

8ala das Sessões, 15 de fevereiro de 1989. 
-Jarbas Passarinho. 

EMENDAN•9 

Acrescente-se ao prOJeto: 
"Art,31. -Suprimido." 

Justifióição 

As disposições do art. 31 do Regimento In­
temo, que veda ao Senado tomar a iniciativa 
de cerimônia de caráter religioso em- caso de 
falt~cimeilto de qualquer de seus membros, 

~_não são, na prática, aplicadas. Melhor, portan­
to, suprimi-las. -

saia das Sessões, 15 de fevereiro de 1989. 
-Jarbas Passarinho. 

EMENDAN' 10 

Acrescente-se ao art. 36, do Projeto de Re­
_solução n?_3, de 1989, o_§ 6°, com a seguinte 
redação: 

"Art. 36. .. ...... : ...... _____ ,,_,-__ .. : ........ --. 
---·-·--~-----..:......;.._ __ ..... _;., 

___ § 6'? Ao térmiito de cada sessão le­
-gislativa anual, será publicada no Diário 
do Congresso, a freqüência dos sena­
dores às s_essões·ordinárias, realizadas no 
respectivo período, fazendo-se constar as 
aUSéndas por motivo de ücença ou mis­
são au_torizada." 

Justificação 

---O propósito da presente emenda é o de 
veicular pela imprensa oficial adequada as fre~ 
qüências e ausênciãs dos senadores, tornando 
publicamente transparentes os registros da as­
siduidade às sessões ordinárias. 

J:: a justificação que esperamos seja aco- · 
lhida. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
- Maurícío Corréêl. 

EMENDAN•ll 

Acrescente-se a expressão "da Constituição 
Federal" após_"·~· art. 55, lll, ... 

_ Justificação 

Trata-se de emenda de cunho meramente 
redacional. 

O dispositivo citadO no corpo do preceito 
em tela refere-se à Constituição Federal. 
Quando da redação do projeto, omitiu-Se a 
expressao objeto da presente proposição, mo­
!ivo pelo qual é sugerida a sua inserção. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
-Maurício Corr&a. _ 

EMENDAN• 12 

Ao art. 52 
r- Substitua-se o n? 35 pelo seguinte: 

"35) exercer· a competência fixada no 
Regulamento Administrativo do Senado 
Federal." 

IJ-Suprima-se, em conseqüência, os n .. 
36,38 e 39. 

Justificação 

O Regimento Interno trata do processo le­
gislatiVo. As competênciaS adminiStrativas de­
vem ser enunCiadas no Regulamento Admi-
nistrativo. -

Sala das SesSões, 23 de" fevereiro de ·1989. 
~ FernandO -Henrique Cardoso. 

EMENDAN• 13 

O ite~ 35 do art. 52, do Regimento lnte-ino, 
constante do projeto, passa a ter a seguinte 
redação. 

"Art. 52. Ao Presidente con1Pete: -
.......................... ~····-- ..... "' .. -·-~-..-.---=---
35) autorizar despesas, bem como a 

programação de desembolso da admi~ 
nistraçâo do Senado, conforme delibe~ 
ração da Comissão Diretora ou da própria 
Casa; 

·---·--·---··---' 
_Justificação 

_ A figura do ordenaclor_ de despesas deve 
frear bem defmida no texto regimental~ nos 
termos da. ~teração que propomos. 

É por todos os motivos conveniente que 
a competência de ordenador de despesas re­
caia sobre a pessoa do Presidente da Casa, 
o mais alto representante da ComissãO OireM 
tora. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
.-Mendes Canale, Primeiro Secretário. 
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EMENDA No 14 

O item 35 do art. 52, do Regimento Interno, 
constante do projeto, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 52. Ao . .President~ col)1pete: 
............................. -..... __ ......., __ _ 
35) autorizar despesas, bem como a 

programação de desembolso da admi­
nistração do Senado, conforme delibe­
ração da Comissão Diretora ou da própria 
Casa; 

·································--········---
Justificação 

A figura do ordenador de despesas deve 
ficar bem definida no teXto ·regimental, nos 
tennos da __ alteraç:ão que propomos. 

É por todos os motivos _ç_onveníente que 
a competência de ordenador de despesas re­
caia sobre a pessoa do presidente da Casa, 
o mais alto representante da Comissão Dire­
tora. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
-Jutahy Magalhães. 

EMENDAN"15 

Inclua-se no final do art. 62, as seguintes 
expressões: 

Art. 62. . .. , na mesma legisJatura. 

JustJ"fic:açãó 

A Constituição veda a re.eleição ciQS m~m­
bros da Mesa eleitos na 1• sessão legisJativa 
de cada legislatura mas não proíbe a reeleição 
quando se trata de legislaturas diferentes. Não 
pode, assim, o Regimento criar uma proibição 
não prevista na Constituição. 

Além disso a possibilidade de 1 (uma) ree~ 
leição em legislatura diferente, dará um pouco 
mais de estabilidade à organização do Senado, 
fortalecendo-o como Instituição. 

Sala das Sessões; 23 _d~ fevereiro de 1989. 
-Femando H. Cardoso. 

EMENDAN• 16 

Suprimidos os arts. 63, B, 63. C e 63. D, 
o art. 63. A. passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 63. A Constituirá bloco parla­
mentar a reunião, sob liderança própria, 
de senadores que representem, no mini­
mo,5% (cincoporcento)dacomp-osição 
do Senado Federal. 

§ 1 ~ Aos blocos parlamentares serão 
assegurados direitos e prerrogativas con­
feridos pelo Regimento_ Interno às Repre­
sentações partidárias. 

§ 29 Para efeito de economia interna 
da Casa, o Se na, dor, ao integrar bloco 
parlamentar, será considerado desligado 
da Bancada do Partido Político ao_ qual 
está filiado, sem prejuízo do vínculo parti­
dãr!o."" 

Justificação 

Pretende-se com esta emenda possibilitar 
a existência de blocos parlamentares, ex-vi art. 

58,_§ 1 ~. da Constituiçiio_ Federal, composto 
de parlamentares e_não d~ partidos como su­
gere o ilustre Relator do Projeto_ de Regimento 
Interno. A adoção de blocos parlamentares 
por partidos políticoS contr~ria a mens Jege 
da Constituição. Basta: compulsar os anais da 
Assembléia Nacional Constituinte, para ver 
-que a vontade majoritária, ao permitir a ado-

-ção dessa forma de ~uação parlamentar, quis 
possibilitar melhor efitrosamento entre parla­
mentares de partidos diferentes, mas com an­
seios e cOnveniências eventuais assemelha­

-=-das. A conclusão, portanto, é de que a vontade 
dos ConstitUintes é de que os bloc.:os parla-

--mentares sejam compostos de parlamentares 
e ·não de partidos, como quer o ilustre relator 
da matéria. 

Por outro lado, faz-se mister destacar que 
a redação do § 19 do art. 58 da Constituição, 
a nosso ver, não autoriza _a constituição dos 
blocos parlamentares por partidos, visto que 
ali se diz que "é assegurada tanto quanto pos-

- sível, a representação proporcional dos parti­
dos ou dos blocos parlamentares". Ora., a-re­
presentação dos partidos é formada de parla-

--mentareS, cada partido tendo sua bancada e 
se fazendo representar. Semelhantemente de­
vem ser os blocos parlamentares, constituídos 
de parlamentares, de um ou mais partidos, 
em face de interesses equivalentes, com viStas 
à· atuação no âmbito inteinó- da Ca.s8 Legis­
latfva. 

:é: imperativo destacar que o anteprojeto ela­
borado pela Assess_oria. Legislativa do Senado 
Federa}, consoante se vê do af1:,_ 66, assegu­
rava a constituição de blocos parlamentares 
pOr Senadores e não por partidos, como aliás, 
repita-se, dispõe o mandamento constitudo­
nal. 

P.or fim,_ cumpre destacar que a imprensa 
escrita, no último fim de semana, noticiou que 
os blo~os parlamentares na_ Câmata dos De­
putados, depois de amplo debate das lideran­
ças, se'tão constituídos por parlamentares e 

não por partidos. 
Em face desses elementos aqui destacados 

e, certamente, de outros que serão alinhados 
pelos nobres Pares,_ não temos dúvida de QUe 
a emenda sob exame será acejta, por mellior 
se!_®ªdunar com os objetivos do mandamen­
to consfitucional 

Sala das Sessões, 23- de feVereiro de 1 !;)89. 
- Carlos ChiareUi - Marco .Madel -JOrge 
Bornhausen. 

EMENDAN' 17 

Acrescente-_se, ao Título IV do Regimento 
Interno, na forma adotada pelo art. 19 do Pro­
jeto de Resolução n~ 3/89, 0- seguinte capítulo 
e seus artigos, adaptando-se o restante pfoje­
to, se_ e onde for nece~::iáriO: 

CAPITULOU 
Do Colégio de Uderes 

Art. Os üderes da Maioria, da Minoria ~ das 
Representações PartiQária~ constituem_ o Co-
légio de Líderes.. _ .. 

Art. São atribUições do Colégio de Líderes: 
l---:-_9rganizar, sob a direção ~do Presidente 

do Senado, a programação da Order:n do Dia; 

D- opinar sobre propostas de alteração do 
· Regimento; 

DI-9pinar sobre criação de Comissão Es­
-pedal;-
- IV..:__ requerer ao Presidente ,do Senado a 

transformaçãO de sessão de debates em sés .. 
são del_iPel]l.tiva e a convocação da sessão ex-
traordiná_ri~;_ ____ _ _ 
V- opinar sobre a suspensão do tempo 

de expediente nas sessões ordinárias; 
VI-propor ao Presidente do Senado a con­

vocação de s~~.s,ecreta e a adoção de_ me­
didas que garantam s~U sigilo; 

VII.:_ propor ao Presidente do Senado aC:or­
dos interpartidários para ~ redação de propo­
sições erri-traffiitáção; 

VIII- indicar à Mesa, após acordo interpar­
tidário, os cand.ida.tQS _çio Senado ª---_eleição da 
Comissão representativa de que trata o art. 
58, § 49, ~a Constituição. 

Art. As reuniões do Colégio de Líderes se­
rão presididas pelo Presidente do Senado e, 
na sua ausência, pelo líder da Maioria. 

Parágrafo único. As_ delibera_çõ~ serão to­
madas, prefei"eridalrnente; ·por consenso e, 
quando não alcançado, por maioria absoluta, 
ponderados os votos dos Uderes _na_ propor­

-ção da e"xoressão numérica de cadabanc<:tda. 

-·=-Justifi.cação 

A ASSembléia Nacional Constituinte eriSejou 
'aMssareira-expel'iêfic:fá ·da ampla negociação 
política, sobretudo ã.c:erca dos pontos polêmi­
cos, Capitaneada pelos líderes partidários, que 
recolhiam os subsídios dos debates e das posi­
ções assumida_s pelos Constituintes e Pelos 
segmentos sociais que faziam valer suas vo­
zes, em reuniões das quais resl,lltaram os co­
nhecidos "acordos de líderança". tais acordos 
consagraram as fórmulas jurídicas e politica­
mente p-ossíveis para cada tema, contribuindo 
decisivamente para o fe[iz desfecho da Assem­
bléia Nacional Constituinte. 

O Colégio de Líde~es -também irrcorpo­
rado no projeto de Regimento da Câmara -
aqui proposto tenciona agilizar a atuação do 
Senado, mantendo a positiva vivência de 1987 

- e;-sobretudo, de 198ft Tal providência é acon­
selhável, uma vez que o Senado, após as elei­
ções de 1990, COntará com 81 integrantes. 

A definição dos demais termos do Regi­
mento, em particular quanto ao funcionamen­
to regular das .ComisSões Té<:nicas, tomará 
eficaz e producente o instituto do Colégio de 
Uderes, em partic_ular par o bom desenrolar 
das sessões deliberativas. ~ 

Sala das Ses_sões, 23 __ de .fevereiro de 1989. 
-Jos~Riché!,. 

EMENDA Ne18 

Dê-se ao art 64, suprimidos os respectivos 
parágrafos, a seguinte redação: 

"Art. 64. A maioria, a mínoria e as 
representações de Partidos Políticos e de 
Blocos_ Parlamentares. terão lfderes e vf ... 
ce-lídei-eS.;, · 
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JustificaçAo 

A existência de bloco parlamentar é um fato 
novo e auspicioso no cenário polittco-parla­
mentar, adotado pela nova Constituição da 
República, corno forma: de possibilitar maior 
e melhor dinamismo aos trabalhos do Con· 
gresso Nacional, na medida em que permitirá 
melhores condições de atuação aos parla­
mentares identificados com objetivos co­
muns, sem que, com isso, tenham que abdicar 
de suas respectivas_agremiações partidárias. 

Por isso, o Regimento lntemo não deve olvi­
dar essa nova forma de agrupamento político, 
com atuação no seiO da Casa Legislativa, 
adaptando-o em todos os artigos que assim 
o exijam, para permitir total cumprimento do 
mandamento constitudonal. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
Qrfos Chiare/li -Marco Maciel-JOrge Bor­
nhausen. 

EMENDAN'19 

ComJa-se, no ~rl 64, § 19, do Regimento 
Interno, na forma adotada pelo art 1? do Pro~ 
jeto de ResoluÇão no 3/89, a eXpre"sSão "Parti~ 
do", substituindo-a por ''Representação Parti· 
dária", assim cOmO- Ji.Os demais dispositivos. 

Justificação 

A correção se faz necessária para Uniformi­
zar-se, no Titulo IV, a expressão que se empre· 
ga {Representação Partidária) para designar 
os Senadores integrantes de um determinado 
partido polític_o, do qual os parlamentares são, 
decerto, apenas uma fração representativa. 
Por uma questão de correção téCnica, cOnvém 
operar· a mesma subStituição nos demais dis~ 
positivos do Regimento. 

Sa1a das Sessões, 23. -de fevereiro de 1989. 
-José RicfuJ. 

EMENDAN•20 

Dê-se ao § 21' do art. 64 a seguinte redação; 

"§ 2? formada a Maioria, a Minoria 
será aquela integrada pelo maior Bloco 
Pai-lamentar ou Representação" Partidária 
que se lhe opwer." 

JustificaçãO 

Maioria e Minoria não podem· seguir uma 
mesma orientação política, salvo, naturalmen~ 
te, em casos excepcionais. 

Sala das Sessões, 15 de févereiro de 1989. 
-Jarbas Passarinho. 

EMENDAN•21 

Ao art. 64 
Dê-se aos_§§ 29 e &.a.segUinte re.daçao:· 

"§ "29 AMinoria é 'o ·maior Bloco Par­
lamentar ou Representação Partidária em 
contraposição à Maioria." 

§ 6° A indicação dos- Uderes partidários 
será comunicada à Mesa em documento 
sUbscrito pela Maloria dos membros do par­
tido." 

Justificação 

A definição âe Maioria e Minoria do regi~ 
menta anterior, se aplicada na· vigência da no· 

va Constltillção, distorceria a composição de 
órgãos como o Conselho da República. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
- Fermmdô Henrique Cardoso. 

EMENDAN•22 

Modifique-se a redação do art 64, § 79, do 
Regimento Interno, na forma adotada pelo art. 
19 do Projeto de Resolução_ n9 3/89, pelo acrés­

- cimo do seguinte complemento: 
Art. 64 .....•.................•.............................•. , ......... . 

§ 79 ................ lideres,naproporçãodeum 
-Více-Líder para cada grupo de cinco integran­
tes de Bloco Parlamentar ou Represent<:tção 
Partidária, assegurado pelo menos um Vice­
líder e não computada a fração inferior a cinco. 

-JUstifiCação 

No espírito do caput do art. 64, que limita 
a formaJização de "bancadas" a pelo menos 
três Senadores, na atual composição da Casa 
(quatro, em 1991), não parece -conVeniente 
deixar em abei_to a proliferação indiscriminada 
da figura do vice-líder. Assim, é necessária 
uma regra que assegure representatividade 
justa ao líder e aQS vice-lid.~res das bancadas. 
A proposta aqui representada consubstancia 
adequada proporção às dimensões do Sena­
do Federal. 

Sala. das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
-José Richa. 

EMENDAN•23 
AoArt.64 
Suprima-Se o § 89 que estabelece a Ude­

rança do Governo 

_,jfffitifiC.IJÇãO 

- A_ existência de Ude(ança,dÕ Govemo enfra­
quece: os partidos pois estes devem ser a sua 
sustentação. 

- A criação -~e poderes paralelos por deci­
~o de outro Poder, afeta profundamente a 
unidade partidária. 

Em face da situação política atual, no entan­
to, admite--se como disposição transitória a 
manutenção dessa Uderança nesta sessão le-
~ativa. -

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
-Fernando Henrique Cardoso. 

EMENDAN-:>24 

"Suprima-se o parágrafo 91 do art 64:·" 
Justificação 

O parágrafo cuja supressão estamos pro­
pondo nega às agremiações partidárias inte­
gradas pot um senador o direito de serem 
representadas pelo líder da respectiva banca­
da. 

o- dispositivo, além de Opor-se a uma já 
longa tradição da Casa; que .democraticamen­
te. concede a todos os partiQos as prerrogativas 
de se verem representados pelos líderes, igno­
ra qUe ãs leflendas, tendo atuaçãb nadonal, 
não podem ser preJudicadas pelo eventual 
maior ou menor número· de seus integrantes 
rio Senado. 
-Além disso, constitui inaceitáVel agressão 

ao direito das pequenas agremiações partidá-

rias impedir-lhes a continuidade da luta em 
busca de legítimo crescimento, seccionando­
lhes a liderança e impedindo-lhes a presença 
na mesa das díscussões, marginalizando-as, 
portanto, de atuar em nível decisório. 

SaJa das Sessões, 23 áe fevereiro de 1989. 
-Senador Ney .Maranhão, !,.i der- PMB (Se­
guem-se assinaturas) 

ASSINATURAS' 
Ney Maranhão 
Maurício Corrêa 
Louremberg Nunes Rocha 
Raimundo Lira 
Ronan Tito 
Marco· Maciel 
Aluízio Bezerra 
Caflos Chiarelli 
Luiz Piauhylino 
Wi1son Martins 
Marconde Gadelha 
Alexandre Costa 
Áureo Mello 
Mauro Benevidés 
Alfredo Campos 
Meira Filho 
Leopoldo Peres 
Gonzaga JWme 
Jorge Bornhausen 
Gerson Camata 
José Richa 
Edison Lobão 
José Paulo Bisoí 
Mário Maia 
Guilherme Palmeira 
Divaldo Suruagy 
Pofl).peu de Sousa 
Rubens Villar 
Carlos De'Carli 
ChagaS Rodrigues 
Nabor Júnior 
Nelson Carneiro 
Ronaldo Aragão 
Leite Chaves 
Olavo Pires 
Severo Gomes 
Francisco Rollemberg 
Jamil Haddad 
lram Saraiva 
Odacir Soares 
Rachid Saldanha Derzi 
Itamar Franco 
Affonso Camargo 
Nelson Wedekin 
Mauro Borges 
Gd Sabóia de Carvalho 

EMENDA N•25 

l-No art. 73~ 
Reduza a cinco, aJém da Comissão Diretora. 

o número de Comissões Permanentes, estru­
turando-as em correspondência à _Organiza­
ção do Governo Federal. 

n-Em conseqüência ãltere-se o -número­
de membros_das Comissões (art. 78), admitin­
do-se que cada senador participe de no máxi­
mo2 (duas) ComiSsões como titular e 2 (duas) 
como suplente. 



Fevereiro de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção ll) Sexta-feira 24 209 

Justificação 

O poder terminativo, atribuído às _Comis­
sões pela Constituição, exige que cada uma 
delas seja constituída por um número signifi­
cativo de senadores. 

Sala das Comissões, fevereiro de 1989. Fer­
nando Henrique Cardoso-: 

EMENDAN•26 

Art. 73. - ••••m•····---·---~ 
!-...................... ··--·--·~ 
11-de Relações_do Trabalho (CRT) 

Justificação 

A emenda é uma conseqüência da proposta 
de criação da _Comissão de Relações do Tra­
balho. 

Observando-se a Carta Magnã, veremos 
que as relações do trab~_ho, estãq inseridas 
no Título li "Dos Direitos e Garantias Funda­
mentais", o que por si só, já justificaria a cria­
ção da comissão em ca~tex permanente. Mas 
o que realmente justifica a criação da Comis­
são de Relações do Trabalho e a importância 
cada vez. maior que as relações capital, traba­
lho terão no âmbito da s_ocieda,d_e br:asileir~. 

Sala das Sessões, 22 d~ fev~reiro d~ 1989. 
-Albano FranCo. 

EMENDAN•27 

Art. 78. ·----·-·----....... ~ ..... .,.. 
9) Comíssão de Relações do Traba1ho -

9 (nove) 

Justificação_ 

A emenda é uma conseqüência: da proposta 
de criação da Comi~ã.Q de Relações do Tra­
balho, que sendo aprovada, deverá constar 
do presente artigo que define os números de 
membros das comissões. 

Sa1a das Sessões, ~--de fevereiro- de J.989. 
- Nbano Franco. 

EMENDAN•28 

Dê-se ao art. 82 a segUinte redação: 

"Art. 82. Às Comissões Permanen­
tes e_ Temporárias compete eleger seu 
Presidente e Vice~Pre_side_nte, aos quais, 
depois de escolhidos,_ não s~- aplica as 
disposições do caput do art. 65 do Regi­
mento Interno do Sena.do Federal." 

JustificaçJo 

A indicação dos membros das Comissões 
Pennanentes o_u temporárias é função das li­
deranças de partidos ou blocos partidários, 
que, por sua vez, são designados pelo Presi­
dente da Casa Legislativa. 

EntretantO, convém qUe fiqUe -devidamente 
explicitado que ós cargos de Presidente e Vice­
Presidente são de escolha de cada Comissão, 
visto que se trata de assunto ·da economla 
Interna, não devendo haver interferência das 
lideranças de partidos ou blocos parlamen­
tares, como forma de:_ preservar a autonomia 
das Comissões nesse mister. 

Desta forma, somente à Comissão deve ser 
cometido o poder de eleger ou, quando for 

o caso, destituir o Presidente e o Vice-Pre­
sidente- de -~ua1quer Comissão. 

Sala das Sessões, Carla$ Chiarelli- Marco 
Maciel-Jorge Bornhausen. 

EMENDAN•29 

I- t:iê-se a seguinte tedaç~o ao art. 84: 

"Art. 84. No início de cada legislatu­
ra, oS líderes reunir-se_-ão para fJXar a re­
prê5efitação dos partidos e dos blocos 

-""'parlamentares nas Comissões Perma­
nentes." 

D- ao art. 86, substitua-se nO § 1 ç, in fine 
a expressão: " ... no inído da mesma sessão" 
pela seguinte: " ... no início da legislatura". 

Justificação 

Pretende-se que a composição das Comis· 
sões prevaleça durante toda a legislatura o 
mesm-6 -oCo-rrerido com o mandato dos Presi­
dentes e Vice-Presidentes, sem prejUízo da 
substituição pela Liderança de qualquer de 
seus membros quando no interesse do res­
pectivo partido ou bloco parlamentar. 

Pretende-se, ainda, manter a- mesma pro­
porcion~dade dos partidos ou blocos paria· 
mentares durante o período de cada se$ão 
legislativa, mesmô no caso- de desligamento 
de qualuqer de seus membros do partido ou 
. bloco parlamentar de origem. 

Sala das Comissões, 23 de_ {~vereiro de 
1989. Feman&tHéÍ1dqUe-Caf.dOsO. 

EMENDAN'30 

Dê-se ao art. 84 a seguinte redação: 

"Art. 84. Os_líder_es_ de partidos e de 
blocos parlamentares, uma vez indicados, 
reunir-se·ão para fixara representação de 

: cad.~ bancada nas comissões permanen­
-tes. 

Justificação 

A emenda sob exame visa coadunar as dis­
posições do artigo Com a nova realidade do 
Senado Ee~r_é)],_ que, por força da Constitui­
ção Federal, passa a ter dois tipos de bancadas 
e de líderes, quais sejam, lideranças de parti­
dos e de blocos parlamentares. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
- Carlos Chiarelli - Marco Maciel - JÕrge 
Bornhausen. 

Acrescente-se ãO art. 85- do ProJeto de Reso­
lução n~ 3, de 1989, após a palavra "subse­
qüentes", a expressão "à instalação da respec~ 
tiva sessão legislativa". 

Justificação 

A presente proposição tem por fim o ae 
se adotar um refe~encial para o início da conta­
gem do prazo das 48 (quarenta e oito) hora$­
a que se refere _o dispositivo que se pretende 
emendar. 

Na redâÇão aqui sugerida, manter-se-ia 
estabelecido, para início da contagem do pra­
zo_ para que o_s _!íderes entreguem à Mesa as 
indicações nominais dos titulares e suplentes 
que irão compor as comissões, tal como rro' 

Regimento em vigor, o momento em que fos­
se instalada a respectiva sessão legislativa, agi­
lizando o processo de escoJha de fonmi a pos­
sibilitar maior desenvoltura aos trabalho_s le~ 
glslativos_. 

Assim, esperamos seja aprovada a presente 
emenda. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
- Maurído Corda. 

EMENDAN•32 

Acrescente-se no anteprojeto alteração para 
o art. 86 do Regimento Interno nos seguintes 
termos: 

"Art 86. O lugar na comissão per­
tence ao partido, competindo ao líder res­
pectiVo pedir, em documento escrito, a 
substituição, em qualquer circunstância 
ou oportunidade, de titular ou suplente 
por ele indicado. 

Parágrafo único. A SlJbstituição de 
membro da comissão que se desligar do 
partido ao qual pertence 9 lugar na co- __ 
missão, não. alterará, até o _encerramento 
da sessão legislativa respectiva, a propor­
ciona1ida..d.e.~t.@eledda no _seu início."' 

JustificaÇão 

Aa1teração que pfoporhos facilrtará as subs~ 
tituições _de memQ_ros de c;omissõ.es~ sem ~te­
ração da proporcionalidade_ estabelecida n_o 
início d_a- _sessão legislativa. 

Sa1a Qas :se~eS, 23 de feYereiro de 1989. 
-Jutahy Magalhães. 

EMENDAN•33 

Qê·se ao inciso lU, do art. 95-A,_ a ·seguinte 
redação: -

111-convocar ministros de Estado para 
prestar informações sobre_ass_u_ntos ine~rites 
a suas atribuições (Const. ,58,_ 2~; m c/c 50, 
caput), e ouvi-loSCquarido-rio exercido da fa­
culdade prevista no art. 50, § 1 ~ 

_Justificação 

A redação proposta para o- indso DI desti­
na-se a sanar o que nos pareceu apenas um 
lapso, tendo, por outro lado, aspecto preven~ 
tivo de eventuais situaçõ_es constrangedoras. 

Brasília, 23_ c;le fevereiro_ Q:.e .198~. ~ José · Richa. · · • .. ~ - - ' 

. EMENDA N• 34 

Ao art. 95-A 
1-Suprimam-se do inclso VI as expressões 

fmais "em interação com a .Comissão Mista 
Permanente ... " 

D -Acrescente~ se: 
XI- exercer_ a fiscalização e controle d_os 

atos dqs órgão,s do J?'pder Executivo respon~ 
sáveis pelas matérias de sua competência. 

· ·JustiffcaÇãõ-~- ·- -

O fortalecimel)t.Õ do Legislativç exige o das 
comissÕEls,_que só se conseguirá de fato Pela 
atribuição às mesmas çle poder de fiscaliza~ 
ção. 

Sala das Sessões, 23 4~ feveyejrp_ çl.~ 198~. 
-Fernando Henrique Cardosor 
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EMENDAN•35 

Dê-se ao inciso vm, do art. 95-A, a seguinte­
redação: 

VIII- acompanhar junto ao Governo a ela­
boração da proposta orçamentára, bem como 
sua execução e exercer esse acompanhamen­
to e fiscalização orçamentária em interação 
com a Comissão Mista Pennanente de que 
trata o § 19, 11, do art. 166 da Constituição. 

Justificação 

A redação do inciso VIII objetiva abrir outro 
t:ampo de desempenho para a atenção do 
Senado sobre a execução orçamentária. 

Brasília,-23 de fevereiro de 1989. -J.osé 
Richa. -

EMENDAN•36 

Dê-se ao inciso X, do art. 95-A, a seguinte 
redação: 

X- estudar qualquer assunto compreen­
dido nas atribuições do Senado, propondo as 
medidas legislativas cabíveis. 

Justificação 

Quanto à redação proposta para o inciso 
X. o complemento objetiva dar conseqüência 
prática a tais estudos. 

Brasília, 23 de fevereiro -de 1989.- José 
Richa. 

EMENDAN•37 

Acrescentem-se ao art. 95-A, os seguintes 
incisos: 

XI- exercer a fiscalização e _Cofttrole dos 
atos do Poder Executivo, incluídos os da admi­
nistração indireta, quanto às questões relativas 
à competência privativa do Senado (Corist. 
49, X c/c 5;!, V a IX); 

XII- opinar sobre o mérito das proposi­
ções submetidas ao seu exame, emitindo, _o 
relator designado, parecer conclusivo. 

Justificação 

O acréscimo do indso XI se faz necessário 
para possibilitar, com efetividade, uma atua­
ção direta dos órgãos técnicos do Senado no 
a_companhamento e fiscalização do cumpri­
mento das detenninaçôes legais originárias 
de sua competênda privativa. 

Quanto ao inciso XII, de aparência óbvia, 
preenche uma lacuna de técnica legislativa. 

Brasília, 23 de fevereiro de 1989. - José 
Richa. 

EMENDAN•3B 

Acrescente-se ao art. 95-A, o seguinte pará­
grafo único: 

Art. 95-A 
.. ~ ............................. """"~""""'""'""""'"""""'~ 

Parágrafo únicO--AS-testemunhas e 
autoridades convocadas limitar-se-ão, 
em seu depoimento, a responder às per­
guntas formuladas, vedados c~mentários 
estranhos ao que lhe for Inquirido." 

JusfifiCBÇâO 

O parágrafo que proponho seja incluído visa 
dai' maior objetividade e eficácia aos debates 
no âmbito das comissões. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
-Jutahy Magalhães. 

EMENDA N• 39 

'~Acrescente-se ao art. 95-B, § 1~, o seguinte 
inciso: 

-· .. IV ....:..-Projetos de lei da Câmara~de ini­
ciativa parlamentar que tiverem sido 
aprovados, em decisão terminativa, por 

-comissão daquela ·casa." 
Justificação 

A emenda pretende dar aos projetos de ini­
ciativa de deputado as mesmas condições dos 
iniciados por senador. 

Sa1a daS sessõeS, 23 de fevereiro de 1989. 
=Fernando Henrique Cardoso.. 

EMENDAN'40 

Dê-se ao art. 95-B e seu- § 19 a seguinte 
redação: 

Art. 95.8 Às comissões, no á!'Dbito de sua 
competência, cabe discutir e votar projetos 
de lei, dispensada a competência do Plenário 
do Senado, nos termos do art. 58, 2<>, I, da 
Constituiçào, exceto Quanto a: 

J -lei complementar; 
11- projeto de lei de iniciativa popular, origi-

nário da Câmara dos Deputados; 
m-projetos de comissão; 
[V-Q_rojetos de código; 
V- projeto de resolução que altere o Regi­

mentóli1temo; 
VI- projetos de resolução a que se referem 

os arts. 52, V, VI, VII, VIII e IX e 155, §§ 1', 
IV, e 2õ, w·e V da Constituição; 

VII- proposta de emenda constitucional; 
Vlll- projetos oriundos da Câmara dos De­

pulados, ou emendas daquela casa a projetos 
-ao s-enado; e 

lX-proposições em regime de urgência. 
§ }9 O Presidente do Senado, ouvido o 

colégio de líderes poderá conferir às comis­
sões competência para apreciar conclusiva­
mente, dentre outras, _as seQuinte matérias: 

(-tratados ou acordos internacionais; 
U- autorização para-a exploração e o aPro­

veitamento de recursos hfçlricos e a pesquisa 
e lavr':l ~~_ri9u_e_~~s minerais em te_rr~s indí­
genas; 

m.:.._ a:Jienação ou conceSsão de terras pú­
blicas com área superior a dois mil e quinhen­
tos hectares; e 
- [V- indicações_ e pr.oposições diversas. 

Jusú'ficação 

Objetiva a -emenda inverter a sistemática, 
felacioriando as vedações à competência con­
clusiva das comissões_ e, no § 1 "', elenca, sem 
esgotar o repertório, outras proposições que 
podem ser objeto da competência conclusiva 

'das comissões, mediante atribuição expressa 
da Pr~sidência, OUVido o colégio de líderes. 
~-srasma, 22 de fevéreiro de 1989. - José 

Richa. 

EMENDAN'41 

Suprima-se o inciso ll, do art. 95-B, do Pro­
jeto de Resolução no ,3, de 1989. _ 

Justificação 

O objetivo da emenda que ora oferecemos 
é não- Permitir que se llldua no âmbito das 
atribuições de nenhuma ~omissão, a compe­
tência pã.ra discutir e votar projetos de resolu­
ção que versem sobre a suspensão da execu­
ção, no todo ou em pãrre, de lei declarada 
inconstitucional por de-cisão defmi21 tiva do 
Supremo Tribunal Federal, porquanto enten­
demos que tais misteres são privativos do Ple­
nário do Senado. 

Convéni ObseJVat que todos os demais pro­
cedimentos da competência privativa do Se­
nado, elencados no art. 52 da Constituição 
Federal,_são exercidos pelo plenário, segundo 
o Regimento Interno vigente,_ com as adapta­
ções constantes do Projeto de Resolução em 
tela. Por que, então, exc_epcionar-se ~mo cUs­
pensada a competência do Plenário para o 
trato de matéria de alta relevância no universo 
jurídico? Tão relevante que também está con~ 
tida no mesmo 'art. 52, precis-ainente no Sell 
inciso X. 

É de questionar-se, inclusive, a constitucio­
nalidade do dispositivo regimental cuja su­
pressão ora propomos, visto que é indelegável 
a competência do plenário no que pertine às 
matérias descritas no referido art. 52 da CF. 

Quisesse o legislador constituinte- admitir 
que a matéria erri comento fosse exaurida em 
instância de comissão, tê-la-ia disposta no § 
2? do art. 58 da Constituição, tal como o fez 
em relação à competência para discutir e votar 
projeto de lei. 

Essa, sem dúvida, a ratio egis da Lei Magna, 
da qual estamos convencidos em virtude da 
exegese que ilustramos. 

Por outro aspecto, em órbita da pragmática 
que deve presidir o reJacionamento entre os 
poderes da União, cometer, a nível de comis­
são, a disCuSsão e votação de projetos de reso­
lução que versem sobre a suspensão da exe­
cução de lei declarada inconstitucional em de­
corrência de uma decisão proferida pelo Ple­
nário do Supremo Tribunal Federal, poderá 
até ensejar insinuaçõeS de lireverência à mais 
e,Jta Corte do País. 

Eis as razões da presente emenda que espe--
ramos seja acolhida. -

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
~JI1aurício CoiTêa. 

EMENDAN°42 

Inclua-se, como art. 95-C; áiliUmeiaOdO-se 
os demais: 

Art. 95-C Aplicam-se-à tra,iTtiiaç;ão dOs 
projetos e demais· proposições submetidas à 
deliberação conclusivCJ das comissões as dts­
posições relativas a turnos, prazos, ~mendas 
demais formalidades e ritos exigidos para as 
matérias submetidas à apreciação do Plenário 
do Senado. 

Justificação 

Embo-rã" possa parecer óbvio o _dispositivo, 
convém evitar delongas e discussões desne-
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cessárias, levantamento de questões de or­
dem, etc., durante a tramitação daquelas pro• 
posições sujeitas à deliberaç~o terminativa das 
comissões, inserindo expressamente a deter­
minação regimental proposta. 

Brasília, 22 de fevereiro âe 1989. - José 
Richa. 

Ao art. 95-C 
Trartsforme-se_o parágrafo Uri!co em§ 1" 

e acrescente-se o § 29 com a seguinte redação: 

"§ 29 A audiência previSta para o dis­
posto no inciso I poderá ser dispensada 
por deliberação da comissão,~· 

Justificação 

Em casos especiais, por decisão da comis­
são, a_ exigência de r~aJização de audiênci~_ 
pública pode ser dispensada. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
-F em ando Henrique Cardoso. 

EMENDAN•44 

Ao art. 97 
I- Dê_-se ao inciso I a seguinte redação: 

"1-exercer as competências fiXadaS 
no Regulamento Administrativo do Sena_­
do Fedel;'a1." 

U-Suprimain-se, em Cõnse.qüência, os in­
cisos IV, V, VD e VIII. 

JustifiCaÇ._ão 

O Regimento Interno trata do processo le­
gisJativo. As competências administrativas de­
vem ser enunciadas_ no Regulamento Admi­
nistrativo. 

Sala das Sessões, '23-"a.e févé"refro dé 1989. 
- Fetnlmdo Henrique CardosO. 

EMENDAN'45 

Dê-se ao inciso I dQ art. 97 do Regimento 
Interno, constante do projeto, a seguinte reda­
ção: 

M"97 .. , __ À Coml~são Diretora co~­
pete: 

I-exercer a administração interna do 
senado, autorizando as despesas. bem 
como a programação financeira de de­
sembolso, nos limites das verbas conce­
didas, e tomando as providências neces­
sárias à regularidade do trabalho legis­
lativo. 

Justificação 

A competência da Comiss_â._o Diretora no 
tocante ao ordenamento de despesas precisa 
ficar melhor definida no texto regimental, nos 
termos da emenda que propomos. 

Sala das Sessõe·s, 23 de fevereiro de 1989. 
-Jutahy Magalhães. 

EMENDA N<46 

Dê~se ao inci:Só I do art. 97 do Regimento 
Interno, constante do projeto, a seguinte reda­
ção: 

--Nf!W ......... ~.A"Córt;i;~ã-;rn;;t;;~~;;..-::--
pete: 
I- exercer a administração interna do 

~ :_-~_s_gnado, ·autorizando as despesas, bem 
como a piograrilação ~ flnànceira de de­
sembolso, nos limites das verbas conce­
didas, e tomando as providêrlcias neces-

- _ ~~ à regularidade do trabalho legis­
lativo. 

_-,-.-. ...-..-;;;.;.-.--.-.. ~,; .. ~, ... _._~~_;_;; .. :,_.,_ .. ..;.;:-.;._._"'""'"~ ....... ----- -

Justificação 

A ·competência da COmissão Diretora no 
tocante ao ordenamento d_e despesas precisa 
ficar me1hor defmida no texto regimenta1, nos 
t~_!!ll~_da emenda QUe propomos. _ . 

Salã das SeSsões-, 23 de fevereiro de 1989~ · 
-Mendes Canale, Primeiro Secretário. 

EMENDAN•47 

-inC:Jua.:Se-Oilde couber: 
Arl -À Comissão de Constituição e 

Justiça compete: 
l-opinar, em seus vários aspectos, sobre as 
seguintes matérias: 

1) os requerinlentos nos casos em que este 
Regimento exige o seu parecer; 

. 2) criação de estados e territórios; 
- 3) iiicorporação ou desmembramento de 

áreas de estados ou de territórios; 
4) estado de defes_a, estado de sítio e inter­

venção federal; 
;>) de(esa t~rritorial, aeroespacial, civil e 

mobililaçâo federal; . . 
. 6) f. orças Arma,das de.terra_._. mate ai; -- -
7) requisições _civis e mifítai'es; · 
8) declaração de guerra e celebração de 

paz; 
9) pasSagem de forÇas estrangeiras e sua 

permanência no território nacional; 
lP) _corpos de bombeiros militares; 
fi) Polícia, incluSive ffiarítima, aérea: e de 

front~ir~; 
12) segurança pública; 
13) ànistia; 
14}. direito civil, comêrdal, penal, --prOces­

sual, elejtoral, aeronáutico, espacial·, marítirl1o 
e penitenciário; 

_-_ ~5) desapropriaÇão; 
16) naciorlillidade, ddadania e naturaliza­

ção, entrada, eXtradíÇáo e expulsão de estran­
geiros, emigraçãO e imigração; 
.. _17) _ uso dos slmbolos nacionais; 

18) perda de mandato de senador; 
1 9) pedido de licença-de incorporação de 

senador às Forças Armadas; 
20) escolhadeministro~oSupremoTfibu~ 

nal Federal, dos Tríbunais Superiores, dO pro-­
curador-geral da República e de governador 
de território; 

_--zu d~stituição do prÕcurador-geraJ daRe­
pUbl~ca, ãntes do término do seu m~dato; 

22) trarisferênc~a temporária- da sede do 
Goverrio federal; · - · 

23) ãUtõfizãç_ãO_ parã o Presrdenté e O. ViCe­
Presidente da República- se aus"eniarem do 
Pais; 

24) registros públicos; 
25) organização adminisiràtiVa _é judiciária 

do_ Ministério Público e Defensoria Pública da 
União e dos territórios; 

26) limiteS dos estados; . . ___ _ 
27) limite do território nacional, espaço aé­

reo e marítimo e bens do domínio da União; 
28) inquilinato; - -
29) criaçãO, funcionaiÍ1.Emto e pio-Cesso do 

juizado de pequenas· causas; -
_;_30) assistêncià_jurídica e-deferisória públi· 

ca: 

31) custas dos serviços forenses; 
11-propor, através de projeto de resolução, 

suspensão no todo, ou em parte, de leis dé:la­
radas inconstitucionais pelo Supremo Tribu~ 
nal Federal; · 

111- opinar sobre as emendas apresentadas 
como de redação i-las cofjdiçõeS preVistas no 
parágrafo Único do art. 258; · _ -

IV-opinar sobre assunto de natureza juri~ 
dica 01.1- constitucionª'_ que lhe sela submetido, 
em cons_ulta, pelo Presidente, de oficio, ou por 
deliberaç_ão do plenário, ciu pot outra comis- _ 
são· 

V- opinar sobre rec~rs~ i~terpos1o~ às 
decisões da Presidêncía; · 
vr_~ opinar sobre os requerimentos de voto 

de aplauso ou semelhante, salvo quando o­
assunto possa interessar às re1aç_ões exteriores 
do País. 

JustificãÇdá 

O poder que a Constituição deferiU às- Co­
missões, de discutir e vótar prOjetOs de lei com 
efeito te:rminativo, -impede a prática tradiCional 
de. se ter _aACCJ apreciando todas as matérias. 

Sala das Sessões, 23 de [evereiro de 1989. 
- Eemando Heirrfque CiiFC!osO. 

Ao art. 99 
Transfira-s~ ãs-:-cOffiperenCías da"CCJ rela­

cionadas nos incisos 11.4, 11.5 e 11,8 e as expres­
sõe~ "re_quisições militar~s·~, para a compe~ 
tênda da Coroiss_ão __ de.__Rela_ções_~~riores 
(art. 108) que passa a se denominar· Comis­
São de Relações Exteriores e Defesa Na dona!. 

JustificaçãO 

As questõeS de defesanac:::ional_devem ser 
tratadas em conjunto com as questões de polí­
tica externa, e não- de ·política interna e d.e 
seg_urança pública. -

Sala das Sessõ~. 23-Cfe":fé_veieiro .de 1989. 
-Fernando Henrique CardosO._,_ 

EMENDAN'49 

Suprimam-se no n~ 20 do JntisP: Jl do art. 
99 a seguinte expressão:_ 

"antes _do têrmino dt;~ seu mandato." 
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JustificaÇão 

A emenda visa sanar Imperfeições constao~ 
tes no texto do projeto. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
-Francisco Rollemberg. 

EMENDAN•50 

EMENDAN•52 

Redijam-se assim os arts. 102 e 103: 
Art. 102. As Comissões Permanentes 

examinafão o ascpecto constitudona1, jUrídi­
co, méríto e também quanto à técnica legis­
lativa e à regimentalidade, as proposições que 
lhes forem submetidas. 

Acrescente-se ao incisO- li, do art. 99, do Arl 103. Sempre que a comissão consi-
Projeto de Resolução n9 3, de 1989, o item derar inconstliUd01lal ou injurídicã qualquer 
rt' 32, com a seguinte redação: proposição, dev"erá indicar, precisamente, se 

"Art. 99· .................... ~ .................................. --· â~á~~:o~-~~!~~~~~jz~~~::, ~a~!~~~e; 
I ................................................................... __ ~ incfíriíihi:tdo. 
II - ................................................................. § ]9 QUãndo a comissão emitir parecer 

32) mátérias -a que se refere o art. 96, inciso 
Il e suas alineas, da Constituição Federal. 

Justiffcação 

Entendemos que na competência da Co~ 
missão de Constiblição e Justiça deve ser inse~ 
rida a de emitir parecer, quanto ao mérito, 
sobre as seguintes matérias, quando objeto 
de propostas emanadas do Supremo Tribunal 
Federal, dos Tribunais Superiroes e do Tribu~ 
nal de Justiça do Distrito Federal e dos Territó~ 
rios: 8) alteração do número de membros dos 
tribunais inferiores; b) criação e extinção de 
cargos e fornção de vencimentos de seus 
membros, dos juízes, indusive dos tribunais 
inferiores, dos serviços auxiliares e dos juízes 
que lhes forem vinculados; c) criação ou extin­
ção dos tribunais inferiores; d) alteração da 
organização e da divisão judiciária. 

Elencadas no art. 96, 11, da Constituição Fe­
dera~ essas matérias, em razão da sua natu­
reza, não devem ser tratadas na forma do pre­
visto pelo art. 106, -IndSO m, do Projeto de 
Resolução em tela, por não se limitarem aos 
aspectos administrativos, mas sim pela Co~ 
missão de Constituição e Justiça, por envol~ 
verem interesse do Poder Judiciário. 

·Por essas razões, esperamos que a presente 
emenda seja acolhida. 

Sala das Ses:Sôes, 23 de fevereiro de 1989. 
~Mauricio Co~a. 

EMENDAN•5Í 

Dê-se ao inciso 111 do art: 99 d6 Projeto de 
Resolução n9 3, de 1989, a seguinte redação: 

"Art. 99. .. ................................................. . 
!- ......................... ,,,,. .... ,, ............................ .. 
!1- .......................... ,, .................................... .. 
III- formular, para ser discutido e vo~ 

tado pelo plenário,-projetO de resolução 
suspendendo, no todo ou em parte, a exe­
cução de leis declaradas inconstituclo~ 
nais pelo SUpremo Tribunal Federal." 

Justfficaç&J 

Trata-se de emenda decorrente da que ofe­
recemos em supressão ao inciso_ 11, do art 
95-B, do mesmo Projeto de Resolução, com­
patibilizando~se sua redação com a do art. 
412. .. 

É a nossa justificação que esperamos seja 
acolhida. 

Sala das Sessões, "23 de fevereiro de 1989. 
-Mauricio Co~a. 

pela inconstitucionalidade ou injuridicidade de 
qualquer proposição em sua totalidade, será 
esta considerada rejeitada e arquivada definiti­
vamente, por despacho do Presidente da Co-­
missão, salvo recurso interposto por 1/10 (um 
décimo) d95 ryternbros da Casa, nos termos 
do pârág~afo único _do art. 278. 

§ 2<1- Tratando-se de inconstitucionalida~ 
de ou injuridicidade parcial_, a comissão pode~ 
rá õfei"ecer emenda corrigindo o vício. 

Justificaçjo 

A presente emenda é conseqüência do pow 
der terminativo, concedido às comissões pela 
Constituição. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro _de 1989. 
-Fernando Henrique Cardoso. 

EMENDAN•53 

Inclua~se onde couber: 
Art. A Comissão de Finanças opinará, 

previamente, sobre os aspectOs finanCeiros, 
compabbüidade Com o plano plurianual, lei 
de diretrizes orçamentárias_e orçamento anual 
da União, de qualquer proposição. 

§ 1 ~ O parecer contrário da Comissão de 
Finanças é_ conclusivo. 

§ 29 Eni seU Parecer, a ComiSsâo _de Fi~ 
nanças deverá indicar, precisamente, se o vicio 
é da totalidade da proposição ou apenas par­
cial, mencíona!1d9, ne§õta última hipótese,_ o 
dispositivo inquinado. 

§ 39 Se :O vício-fOr lotaf, á p·roposiÇão será 
considerada rejeitada e arquivada defmitiva­
mente, por despacho do Presidente do Sena~ 
do, salvo recurso interposto por 1 /1 O (um dêci­
mb) dos membros da Casa, nos termos do 
parágrafo único do art. 278. 

§ _49 Tratando~se de vicio parcial, a Co~ 
missão de Finanças poderá oferecer emenda 
supressiva ou substitutiva, sanando o vida, ou 
sybstitutivo integral ao -projeto, se o mérito 
da matéria for de sua competência. 

:§ s~ Sanando o vício ou oferecido o recur­
so-de que trata O § 39, a proposição retomará 
à tramitação normal. 

Justificação 

A emenda objetiva atribuir. também, à Co­
missão de FinanÇâs a atribuição tradicional­
mente conferida à CoffiíSSão de Justiça, de 
interromper ci ciclo da tramitação das propo­
sições, quando incompatíveis com aqueles as­
pi:ctOS :financerros; ressalvado sempre o direi~ 
to ao recurso para prosseguimento do exame 

da proposição nos termos regimentais nor­
mais. 
Tem~se em mira, ainda, a economia proces­

sual e conseqüente aceleração dos_ traalhos 
legislativos, principalmente tendo em vista as 
novas condicionantes constJ.lu_cionais vigen­
tes. 

Brasília, 22 de fevereiro de 1989. - José 
Richa. 

EMENDAN'54 

Dê-se à alínea e,. do inciso I, do art 108, 
do Prqjeto __ de Resolução n9 3, de 1989, a se.­
guinte redação: 

"Art. 108. """"""'"""""""""""""".""""-
!- ........................................ _ ............ _ _._ ..... ~ 

e) questões de fronteiras e limites de 
território ri?~cional, espaÇo aéreo, e rnarf­
timo." 

Justif!Cação-

Esta. emenda guarda o propósito de ofere­
cer redação mais compatível com a descrição 
das matérias de competência da União, conti­
das no inciso_ V do art. 48 da Constituição 
Federal. 

Cremos _que a _expressão "limites da Repú­
blica" não está adequada, eis que República 
é urna das formas de governo (que, inclusive, 
poderá ser modificada conSoarite:aiSPõe o art 
29 .do Atei das Disposições COnstitucionais 
Transitórias) e não um área física em--que é 
exercida _a soberania. 

É. a nossa justificativa que esperamos s_eja 
aprovada. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
--Maurício Correa. -

EMENDAN•55 

Acrescenta~se na Seção U do Título VI; do 
Projeto de Resolu_ção_n9 3, de 1989, o seguinte 
artigo e seus respectivos incisos, renumeran~ 
do~se os seguintes: .· 

Art. À Cort:1issão de Relações do Tiaba-
lho compete: 

1-participar de entendirilentos sobre 
questões que envolvem relações entre empre­
gadores e empregados, associações, sindica­
tos, funcionários públicos e Governo,- com a 
finaJidade de evitar _ou dirimir conflitos e apon­
tar solução; 
li- rnanifestar~se_ perante o Senado Fede~ 

ral ou órgão técnico rompetente da Casei so~ 
bre o_ andamento e o resultado das negocia­
ções empreendidas, assim- coinO sugerir a 
apresentação de proposição" que proporcione 
a orientação para o equacionamento-da ques­
tão; 

UI-apreciação de proposições de projeto 
de lei referentes às relações de trabalho. 

Justificação 

O Poder Legislativo não pode deixar de dar 
resposta objetiva aos problemas colocados 
pela crise atual, em face, sobrebldo, da situa­
çãO econóinica do Pais e das justas reivindi~ 
caçôes das classes socia[s. A criação de inst;ru. 
mentes consensuais com vistas ã regular as 
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relações de trabaJho parece-nos um dos cami­
nhos a ser triJbado no cont_e~. Isto porque 
nas sociedades democráticas, quando o exigir 
o bem comum, não bá decisão sem entendi­
mento, sem conciliação. Por isso apoiamos, 
com ênfase, como empresário, como repre­
sentante do povo, mas, acima de tudo, como 
patriota o Pacto Social que ora se institui entre 
nós. E por considerarmos a negociação corno 
o meio adequado para o deslinde dos impas­
ses e o encontro das soluções duradouras, 
oferecemos a presente emenda objetivando 
a criação no Senado Federa1 de umª comis­
são, de caráter permanente, que proporcione, 
em termos contínuos, o- entendimento, o diá­
logo, buscando-se com a medida evitar o con­
flito e os riscos conseqüentes .entre ordem 
e força, entre sociedade e estado. 

Decerb todos têm o dever de colaborar pa­
ra a paz social, para a estabilidade das institui­
ções democráticas. A missão do Poder Legis~ 
!ativo, todavia, com a força de sua representa­
tividade, se avulta nesse aspecto em função, 
inclusive, do alargamento de sua competêncla 
em face do novo texto cpnstitucional. 

Vamos, por conseguinte, ter o bom senso 
de instituir canais de entendimento, porquanto 
a inexistência deles pode motivar o naufrágio 
da razão. Além do mais, cabe-nos, também, 
abrir espaços para que se firme no Brasil uma 
consciência coletiva, que deve se sobrepor ao 
individualismo egoísta e funesto. 

Relevante frisar, finalmente, que a Comissão 
de Relações do Trabalho - sugerida pela 
emenda - como se verifica _Q.o_s indS"Os que 
descrevem a sua competência, terá uma ação 
moderadora. cautelar, não invadindo a área 
de competência na matéria das Comissões 
de Constituição e Ju_stiça e Defesa Nacional 
e de Seguridade SOCial. 

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 1989. 
-Albano Franco. 

EMENDAN°56 

Art. Exclua-se do t_exto _dQ. projeto a Co­
missão de Fiscalização e Controle e, conse­
qüentemente, tudo o que a _ela se refira. 

JustificaçãO 

A presente emenda vi:;a a permitir que a 
fiscalização dos atos do. Poder Executivo seja 
realizada por cada comissão, dentro 'de suà 
área de competência. Sala das Sessões, 23 
de fevereiro deJ989 . ..:....EerNJndo Henrique 
Cardoso. 

EMENDA N•57 

Ivo art. I 09-A 
Suprima-se as expressões: 

"e da Lei nQ 7295, de 19 -de dezembro 
de 1964." 

JustifiCação 

O poder de fiscalização- do Congresso Na­
cional não está mais sujeito- às normas da 
Lei n• 7 295164. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
-Fernando Henn'que Cardoso. 

EMENDAN•58 

Dê-se ao art 109-A. do Projeto, a seguinte 
redação: 

"Art 109-A. Á Comissão de F!Scaliz­
çaão e Controle comp-ete a fiscalização 

-- - --dOs .irtos do Poder Executivo da União, 
do Distrito Federal, e os da admlnistrasão 
iildireta, podendo para esse ftm: 

a) avaliar a eficácia, eficiência e econo­
micidade dos projetos e programas do 
Governo; 

b) opinar sobre a compatibilidade da 
execução orçamentária com os planos 
e programas de Governo e destes com 
os objetivos aprovados em lei; 

c) convocar Ministros âe Estado e diri­
gentes da administração direta e indireta; 

d) solicitar, por escrito, informações à 
administração direta e à indireta, sobre 
matéria sujeita a fiScalização_e controle; 

e) requisitar documentos públicos ne­
ceSsários à elucidação de fato_ objeto da 
fiscalização e controle; 

f) providenciar a efetivação de perícias 
e dlligências; 

g) promover a interação do Senado 
Federal com os 6rgãos do Poder Execu­
tivo que, pela-nafui-eia de s-uas atividades 
possam dispor ou gerar dados de que 
necessita o exerdcio de fiscaliz.ação e 
controle; 

h) propor ao Senado Federal as provi­
dências cabíveis em_ çelação aos resulta­
dos da avaliação." 

Justificação 

O Projeto de Regimento, em sua versão ori­
ginal, omitia a Comissão de Fiscalização e 
Controle. Sugerlmos-sua inclusão' ao ilustre 

-Relator e, este, consoante se vê do art. 1 09-A 
do projeto, aceitou nossa sugestão. Entretan­
to, fê-lo apenas enunciando a existência da 
ComiSsão e, quanto à SUa competência, repor­
tando-se à ConstitUição Federal e à Lei n" 
-1295,- de- 19 de deZembro de 1984, que a 
criou. 

Sem erilbargo da lei e da ConstituiÇão, en~ 
tendemos ser de melhor técnica legislativa que 
a competência da Comissão, aliás, a exemplc 
das demais, conste do próprio corpo do Regí­
mento Interno, até mesmo para facilitar o ma­
nuseio e as consultas, sem ter que recorrer 
a diplomas em que apenas se reporta. 

-- Ttata:..se; portanto, de emenda muito ma~S _ 
de forma do que propriamente de fundo. En­
tretanto, entendemos que é indispensável que 
conste do -corpo do Regimento Interno as 
competências de cada Comissão Permanente. 

Sala das _Sessões. - Ca~ 
los Chiare!lí - Marco Maciel - Jorge BÓr~ 
nhausen. 

. EMENDA N• 59 

Acrescente-se ao art. 125 o seguinte pará­
grafo úriico: 

"Parágrafo único. A pauta dos traba- · 
lhos da Comissão será fixada com ante­
CedéOCla -mínima de 7 dias; devendo ser 

publicada nos avul::;os da Ordem do Dia 
das sessões plenáMas do Senado," 

-JustificaçÃo 

É_ ess_encia1 que a pauta dos i:rabalhos das 
Cóhlissôes Seja rucaaa e JiubUCii"da -com arlte­
cedência razoável, face ao poder te.nninativo 
concedido às Comfss6~s--pela Constituição. 

Sa1a das SesSões, 23 de fevereiro de 1989. 
-Fernando HenriqUe LãrdoSO. ~-- --

EMENDAN•60 

/v;) art. 126 
Acres-cente-se a_o projeto -o seguinte artigo: 

"Art. 12.6. As deliberações nas Co­
missões serão tomadas pelo processo 
nomimil e maioria de votos, presente a 
maioria de seus membros," 

Justificação 

O poder de decisão terminativa concedido 
às Comissõl$ pela Constituição exige que se 
adote procedimentos mais cuidadosos na 
apreciação de proposições .. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
- F~rnanao Hendque Caii!Oso.· 

EMENDAN'61 

Ao art. 132 capUt 
Acrescente-se in filie: •· ... e terão assessora­

mento próprio"; 

JustificaÇão 

É necessário que se estabeleça, desde já, 
o princípio de que as ComiSsões terão asses~ 
sorélll]ento próprio. · 

Caberá ao Regulamento Administrativo tra­
tar da forma como isto. será feito. 
-- Sala das Sessões. 23 de fevereiro de 1989. 
- Ff{!l71ando Henrique Cardoso._ _ 

~ EMENDA No 62 

Ao Art. 134 
Suprima-se a alínea c que trata da escolha 

de autoridades. 

~- Justificação 

A Constitúição exlge argütção pública. As~ 
sim a ses-?ão pão pode ser secreta. 

Sala das Sessões, 23 de feVer.eiro de 1989. 
- Fernando Henrique Cardoso. 

EMENDA N•63 

Ivo art. 137 
Dê-se ao caput e aos§§ 1" e 2~ a seguinte 

redação: 

"Art. 137. É-lícito ao Plenário, a re~ 
querimento de qualquer Senador, estabe­
lecer prazo para as Comissões emitirem 
parecer sobre determinada matéria. 

§ 19 O prazo estabel&ido neste arti­
go nâo poderá ser inferior a 15 dias . 

§ 2"' Se ã. Corh!ssão não puder profe­
rir o parecer no prazo estabelecido poderá: 
reque:r~r ao Plenário sua prorrogação, 
uma vez, por tempo determinado não su­
perior ao que lhe fo! anteriormente fixa~ 
do." 
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Justiflcaç~ 

A emenda objetiva alterar a norma atual so­
bre prazos de Corri!Ssão, dando-lhe maior 
elasticidade. 

Sala das Sessões, 23 de fevereirode_l989. 
-Fernando Henrique Cardoso. 

EMENDAN•64 

D'ê-se' ao § 1 '?_do _art 153 constante do pro~ 
jeto a seguinte redação: 
....................... , __ _ 

Art. 153. .. ......... .. 
§ 19 O pedido de vista do processo so­

mente poderá ser aceito por uma única vez 
e pelo prazO máximo de cinco dias, devendo 
ser formulado na oportunidade em que for 
conhecido o voto proferido pelo Relator, obe­
decido o disposto no § 4" deste artigo. 

Justificação 

A fóml.Uia enconttada no texto -~_çima evitará 
a simples procrastinação do exame e decisão 
das matérias _no âmb_ito_ das Comissões, agili­
zando_o processo de tramitação legislativa. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
-Jutahy Magalhães., 

EMENDAN•65 

Ao art..154. 
Suprima-se o_§ 79 

Justificação 

As emendas coro parecer contrárl_o_ profe­
rido pela.Córii.iSSão ·não d~em deixar deser 
apreciadas pelo Plenário. 

Sala das Sessões, 23 de feYet.e..iro de 1989. 
--....Fernando ffenrique Cardoso. 

Justiflcaçao -

- A emenda tem por objetivo realçar a nova 
competência das Comíssões Parlamentares 
de Inquérito, que, pelas Disposições do § 39 
-do ait 58 da Constituição Federal, não mais 
estao Obrigadas a submeter ao exame do Ple­
nário suãs conclusões, bastando, para tanto, 
dar-lhe conhe.cimento, sem que isso implique 
erriQUalquer providência cqmplentar. - - -
. Sala das Sessões 23 de fevereiro de 1989. 

_,.. Carlos ChiafeUi -MarcO Madel- Jorge 
Bornhausen. 

EMENDAN•68 

Dê-se ao arl 178 constante -do projeto a 
seguinte redação: 

Art. 178. O prazo da Comissão Parla­
mentar de Inquérito poderá ser prorro­
gado; automaticamente, por Resolução 
de 1/3 (um ferço) dos membros do Sena­
do, comunicada por escrito à Mesa, lida 
em Plenário e publicada no Diário do 

· Congresso Nacional, obs.ervado o dispos­
tõ no § 49 do art. 77. 
.... ,,,,,,-;,,, ........................................ _ .................. . 

Justíf/cl!ção 

Consideramos que a prorrogação- do prazo 
das CPis deve. .. ~er facilitada, tendo em vista 
a necessidade d-e se dar continuidade aos tra­
balhos de investigação .desenvolvidos e .consi­
derados relevantes pelos. signatários da Reso­
lução de prorrogação. 

Sala das Sessões, 23 de .feyereiro de. 1989. 
-Jutahy Magalhães. 

EMENDAN•69 

Procedam-se .às se_guintes modificações no 
Acrescente-se aQ art.. 173 os seguintes §§ . projeto de alteração do Regimento Interno: 

2~' e39,,n:inumerando7se primeiro; o atual pará- 1. Suprima-se a letra a do parágrafo único 
grafo unico: . . . . . . dO ~rt.179~ · · · · 

Art 173. ..--~-....:.-..:---------~:2; Suprima-se a expressâo: "piesen:te no 
................................... - ........ -··-~·-···-·-·--·- recinto pelo menos 1/10 (um décimo) da 

§ 2~' As testemunhas e autoridades con- composição do Senado", do art 180.-
vocadas deverão limitar-se· ;;\ responder, de 3. Substitua-se no § 2~> do art. 180 a eXpres-
maneira clara e.objetiva, às_ inquirições formu- são "Nos casos das alíneas a e 4 por: "No 
ladas, vedada exposição sobr_e._assunto estra~ caso da alínea d 
nho. ao que lhes for Perguntado. 4. Suprima-se os §§ 3~' e 4~' do art. 180. 

§ 3"' r:: vedado~ .ainda, ao Membro da Co­
missão, tecer c::omentários -sobre perguntas e 
respostas feitas l?or outro membro. 

Justificação 

Os dispositivos acima, se aprovados, darão 
às Comissões de Inquérito mafor eficácia nos 
pro·cedimentos e debates nencessários às 
apurações a que.se propõe. 

Sala das Sessões, 23,de (evereiro de 1989. 
-.JUtahy Magalhães. 

EMENDAN•67 

Dê-se ao art. 1.75 a se_guinte redação: 

"Art 175. Ao término de seus traba­
lhOs, a ComiSsão .Parlamentar de Inqué­
rito, cuja decisãO tem força terminativa, 
enviará ao Plenãrio, para conhecimento 
dO Senado Federal, seu.. relatório e cone 
clusões." 

Justificação 

A necessidade de haver número determi­
naQ.o de senadores no plenário para abertura 
da sessao, nada mais faz do que impedir, mui­
tas vezes, a realização._da mesma, com eviden­
tes prejuízos à tramitação legislativa e à ativi­
dade .oratória dos parlamentares. 

Sala das Sessões, 23. de fevereiro de 1989. 
......... -Jutahy Magalhães. 

' EMENDA N• 10 
Ao art. 179 -I 

·Substitua-se a expressão "segunda" pela 
expressão ''terça", suprimindo-se "e às sextas­
feiras, às 10 horas"; 

Justificação __ 

.. A COOSti.tuição altera o foco do processo 
legiSlativo para as Comisst?es. Assim a realiza-

ção de sessões ordinárias às se_gundas e sex­
tas-feiras toma-se desnecessária. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
-Fernando Henrique Cardoso. · 

EMENDAN•71 

I -Ao art. 179, inciso I 
Onde se lê: "às 14 horas" 
Leia-se: "às 14 horas e trinta minutos" 
-Ao art 180- Caput 
Dê-se ao art. .180 - Caput, do projeto· a 

seguinte redação: 

.. _".t\rt. 180. _A sessão ordinária tera iní­
cio de segunda a quinta-feJra, às 14_horas 
e 30 minutos, :e às seXtas-feiras, às 10 
horas, pelo relógio do Plenário, presentes 
no recinto, pelo menos l/i O (uni déCimo) 
da composição do Senado, e terá dura­
ção máxima de quatro horas, salvo pror-

. roga_çã_9;9U·no caso do disposto nõs arts. 
201 e 202.." 

UI-Ao art. 181- Caput 
Onde se lê: ".duração máxima de 2 (duas) 

horas'' 
Leia-se: "duração de~_uma hora." 
IV -Aos arts. 183 e 186 
Restabe1eçam-se os arts. 183 e 186 do Regi­

mento Interno em sua inteireza. 

Justificação 

Pretende-se, com a emenda, restabelecer 
o horário das sessões j~ e.stab~lecido no Regi­
mento, inidando~s.e os traba1hos às 14 horas 
e .30 minutos, uma vez verificar-se, na prática, 
que dificilmente se obterá quorum .às 14 ho­
ras. 

A emenda pretende, ainda, suprimir o perío­
do que o projeto diestina ao "pii1Qa fOgo", in­
compatível, em noso entendimento, com a 
auSteridade .que de~e pautar os trabalhos da 
Câmara Alta. do Cong'iesso Nacional. 

Sa1a das Sessões, 15 de fevereiro de 19.8"9. 
-Jarbas Passarinho. 

EMEf'!QA_N•_72 

InClua-se onde couber, renumerarl.do-se e/ 
ou readaptando-se os dispositivos relaciona­
dos com esta matéria: 

Art. As sessões ordinárias do Senado_ 
serão.: . 
I-de deDates e· díscú..ssões de Proposi­

ções,. as realizadas às segundas, quintas e sex-
tas-feiras; · 

D- de1iberativa:S, as realizadas às terças e 
quartas-feiras. 

§ 19 Nas sessões de debates,. o período 
do Expediente. terá a duração de três horas 
e a OrdelJl d.o Dia urna hora e. meia, podendo 
ser prorrogada . 

§ 29 Nas sessões deliberativas, o periÓdo 
do Expediente terá a duração de vinte minutos, 
destinando~se exclusivamente à comuniCa­
ção, em resumo, de correspondência de natu­
reza urgente. 

§ 3.'? Nas sessôes.cleliberativas, em segui­
da ao expediente, o Presidente abrirá um pe­
ríodo máximo. e improrrogável de quarenta 
minutos para comunicações urgentes de lide­
rança, findo o qual, pa~sar-se-á imediatamen-
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te à Ordem do Dia, que será destinada exclusi~ 
varnente a votações e terá a duração de todo 
o tempo restante da sessão, que poderá ser 
prorrogada pelo tempo necessário à ultima~ 
ção de matéria em curso-de votação. 

§ 49 Esgotado o tempo da Ordem do Dia 
e eventual prorrogação nos tennos do pará­
grafo anterior, havendo, ainda, matéria na pau­
ta da Ordem do Dia para votação, o Presidente, 
de ofício ou a requerimento de 15 s.enadores 
ou líderes que representem esse número, con­
vocará sessão extraordinária para o mesmo 
dia, e/ou no dia seguinte pela manhã, desti­
nada, exclusivamente ao prosseguimento das 
votações pendentes. 

§ 59 Na hipótese prevista rio parágrafo an­
terior, no c.aso das sessões deliberativas das 
quartas-feiras, poderá ser requerida a transfor~ 
mação da sessão de debates da quinta-feira, 
seguinte, em sessão deliberativa, para o mes­
mo fim. 

§ 69 Oi:oirimdo a transformação _de que 
trata o parágrafo anterior, a sessão de debates 
terá início às 13 horas e o seu período de 
Expediente terá a duração de duas horas. 

§ 79 Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia, tanto nas sessões de debates como nas 
deliberativas, e havendo tempo de sessão, a 
palavra será facultada preferencialmente: 

a) a oradores inscritOs para o período do 
Expediente, dessa ou de sessões antertorres; 

b) a líderes; 
c) a quem a solicitar. 
Art. Em qualquer sessão -do Senado, 

salvo as especiais destinadas a ·comemora­
ções e homenagens, o período do Expediente 
é improrrogável. 

Parágrafo único. Esgotado o período do 
Expediente e havendo ainda oradores inscri­
tos, ser-lhes-á concedida a palavra, preferen­
cialmente, ao final da Ordem do Dia, se não 
optarem por transferir sua inscrição para a 
sessão de debates seguinte, assegurada, nes­
sa hipótese, prioridade, salvo permuta. 

Justificação 

A presente emenda pretende dar nova siste­
mática e organicidade às sessões ordinárias 
do Senado, tendo em vista a realidade com-­
provada pela experiência anterior, em anos 
eleitorais. 

De acordo com a nova Constituição, tere­
mos, no próximo decênio, oito anos eleitorais. 
A necessidade de Impor ritmo mais acelerado 
à complementação -do texto constitucional 
obriga a rever a sistemática até aqui adotada, 
seja para os trabalhos das Comissões como 
para os de Plenário. 

Brasília, 23 de fevereiro_ d_e _ _1989. _- José 
Richa. 

EMENDAN•73 

Dê-se ao art._180, caput, da Regimento In­
temo,_ constante do projeto, a seguinte reda­
ção: 

Art. 180. A sessão ordinária terá inicio" de 
segunda a quinta-feira, às 14 horas, e às sex­
tas, às 9 horas, pelo relógio do Plenário, pre­
sentes no recinto pelo menos 1/10 (um déci-

mo) da composição do Senado, e terá a dura­
ção máxima de quatro horas e trinta minutos, 
salvo prorrogação ou no caso do disposto nos 
arts. 201 e 202. 

JustificaÇão 

Consideramos_ de todo conveniente ante­
d2_a~_ em 60 minutos o horário previsto no 
projeto para infcio da sessão ordinária de sex~ 
ta-feira, a fiffi de ampliarmos o tempo dedi­
cado aos trabalhos normais de Plenário. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
_ - Frandsco Rollemberg. 

EMENDAN•74 

l-Dê-Se ao art. 180 a seguinte redação: 
Art. 180. A sessão ordinária terá início, de 

segunda a quinta.feira, às 14 horas, e às sex­
tas-feiras, às 1 O horaS, pelO relógio do Plei1ário, 
e terá a duração de 4 horas e 30 minutos; 
salvo prorrogação, ou no caso do disposto 
nos a~. 20f e 202. - • 

11 -SuPrimam-se, em cbnseqüênciã:- · 
1 -a alínea a) do parágrafo úi""tico do-art. 

179; . 
2 -a referência à alínea a do § 2~ do art 

180; - -. 
3-os §§ 3• e 4'do art. 180. · 

Justificação 

A emenda possibilita o funcionamento das 
sessões_ do SenadO cOm a presença de qual­
quer ri.úrrlero- de Senadores. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 19"89. 
-Marcondes Gadelha. 

EMENDA N'75 
Ao art. 188, caput 
Dê· se a seguinte redação:-

"As matérias serão incluídas em Or­
dem do Dia pelo Presidente, ouvido o Co­
légio de Uderes, obededda, tanto quanto 
possível, a sua antiguidade e importância, 
observada a seguinte sequência:" 

Justificação 

A organização da Ordem do Dfa não deve 
se(rilaféria de arOítrio exclusivo do Presidente, 
devendo ser objeto de apredãçãO pelo Colégio 
de lideres. 

Sala das Sessões, 23 -de-fevereiro de 1989. 
-Fernando Henrique Cardoso. 

EMENDAN'76 
-Acrescente-se ao Projeto o art. 193, caput, 

com a seguinte redação. 

"Art. 1 93_. A Ordem do Dia deverá 
ser anunciada com antecedência de, pelo 
menos, 7 dias, publicada no Diário _do 
Congresso Nacional e distribuída em 
aVulsos antes de se iniciar a respectiva 
sessão." 

Justificação 

A publiCidade- com antecedência ra­
zoável- da Ordem do Dia, é necessária 

para assegurar a cada senador a ciência 
das matérias a serem apreciadas de for­
rn_a a g~rantir o acesso _às informações 
necessárias à votação. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 
1989. -Fernando Henriques Cardoso. 

EMENDAN•77 

lnclua·se onde couber: 
Art Nenhuma matéria poderá ser 

incluída em Ordem do Dia sem que tenha 
sido efetivamente publicada no Diário do 
Congresso ['{acionai e em avulsos, com, 
no mínimo, 15 dias de antecedência. 

JustifiCação 

um· dOs piiãres do processo IegisJativo 
é a publicidade. É necessário que haja 
tempo para que os interessados numa 
proposição se manifestem e que os s_ena­
dores possam se informar a respeito das 
mesmas. 

Sala das SesSões, 23 de feVereiro de 
1989. - Pem8i:ido Hendque Cardoso. 

EMENDAN"78 

Após o art. 201 
Acrescente-se o seguinte artigo: 

"Art. O PresTclente, por delibe~ 
ração da Mesa ou a requerimento do Co~ 
légio de Líderes, poderá alterar a distri­
buição de tempo estabelecido nos artigos_ 
anteriores para sessão determinada," 

Justificação 

É necessário- que o _Regimento preveja a 
possibilidade de alteração da organização da 
sessão, em casos especiais. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
-Fernando Henri<iue Cardoso. 

EMENDAN•79 

Ao art. 238 
Substitua.se no _inciso IV, in firie, a-expres­

são: "Se indeferido, irá ao arquivo, feita comu­
nicação ao Plenário," pela seguinte: 

"Se indeferldo, caberá ao· autor recurso 
ao Plenário, ouvida, preliminarmente, a 
Comissão de Constituição e :JUstiÇil.." 

Justificação 

A emenda restabelec-e as disposições conti­
das no parágrafo único do art. 238 do Regi­
mento Interno, a fim de considerar o Plenário 
como última instância, no caso: de indeferi~ 
menta, pela Mesa, dos requerimentos de infor­
mações. 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro- de 1989. 
Jarbas Passarinho. 

EMENDAN•80 

Acrescente-se_ ao inciso IV c;om o teor se­
guinte ao art. 23~t"renutnerãhdo-se os demais: 

"IV- lndeferido, caberá recurso ao Plená­
rio. 
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Justificaçiio 

O autor de requerimento de inferi-nações 
deve ter o díreito de recorrer da decisão da 
Mesa que o indeferir. 

Sala das Sessões, 23 de fevereifo de 1989. 
-Fernando Henrique cardoso. 

EMENDAN•81 

Ao art. 254. 
Onde se lê: ·~oferecer submendas às emen~ 

das ... "; 
Leia-se: "oferecer subemendas ... " 

Justificação 

A referência "subemenda" já- pressupõe a 
existência da respectiva emenda. sendo a ex­
pressão .. às emendas" completamente desne­
cessária ao entendimento da matéria. 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 1989. 
-Jarbds Passarinho. - - -

EMENDAN•82 

Ao art. 255. 
Acrescente-se in fine: 

" .•. salvo sendo unânime o parecer pela 
rejeição." - -

Justificação 

_A.<;redltamos que, sendo unâ!l_ime o parecer 
da Comissão, a emenda por ei8 rejeitada não 
mais poderá ser renovada em qualquer opor­
tunidade. 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 1989. 
-Jarbas Passarinho. -

EMENDAN°83 

Acrescente-se § 1? ao art .. 2.7 4, do Regimen­
to Interno do Senado FtXIeral, renumerando­

. se o atual p,arágrafo único,--com a seguinte 
redação: · ~ -

• 

merand6~5e o ã.tual item 3 do mesmo artigo, 
item 3, com a seguinte redação: 

"Art. 276 ............................. : ............ : ...... _ .. .. 
3) deliberação de ComiSsãO, na forma 

dO art: 95-B. 
4}: .................................................................. .'' 

Justificação 

Tràta-se de sugestão em vistas a sanar 
omissão ocorrida no corpo do disposltivo que 
se pretende emendar, quando deixou de elen­
car os casos em qve a proposição deverá ser, 
após a leitura em Plenário, encaminhada à 
deliberação de Comissão, na forma do art. 
95-B. 

Esp_eramos, assiin, seja aprovaaa a presente 
emenaa 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
- Maudcio Corréa. 

EMENDANe85 

Inclua-se onde couber: 
Art. A proposiçã-o será despachada a uma 

só Comissão, a competente para examinar o 
, assunto pela contido, que a apreciará sob o 
-aspecto cOnSfitudonal, jurídico e de mérito. 

ArL As CCJ e CF, somente opinarãO no 
limite de suas expressas atribuições ou, haven­
do recurso para o Plenário de decisão termi­
nativa de Comissão, a Presidência ouvido o 

_ Plenário determinar devam as mesmas ser ou­
_vidas. 

Justjfjcação-, 

A emenda objetiva adaptar o projeto ao po­
der f~rmínativo das ComisSões, como deter­
mina':a Constituição. 

Salá das SeSsões, 23 de fevereiro de 1989 . 
- ,_ Fernãndo Henrique Cardoso. 

ti: 2X !~bi~~~~ã:;·;;·q~;·-~;;r;;~-~ ft1E;NQI\ fi~· 86 
caput deste artigo deverá oCorrer no pri~ Dê-se_ à alínea .c do § 3o do art. 31 O no 
meiro día útil subseqüehte aO da apresen- ' projeto, a !3eguinte r.edação: 
tação da proposição. · ' ' 

§ 29 .................... " .. ~ ......... ------ ..... Are ~1.q: .~ .. : .... -> .. ...: ......... ~ .. ~ .. ; .. : ..... : ..... .. 
, JustiOcaçãa 

Pretendemos, com a ap'reselitação da pre­
sente emenda,_ possibilitar que o avulso de .. "" 

'"""'""'"'"'.""'""'"'""""""B'""".._.,, ____ _ 

§ 3• ............................ : ........................ ,_ .... , 
c) a própria Comfssão; pela maioria de 

seus membros, julgue necessário o ree-
xame. - - · 

proposição em curso no Senado Federal este- . .. . Justificação 
ja à disposição dos_Sena:cfore_s no primeiro ~ __ . _ w _ _ •• _ 

dia últil subseqQeilte ao_ de sua apresentaÇão, ---- _Consu:ler<;' ma:ceitável '!ue apenas um mem­
de forma a evitar eventuais _atr.as:.Q!i que pode- bro da COmissão, à reveha dos demai~, ~enha 
riam prejudiCar o eJÇame_ da matéria em face _ o P<?der de promover_ ~exame de matena por 
do cumprimento dos prazoS regimentais, mor- ela Já -~provada ~u reJeitada. . 
mente aqueles referentes 'à. apresentaçáo de ;-j Sa1a âas SeS$o:s. 23 ae fevereirO d~ 19~9. 
emendas. -Jutahy Magalhaes. 

Assim sendo, esp-eramos contar com o =-- ~ _ 
apoio dos 1lustres pares à. aprovação da ma- ." ; E/Y\ENDA N9 87 

ténSal·a. d 
5
· · _ 

23 
d , . d 1989 ~ ·,· Ao inciso J[[-A do art. 327, dê-se a seguinte 

a_ as es~~es, , ç ,~evere1ro e . redação: 
-Maurlda Correa. 

EMENDAN'84 

Acrescente-se, após o item 2, do art. 276, 
do Projeto de Resolução n? 3, de 1969, renu-

"ó requerimento de verificação de vota­
ç_~-~ _só serâ _admissível s_e apoiado por 

--1/10-aõS membros do Senado Federal 
- -ou líder que represente esse número." 

Justificaçiio 

É princípio adotado no Regimento Co"mum 
e no Regimerito- da Câmara dos_Deputados 
e que evita a obstrução sistemática por vonta­
de de um _só Senador. 

_Saia das Sessões, 15 de fevereiro de 1989. 
-Jarbas Passarinho. 

EMENDAN•88 

Ao art. 351, caput, dê-se a seguinte redação: 

"Art. 351. Proclamado o reSultadO 
da votação é lícito ao Senador usar da 
palavra por 2 (dois) minutos, para decla­
ração de voto." 

Justificaçao 

A emenda, embora reduzindq o tempo do 
orador de ç!ritõ para dois minutos, restabelece 
o princípio até agora adotado pela Casa, quan-
do permite o uso da palavra para dedirãçáO __ _ 
de voto, faculdade essa suprimida no projeto. 

Sala das Se"Ssões, 15 de fevereiro de 1989 . 
-Jarbas Passarinho. 

EMENDAN"89 

Suprima-se a urgência prevista no art. 371, 
b, procedendo-se às alterações decorrentes. 

Justificação 

A transparência necessária ao processo le­
gislativo exige que não se mantenha a "urgên­
çi13. _urgentíss!ma". 

·sma das sessOes, 23 ae feVereiro de 1989. 
"-Fer'nBlufo ifenrié{ue ~f([oSO."'" ~ - - -

EMENDAN'90 

Ao art. 402-B 
Dê-se a seguinte redação: 

_ ''1\rt. 202-B. A eleição dos membros 
do Conselho da República será feita me­
diante indicaçâo escrita, asslnada por, pe­

- lo menos, 1/3 _ç:Ios membros do Senado 
Federal, pela Mesa ou, ainda, pe!O_Colégio 
de Uderes. 

.§ J? Serão considerados eleitos os 
iodicados que obtiverem maioria_ abso­
luta de votos, presente a maioria da com­
posição do Senado. 

§ 29 Se nenhum dos indicados alcan­
çar a maioria absoluta na primeira vota­
ção, far~se-á nova el~ição considerando­
se eleitos os dois que obtivérem maioria 
de votos." -

Justificação 

O procedimento proposto se afigura mais 
democrático do que o constante do projeto. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
. -Fernando Henrique CardosO. --, 

_)~MENDA r'l' 9-1 

Dê-se_ ao art. 402-B, constante do projeto 
a seguinte redação: 

Art. 402-6 ... , A eleição dos.dois partidpan-
- tes do cofl§:elhp da República, de competência 

do Senado (Const. art. 89, VD), será feita me­
-diãnte indicação em lista bípUce pela Mesa, 
ouvidas as lideranças partidárias. 
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Parágrafo único. No processamento da 
eleição de que trata este artigo observar-se-ão, 
no que couber, as normas apHcáveis às elei­
ções, contidas no Capítulo m do Trtulo III e 
no art 330, bem como as relativas à escolha 
de autoridades. 

JustificaçAo 

A matéria é inovação- da Constituição re­
cém-promulgada. Considero a _hipótese da lis­
ta tríplice mais conveniente do ponto_ de vista 
político. 

O processo de escolha deve obedecer a 
sistemática adotada no Regimento para esco­
lha das demais autoridades, guardadas as pe~ 
culiaridades. 

Sala das Sessões, 23 âe fevereiro de 1989. 
-Jutahy Magalhães 

EMENDAN"'92 

Acrescente-se ao art. 402-C do projeto o 
seguinte parágrafo único: 

Art. 402-C. ············-····-··-· 
Parágrafo único. Aplicar-se-á na tramita­

ção da mensagem, no que couber, o disposto 
para escolha de autorida,des, sendo que a des­
tituição somente se efetivará se aprovada pela 
maioria absoluta de votos. 

. deverão ser instruídas com o texto da lei 
cuja exeCuçãO se deva suspender, do 
acórdão do Supremo Tribunal Federal, 
do parecer dos Procurador-Geral da Re­
pública e da versão do registro taquigrá­
·fico do julgamento." 

·-Justificaçao 

Tfãtã-seâe emenda decorrente da que ofe­
recemos em supressão ao item 3 do art. 41 O 
do mesmo projeto de lei, retirando da Comis­
são de Constituição· e Justiça a iniciativa de 
projeto de resolução que verse sobre a sus­
penSão-da execução da lei, reservando-lhe 
apenas a formulcição daquele ato legislativo, 
hos termos do art. 412. . 

É a justificação que esperamos seja aco­
lhida, • 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
-Maurfdo Corrêa. 

EMJ;:NDA N' 96 

Dê-se ao art. 418, item 1, a seguinte redação: 
-Art. 418. O Ministro de Estado compare­

cerá perante o Senado: 
1-quando convocado, por delib~ração do 

Plenário, mediante requerimento de qualquer 
Senador ou Comissão, para prestar, pessoal­
mente, -iriformações sobre assunto previa­
_mente determinado. (Const. art. 50, caput). 

Justificação JUstlfiCiiÇãO 

A inclusão do dispositivo SUprã é neCesSária A emenda visa dar ao texto do item [ acima 
para explicitar melhor os procedimentos apli- maior fidelidade ao dispositivo constitucional. 
cáveis à hiPótese pfeVista:n·este artigO, inova- Sala das Sessõ.es,.2_3_de reverei~ de 1989. 
ção da atual Carta Magna. -Jutahy Magalhães. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro·de 1989. 
-Jutahy Magalh~es. EMENDA N9 97 . 

EJV\ENDA N~ 93 A alíneaj d() art419 .. 
Suprima-se _a expressão fmal "após o que 

Restabeleça-se o_ar:t. 406.· ·poderá ser.contraditado pelo prazo de 5 (cin-
Justificâção · CO) rriinUtos". · 

A supressão Ao referido artigo certamente JustificàÇão 
deveu-se a lapso, uma vez que a matéria está A expressão que se pretende suprimii não 
prevista no art52, VII, da Constituição Federal, deve prevalecer a não· ser que se dê também 
como ·atribuição privativa do Senado. ao Ministro 0 direito de tréplica. 

Sala das Sessões, 23 de féVereiro de 1989· -Sala das Se-ssões, 1.!5 de fevereiro de 1989. 
- Fem8ndo Henrique Cardoso. =*-'-Jarbds PaSsarinhÓ. · · 

EMENDA N' 94 · EMENDA N' 98 

Suprima-se o_ item·3 do· art. 410 do_ Projeto ·_.:.~:AcreScénté-Se a alirieaj do art419, do Pro_. 
·de Resblução n"' 3, de 1989. - jeto de Resolução n~ 3, de 1989, a expressão 

JustJ"ficaçito "prorrogável por meia hora", após "terminada 
a exposição do Ministro de Estado, que terá 

Ttata-se de emenda decorrente da que ofe- duração de 1 (uma) horas, ... " 
recemos em supressão ao inciso 11, do art. 
95-B, e da modificativa do inciso lll, do art. JustiDcaçáo 
99, ambos do mesmo projeto de resolução. ·- _ A_e:rnenda objetiva facultar ao Ministro de 
~ a justificação que esperamos seja aco- Estado, ajuízo da Presidência da Mesa, a pror- -

lhida. rogação do prazo para expor assunto de rele-
Sala das Sessões, 23 d~ feve_reiro de 1989. vância de seu_~istério, tendo em vista que 

......._Maurício Corrêa. · ·a complexidade de matéria objeto da expo-
Ef'I\ENDA N~ 95 sição_ pode demandar tempo superior a urna 

hora. . . . 
Dê-se ao art. 411 do Projeto de ReSolução É a justificação que esperamos seja aco-

n~ 3, de 1989, a seguinte redação; thida". - · _ - · - · · · _ 

"Art 411. A comunicação e a repre- Sala das Sessõés, 23 de fevereirO de 1989. 
sentação _a que se r.e(ere o artigo anterior - Jl1aur/do Corrêa. 

_ EMENDA N• 99 

Acrescente-se..ao art. 419 constante do pro­
jetO a seguinte. alínea 1: 

Arl 419. ""·-··-·····-··--------

1) A Mesa poderá autorf.zar, a requerimento 
dos autores- da convOcação, a utilização de 
assessores da Casa para fazerem eXplanações 
de natureza técnica, in-dispensáveis à clareza 
dos debates. 

Justi!ii:aÇao 

A inclusão do diSpositivo proposto possibi­
]itar~ ao~ S.e:nçtQQ[es~.no J;iecorrer dos debates, 
·a obtenÇão de ·infOrmações me-diante a partici­
pá.ção de Assessores da Casa. · 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
-Jutahy Maf!afhã~ 

- EMENDA N'l 00 

Ao art. 433 
Dê-se a seQuinte redaç-ão:·.·.· 

··Art. 433~ . Quando,_nó edifido do Se­
nado ou em suas dependências, for co­
metido algum ,delito, Ci agente ~erá preso 
em flagrante e encaminhado à autoridade 
competente Para a inStauração do inqué­
rito respectivo." 

J_~tificasão 

Pela cOnstituição em vigor a competência 
Para a apuraÇão cié infraÇões penais é da Polí-
cia Gvil. _ . 

Saia- dãS SeSsões, 23. de feVereirO--de 1989. 
....,..,: Fernando Henrique Cardoso. 

. EMENDA N' 101 

Dê-se· ao_ ãrt. _434; do J~~imento Interno, 
constante do projeto, a Seguinte redação: . 

"Art. 434. As despesas. de Adminis­
tração dÇ>.S,en~do f:ederal, dentro_ dos li­
mites d~ çli~poilibilidad~ orçãfnentár1ãs 
consignadas no Orçamento d~ União e 
créditos adiclpnais, serão ~utorizadas pe­
Jo Presidente do S_enado Fede"ral; que po­
derá- delegar competência ao Primeiro­
Secretário e ao Diretor-Geral da Secre­
tari~ nos limites- Previstos em AJ:.o da Co­
missão .R_iretora." 

· ·..t;uStificação 

A redação _Qui propómós parâ. -o art. 434 
torna-o mais claro, em ·consóriâncía cOm o 
disposto no item 35 do art. 52. _ · 

Sa1a das Sessões, 23 .de fevereiro de 1989. 
-Mendes CaniiJe, PrimeirO SeCretáriO. · 

EMENDA N• I 02 

Dê-se ao art. 434, do Regimento Interno, 
constante do projeto; ~ seguinte redaçãcx 

"Art. 434. As despesas de Adminis­
tração do Senado Federal, dentro dos li­
mites das disponibilidades orçamentárias 
consignadas _no Orçamento da União e 
créditos aóiç:ionafs,_ serão autorizadas pe­
lo Pfesidente do Senado fede:rai, que po~ 
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derá delegar competência ao Primeiro­
Secretário e ao Diretor-Geral da Secre­
taria, nos limites previstos em Ato da Co­
missão Diretora." 

Justificação 

A Redação que propomos para o art. 434 
toma-o mais claro, em consonância com o 
disposto no item 35_do art. 52. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. 
-Jutahy Magalhães. . . 

EMENDA N• I 03 

Inclua-se no Projeto: · 

"Art. 448. Nenhl!m Senador poderá 
falar, na mesma sessão, sobre _questão 
de ordem já resolvida pela Presidência." 

Justificação 

A emenda visa a dar mais clareza ao texto, 
a fim de evitar interpretações contraditórias. 

-Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 1989. 
-Jarbas Passarinho. 

EMENDA N• I 04 

Suprima-se o art. 454, do Projeto de Resolu­
ção n~ 03, de 1989. 

Justifii:_iJção -

integradas por 11 titulares e igual número 
_ ~Ie suplentes e a Comissãc;> de_ Seguridade 
_Social por 9 (nove) rriembros e igual nú­
mero de suplentes." 

Justificação 

A emenda visa çornpatibilizar o número de 
Senadores com o total de mebros das Cornis­

_s(jes_Perm_anentes,_ de maneira _a que nenhum 
~~n~do~_ d~ixe q.e participar de, pelo menos, 

. _uma c;;orois_s_ã_o~_çomo, aliás, estabelece o art. 
78, § 2~. dO PrOjeto. 

--- s~la das Sessões, f5 de fevereiro qe ~ 989. 
~Jarbas Passarinho. 

EMENDA N• 106 

Inclua-se onde couber, no Projeto àe Reso­
lução n? 3 de 1989, o seguinte artigo e Seus 
respectivos parágrafos: 

Ait. Poderão as__ entidades de classe de 
empregados e empre"gadores, outras entida­
des da sociedaqe civil, e ó~gãos d_e profissio­
nais liberais, de âmbito nacional, credenciar 
oficialmente junto à ""Me"sa, rePresentantes que 
possam, eventualmente, prestar esclareci­
mentos eSpeCíficos ao Senado através de seus 
ór_gãos técnicos. __ 

§ 1 c Cada entidade poderá indicar apenas 
um representante que será responsável, pe­
rante o Senado~ por todas as informações e 

fnexplícavafmente, çonstatamos figurar no opiniões que emitir. 
projeto de resolução em tela, dispositivo deter- § 29 Cabercfá. esses representantes fome-
minando a elaboração de novo Regimerito Tn- cer subsídios- ao relator, aos membros das 
temo no prazo de um ano. comissões e aos órgãos de assessoramento 

Assim, estariamos elaborando, no momen· sobre proposíçãb de seu interesse, em nível 
te:, _um Regimento ln;emo de caráter transi- técnico e de caráter exclusivamente documen-
tono, quando devenam_o_s , estar realmente tal, informativo e instrutivo. . 
a~apt~do o nosso atual ~eg1ment_.o aos novos § 3o Caberá ao Prtm~ir.9 Secretário expe­
drsposttivos, ~~~sagra~~s !"!a. ~~~~-prom~l~ , • dir credençi~is a fim_ Q.e _que os representantes 
gada Con~titu1çao _Federal __ _indicados possam, ter acesso _à_s depedências 

Ademrus, o proJeto ora apresentado, bem do Senado excluídas as privativas dos Sena-
como o Regimento em vigor, reservam um dores ' -
Cap~uiO, de~tr'? ~a_s O_isposições G:rais, ex- § 49 O credenciamento, previsto nesse ar-
clusJVo ao diSc1pl1namento de mod1ficaç~s tigo, será exercido sem ônus para 0 Senado. 
que porventura venham a ocorrer em seu bOJO. __ ~ -~. __ ~ _ 

Assim, esperamos seja acolhida a presente Justifícaçao 
proposição. A emenda inova, além do que, identifica 

Sala das Sessões, 23·ae-reveretro Cle 1989. e cria responsabilidade para aquelas pessoas 
-Mauricio Corféli: credenciadas, que fornecerão informações re­

EMENDA N' 105 

Acrescente-se nas disposições gerais do 
projeto o seguinte artigo: 

"Art. Nas sessões legislativas da 
presente legislatura, as Comissões de 
Constituição e Justiça e de Economia, 
Finanças e Ciência e T ecnOloQia serão 

levantes ao Senado Federal. Facilitando, inclu­
sive, através dó creâenciamento, a localkação 
das pessoas que o Senado julgar importante 
para fornecer-lhes os subsídios necessários. 

Sa1a_ das Sessões, 22 de fevereiro de 1989. 
-Albano Franco. 

As Comissões de CoiJstituição e Jus­
tiça e Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A matéria será despachaQ.a _à ConliSSão 
de ConStituição e Justiça para exame do prO~ 
Jeto e das emendas, e à Comissão Diretora 
para exame das emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a sessão 
ordinária de amanhã_ a seguinte 

ORJ;>EM D_O DIA 

1 

[?iscüssão, em turno único, da redação final 
(oferecida pelo Relator, Senador Mário Maia, 
em seu Parecer n~ 8, de 1987), do Projeto 
de Lei do Senado n? 75, de 1982, de autoria 
do Senador LâZaro Barbosa, que- acrescenta 
parágrafo ao art. 552 da Lei n~ 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de _Processo 
CiviL 

~ ~ 2 : 

Discussão, em turno único, da redação final 
(oferecida pelo Relator, Senador Mário Maia, 
em seu Parecer no 9, de 1987), do Projeto 
de Lei do Senado nç 114, de 1982, de autorta 
da Senadora Euriice Michiles, que dispõe so­
bre licen~a especial para a empregada ado-­
tante de menor de 2 (dois) anos, _ 

~3 

Discussão,_ em turno único, da redação final 
(oferecida pelo Relator, Senador Mansueto de 
Lavor, em seu Parecer n~ 10, de 1987), do 
Projeto de Lei do Senado n? 91, de 1984, de 
autoria do Se"riador Fei"ilando Henrique Car­
doso, que dispõe sobre c·ontagem de tempo 
de serviço público e de atividade privada, para 
efeito de aposentadOria pelo INPS. 

4 

Discussão, em segundo tuniQ, do Projeto 
de Lei do Senado 119 92, de 1988, de autoria 
do Senador Francisco Bollemberg, que altera 
a redação e acrescenta parágrafo ao art. 84 
da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário. 

O SR. PREsiOENTE (Pompeu de Sousa) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16_hoias e 50 
mínutos) 


